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ATENÇÃO, SENHOR USUÁRIO!

Quando dá remessa de qualquer pagamento
através de Bancos ao DIN, solicitamos o obséquio
de nos comunicara respeito, para localização do cré-
dito e agilização no atendimento.

Atos do Poder Legislativo

prestação j urisdicional devida aos membros do Ministãrto
biico'de que trata o art. 19.

Art. 39 - A despesa decorrente da execução des
ta Lei correrg 5 conta das dotações consignadas no Orçamento
do Distrito Federal,

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaç go, retroagtndo os seus efeitos financeiros a 14
(quatorze) de março "de 1985.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrg
rio.

	BrasTlia, em 23, de	 maio
1649 da Independãncia e 979 da República.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

(Anexo a Lei n9 7.314; de 23 de maio de 1985).

TABELA A QUE. 'SE REFERE O ART. 19 

CARGO	 VENCIMENTO	 REPRESENTAÇÃO
Cr$

Procurador-Geral 	 2,307.656	 80%
Procurador .	 1.535.961	 70%

LEI N9 7:315, de 24 de	 maio	 de 1 985:

Autoriza a desapropriação de açaes
das companhias que menciona. a aber
tura de crédito especial de atí Crr
900.000.000.000 (noVecentor
de cruzeiros) e da outras ,provídiet
cias.

O PRESIDENTE DA REP.U.BLIC A'

Faço . saber que o Congresso Nacional- decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

de	 1 985;

, LEI N9 7.314, de 23 de .maio	 de	 1 985,

Faço saber
te Lei::

Dispõe sobre o vencimento e venta
gens dos membros do Mimistgrio PU
blico junto ao Tribunal de Conta-s-
do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA

que o Senadd Federal decreta e eu sanciono a seguin
•

Art. 19	 Os vencimentos e respectiva represen
- tação dos cargos do Minist g rio Priblico junto ao Tribunal de

Contas do Distrito Federal são, os constantes da Tabela anexa,
mantidos os atuais direitos e vantagens.

Art. 80 - E acrescida de 30 (trinta) pontos per
centvais a gratificação de desempenho de função essencial

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a.
desapropriar as açães representativas do capital das seguintes
companhias sob intervenção (VETADO). procedidas- peto Dance Cen
trai do Brasil, previstas na Lei n9 6.024,.de 13 de -.Março de
1974:

I - CONGLOMERADO SUL BRASILEIRO:

a) Banco Sul Brasileiro , S/A - sob intervenção;

b) Banco Investimento Sul Brasileiro SIA - sob,
intervenão;

c) Sul Brasileira Crédito, Financianiento, e In
vestimento S/A - sob intervenção.;

.d) Sul Brasileiro S/A Corretora de Valores fio
bfli g rios e Cgmbio - sob intervenção;

e) Sul Brasileiro S/A Distribuidora de TTtulot
~SER
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e Valores 1,1obiliãrios - sob intervenção;

f) (VETADO);
g) (VETADO);

II - CONGLOMERADO HAB1TASUL:

a) Banco Habitasul _S/A - sob intervenção;
b) HabitasuI Morretora . de Titulos e Valores Mo

biliírios S/A - sob intervenção;

t) Habitasul Distribuidora deTitulos e Valores
Mobiliários S/A - sob intervenção;

d) Habitasul Leasing S/A - arrendamento mercan
til , sob intervenção-;

e) (VETADO).

Art..29 - A União ser, desde logo, imitida na

posse das açtões desapropriadas, mediante dep6sito do valor do

património liquido dessas ações, determinado com base em balan

ço levantado pelo interventor, na data da publicação do decre

to de desapropriação, e certificado por auditor independente,
(VETADO p.

-Parígrafo 5nico - Na companhia em que o valor
do pat;-im6ilio liquido for negativo, o dep5sito previsto neste
artigo serí de 1 (um) cruzeiro para cada 100.000 (cem mil) aç5es
Pu fração.

At.. 39 - A União Federal, uma vez imitida na
poste das ações desaprbpriadas, exercer í todos os direitos ine
rentes ã-sua condição de acioni \sta, inclusive o de votar, em
Assemblíia Geral, o saneamento financeiro da sociedade, median
te reconheci-mento da perda de capital social,o agrupamento de
ações, o aumento'de capital social, o exerciciP ou cessão de di
reito de preferência para sUbscrisão de aumento do capital, a
tansformaçãO, incórporação, fusão ou cisão, e qualquer outra
alteração do estatuto social.

Art. 49 - Os conglomerados referidos ri so art. 19

desta Lei serão fundidos em instituição financeira (VETADO) ctin

a denominação de BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.

,Parígrafo ínido . '. - As Companhias Pertencentes
aos cOnglomerados de que trata o-art. 19 desta Lei,- que -por
sua natureza4não puderemser incerporadas pele , Balite, Mertdio
nal do Brasil 5/A 5 Serão consideradas suas subsidiãrias..

Art. 59:- O:capital inicial autorizado , do' Bam
co Meridional dó Brasil S/A de Cr-51.600.000.000.000 (um tri
lhão e seiscentos bilhões de cruzeiros), ficando, desde jã, a
União amtortzada a subscrever e a integralizar CrS900.000:000.000'
(novecentos bilhões de crufeiroà)com recursot Proveni ,entés do
crédito aberto no art. 11 desta Lei, sendo as demais açaes subs
critas'e integralizadas nos termos do art. 99.

Parãgrafo único r (VETADO).

Art. 69 - O Banco Meridional do ' Brasil SIA te
rã sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, sendo administrado por um Conselho dg Administração, com
posto de 6 (seis) membros e uma Diretoria, composta de 5 (cmn

,-
co) membros, sendo 1 (um) presidente e 4" (quatro . ) diretores.

§ 19 - Os membros do Conselho de -Administração

e da Diretoria serão escolhidos dentre cidadãos de ilibada c on-
duta e reconhecida competóncia, sendo nomeados pelo Presiden

te da Republica.

§ 29 - (VETADO).

Art. 79 - Com a posse dos. novos administrado
res, o Bando Central do Brasil declararã a cessação da inter-
venção, mantidos os seguintes efeitos:

I - prosseguimento dos inquéritos para apuração
da responsabilidade de administradores e membros do, Conselho
Fiscal, nos termos dos arts. 41 a 49, da Lei n9 6.024„ de 13
do março de 1974;

II - manutenção da indisponibilidadt dos bens OS
administradores, bem como da inexisibilidade dos créditos de
que forem" titulares junto ãs companhias em intervenção ou em
liquidação, atê final apuração das suas responsabilidades.

Art. 89 - Os débitos dos conglomerados, exitten
tes â" data das intervenções, relativos a crepasitos a prazo,
bem como os decorrentes de Letras de cimbio e debentUres, emi..
tidas ou aceitas pelas instituições, assim como , de aplicações
de curto prazo ou de mercado aberto, serão pagos de wrasõ-vez,
sem correção monetíria e-sem juros, decorrido o prazo dei (um)
ano da publicação do decreto de desapropriaçío'das ações. 	 .

Art. 99 - Os dêbitos referidos, artigo- ante
rior pocierãO ser liquidados, em relação a cada credor e tbin a
sua cpncordãncia, segundo a seguinte forma.alterratiya.;

I - 40% (quarenta por cento) serão convertidos
em ações do Banca MeridiOnal ' do. Brasil S/A.;

II - -60%' (Sessenta por centó) serão pesos em di
nheiro, corrigidos monetariaMente„ de ' data da intervenção até
a data do venciMento, coM base na'Var-iação das Obrigações- Rea.
justãveis do Tesouro. Nacional - ORM mbsevvados:osjsegpintes
prazos, contados da data da conversão-prevista no inciso ante.
ror:

a) 20% (vinte . por cento) em 90 (noventa) dias.;

b) 40% (quarenta Por cento) em 4 (quatro) par
celas, iguais, .mensais e sucessivas, vencendo á primeira em 1-0.
(cento e. vinte) dias.

Art. 10 - (VETADO) o.Poder Executivo poderg:p'ro
mover a venda, medi-ante oferta pública, de ações que assegurem
o Controle da Companhia.



Art.,11 -- Fica o -Poder Executiva autorizado a.
.	 .,

abrir, a conta de Encargos Gerais da União ,- Recursos sob a Su
pervisão .do Ninistario da Fazenda, cr gdito especial de ata CrS
900.000.000.000 (novecentos bilhões de cruzeiros), Pára apli .

cação na desapropriação de ações do capital e na constituição

do capttale do Banco Meridional do 'Brasil S/A. 	 .

•

Parígrafo único - -0.s, recursos para atender as
despesas previstas neste artigo serão provenientes da -Reserva:
de Contimgamcia do Orçamento Geral da União em -vigor.:

Art. 12 - (VETADO).

-Parágrafo único - (VETADO).

Art. 13 - (VETADO).

§ 19 - (VETADO).

§ 29	 (VETADO).

' Art. 14 - Os recursos já adiantados pelo Banco

Central do Brasil, que não tiverem sido utilizado na subscri
-ção de 'ações, serão devolvidos à União: corrigidos-menetaria

mente segundo a variação das ORTN, em. forma fixada pelo Conse
lho • ondfãio SoCional.

Art. 15 - (VETADO).

Parágrafo único - (VETADO).

. Art. 16 - Apurada, em inquírito administrativo,
nos termos do art. 41, da 'Lei m9 6.024, de 13 de março de 1974,
a responsabilidade de ex-administradores, por dano ao Erário,

assim entendidos, inclusive, os prejuizos decorrentes dos atos

que tenham Concorrido para aplicação de recursos públicos, o

Ministro da Fazenda poderá declarar o perdimento dos bens dos

responsaveis, para ressarcimento da União.

.Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data . de
'su'a publicação.,

Art. 18: - Revogam-Ee as disposições em contra
rio.

ém 24 de	 maio
	

de 1 985;
1649 da Independência e 979 da República:

JOSÉ SARNEY

Francisco Neves Dornelles
João Sayad

Atos do Poder Executivo
Decreto ri' 51.265	 de 24 de	 maio
	

de 19 85

cuperaçãe das Areas Atingidas pelas En-

Dispõe sobre a criação do Programa de Re-.

chemtes,na Região Nordeste.

--O Presidente da República, no
uso das "atribuições que lhe , confere o artigo 81, item
da Constituição,

D .ECRETA,

- Art. 19 - Ê criado o Programa de Recuperação das
Áreas Atingidas pelas Enchentes na Região Nordeste, com os

objetivos de prestar auxílio às populações atingidas, restau

rar a infra-estrutura econômica e social e executar obras de
prevenção.

§ 19 - O Programa referido no caput deste arti-
go terá a duração .de 18 (dezõito) meses, para execução no
biénio 1985-86, e compreenderá as seguintes ações:

SEGUNDA-FEIRA, 27 MAI 1985 •	 DIÁRIO OFICIAL .
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- Sistema Viãxio•.

• recuperação da malha viária federal, es

tadual e municipal

II- - Infra-estrutura Urbana

• habitação

. abastecimentolciaglia.

• drenagem e saneamentá_
• vias urbanas

iluminação pública

equipamentos comunitários

edificações públicas.

III - Infra-estrutura Social

. educação

. saúde

IV = Agropecuária

. distribuição de seMentes

. crédito de custeio e investimento

V - Obras de Regularização Hídrica

. açudes, barragens e diques

VI - Outras Medidas

• apoio à recuperação do setor produtivo

industrial, comercial e de serviços
• comunicações

• energia

§ 29 - As ações integrantes do Programa serão
definidas observando-se a " extensão relativa dos danos em ca-
da Estado e suas repercussões em termos, econômicos e sociais.

Art. 29 - O custo total do Programa é -de Cr$
3.000.000.000.000 (três trilhões de cruzeiros], -deètinando=sÇ,

no exercício de 1985, Cr$ 1.071.400.006 (humtrilhão, setenta

e hum bilhões e quatrocentos milhões de cruzeiros), à conta
do Tesouro Nacional.

Parágrafo único - A Secretaria de Planejamento

da Presidência da República, o Ministério da Fazenda e o Mi-

nistério do Interior tomarão as providencias necessárias para

a alocação dos recursos remanescentes, inclusive os oriundos

de crédito externo e de crédito rural.

Art. *39 - O Ministério da Agricultura, em articu

lação çom a Secretaria de Planejamento da Presidência da RePii
blica e com os Ministérios da Fazenda . e do Interior, ençami -
nhará à- consideração do Conselho Monetário Nacional proposta

definindo as condições financeiras e prazos especiais para a-
plicação dos- recursos de ' crédito

Parágrafo Unido - Os recursos a que-se refere o
cabut deste artigo serão destinados exclusivamente às 'áreas
atingidas pelas enchentes é beneficiarão aos pequenos produto
res rurais.

Art. 49 - A Secretarie de Planejamento da. Presi-
dência da República. adotará as providéucias necessárias à. a--
bertura dos créditos adicionais, a serem consignados através--

de Exposição de Motivos conjunta dessa Secretária, Ministério

da Fazenda, Ministério do Interior 'e—Ministério setorial aspe
cífico.

Parágrafo único	 Ministério da Fazenda adota-
ra as providencias necessárias ' . ara liberação'financeira ime-
diata de Cr$ 300.000-.0t0.000 ( trezentos : bilhões , .de cruzeiros),
à conta do primeiro credito adicional a ser cOncedido,em

vor do Ministério do Interior, no atividade:CoOrdenação do
Sistema Nacional de Defesa Civil, que seràp repassados _aos Mi

nistérios envolvidos, Estados, e Municípios_



, 7620	 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 27 -MAI 1985

	Art. 59 - A coordenação do Programa ficará 	 a

• cargo do Ministério do Interior, em articulação com a Supe-

rintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Gover-

nos estaduais e municipais, Secretaria de Planejamento da

Presidência da República e Ministérios da Fazenda, da Agri -

cultura, dos Transportes, da Educação, da Saúde, do Desenvoi

vimento Urbano e Meio Ambiente, das Minas e Energia, da In-

dústria e do Comércio e das Comunicações.

Art. 69 - As programações. estaduais e munici-

pais, bem como •das instituições públicas federais, engloban-

do as ações especificas a Serem realizadas nas áreas atingi

das, com os respectivos cronogramas de desembolso de recur-

sos; serão elaboradas em articulação com a SUDENE e aprova-

das pelos Ministérios setoriais, Ministério do Interior e Se

cretaria de Planejamento da Presidência da República, ouvido

o Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, no

que couber.

Parágrafo único - As programações dos Municí-

pios das Capitais dos Estados poderão ser aprovadas destaca-

damente, para efeito de sua implementação Pelas respectivas

Prefeituras.

Art. 79 - Fica criada uma Comissão Interministe

rial, presidida pelo Secretário-Geral do Ministério do Inte

	

ror, com representantes da Secretaria de Planejamento 	 da

. Presidência da República, dos MiniStérios da Fazenda, Desen-

volvimento- Urbano e Meio Ambiente, Transportes, Comunicações,

Indústria e Comércio, Minas e Energia, Saúde, Educação, Agri

cultura e pelo Superintendente da SUDENE, para supervisão

acompanhamento e avaliação do Programa.

Art. 89 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de maio de 1985; 1649 da In

dependencia'e 979 da República.
JOSÉ SARNEY
Francisco Neves Dornelles
Affonso Camargo

-Pedro Simon
Marco Maciel
Carlos Sant'Anna
Roberto  Gusznão.
Aureliano Chaves
Ronaldo Costa Couto

• Antônio Carlos Magalhães
• Flávio Rios Peixoto da Silveira

João Sayad
.	 „

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Temos a honra de submeter à consideração de Vo s

sa Excelência projeto de decreto que trata da criação do Pro-

grama de Recuperação das Áreas Atingidas pelas Enchentes na Re

gião Nordeste, visando ao restabelecimento das condições nor-

mais da infra-estrutura econômica e social da Região e à assis

tência às populações vitimadas.

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência,

a Região Nordeste, após um dos mais longos e danosos períodos

de estiagem que sua história registra, defronta-se com dramu

tica realidade, decorrente de precipitações pluviométricas de

intensidade e magnitude inusitadas.

3. Com efeito, dados recentes indicam que as cheias

atingiram área de 320 mil km' - correspondente a 32% do terri-

tório regional - e deixaram ao desabrigo 1 milhão de pessoas

provocando vultosos prejuízos à infra-estrutura econômica e so

cial em mais de 320 municípios. Também as unidades produtiva;

dos setores agropecuário, industrial, comercial e de serviços,

foram prejudicadas. Houve muitas perdas pessoais em moradias e

bens de consumo.

4. Nesse quadro, afigura-se imperativa a adoção de

medidas que, a par da assistência. imediata às populações flage

ledes, possibilitem a normalização das condições de operação

dessa infra-estrutura.

5. Assim, consoante a superior orientação de Vossa

Excelência, realizou-se esforço integrado de governo para a

elaboração do Programa, que compreende providências emergen

ciais, medidas recuperadoras e ações preventivas.

A presente proposta resulta de trabalhos da Se-

cretaria de Planejamento da Presidência da República, Ministé

rio da Fazenda, Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Am

biente e Ministérios da Agricultura, dos Transportes, da Indús

tria e do Comércio, da Educação, da Saúde, das Minas e Ener-

gia, das Comunicações, sob coordenação do Ministério do Inte

ror, em articulação com a Superintendência do Desenvolvimento

do Nordeste - SUDENE e Governos Estaduais e Municipais.'

6. Estima-se que o conjunto de medidas será imple

mentado em 18 (dezoito) meses, contemplando as seguintes ações

principais:

.- Sistema Viário

• Recuperação da malha viária fdderal, estadual e munici

pal';

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

•

MENSAGEM,	 •

N9s 281 a 283, de 23 de maio de 1985. PropOsta ao Senado Federal pa-
ra que as Prefeituras Municipais de Bragança Paulista, Ferraz de Vas
concelos e Piracicaba, do Estado de São Paulo, sejam autorizadas
contratar operação de credito.

N9 284, de 23 de maio de 1985. Encaminhamento ao Congresso Nacional
de projeto de lei que dispõe sobre, indenização aos Ministros de Esta

N9 285, de 23 de maió de 1985. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transformou na Lei
n9 7.314, de 23 de maio de 1985. 	 • I

N9 286, de 24 de Maio de 1985. Restituição ao Congresso Nacional 'de
autOgrafos do projeto de lei que, com veto parcial, se transformou
na Lei n9 7.315, de 24 de maio de 1985.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Exposição de Motivoã

N9 028, -de 21 de maio de 1985. "Aprovo. Em 24.05-85."

II - Infra-estrutura Urbana

. Habitação;

. Abastecimento d'água, drenagem e saneamento;

. Vias urbanas;

• Iluminação pública;

. Edificações públicas;

• Equipamentos comunitários;

III - Infra-estrutura Social

• Educação;

• Saúde;

IV - Apoio ao Setor Agrícola •

. Distribuição de sementes;

. Crédito de custeio e.investimentos;

- Obras de Regularização Hídrica

. Açudes, barragens e diques; ,



Art. 3 9 . Estabelecer que os evntuais ajustes	 da
programação mencionada no art. 1 9 sejam aprovados pela	 Comissão
Interministerial a que se refere o art. 79 do Decreto n v 91.265,de24	 de maio de 1985.

	

JOÃO SAYAD	 RONALDO COSUpuTo
Ministro-Chefe .da Secretaria de lanejamento JMinistro do Interior

' da Presidencia da Repg1) -ca

FRANCIStO OSWALDO NEVES DORNELLES
Ministro .da Fazenda

AFFONS8 ALVES DE CAMARGO NETTO
Ministro dos TransptSrtes

MARCO MACIEL
Ministre da Educação

mOrio CARLOS pgutorel,
Ministro das CómuniciAZitSe

•

ROBERTO. HVBSTER GUSMÃO	 ANTÔNIO AURELIANO CHAVES EENEINDCNC4'
Ministro da Inclijátria e do Comércio' 	 Ministro das Minas e Energia

FLAVIO RIOS PkIRCrE0 DA SILVEIRA
Ministro do Desenvolvimento Ur

bano e Meio Ambiente

PEDRO JORGE SIMON' -
Ministro da Agricdltura

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS ATINGIDAS PELAS ENCHENTES NA REGIÃO NORDESTE

I — PROGRAMAÇÃO SETORIAL

CARLOS CORREA " DE MENEZES SANTWA
Ministro da Saúde

SEGUNDA-FEIRA, 27 MAI 1985

	

DIÁRIO OFICIAL	 SI.7,0-0 I	 7621

Art. 2 9 . Determinar que os planos de aplicação dos
recursos fixados na Pro g ramação referida no artigo anterior - sejamco
elaborados de acordo com o que dispõe o art. 6 9 do Decreto n991.265,
de	 24	 de maio de 1985.

VI - Outras Medidas

• Apoio à recuperação do setor produtivo industrial,
mercial e de serviços;

• Energia
• Comunicações-.

7. O Programa envolverá recursos financeiros de Cr$ 3,0 tri
1118es, sendo Cr$ 1.707,1 bilhões do Tesouro Nacional, Cr$ 792,9
bilhões de operações de crédito externo junto ao Banco Intera-
nacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e Banco In
teramericano de Desenvolvimento - BID, e Cr$ 500 bilhões oriun

'dos de linha de crédito especial para custeio e investimento
agrícolas, destinada aos pequenos produtores.

8. A gravidade da situação requer a abertura de crédito, no
presente exercício, no valor de Cr$ 1.417,3 bilhões, sendo
Cr$ 300 bilhões para aplicação imediata. Os recursos referen
tes'ao próximo exercício atingem a Cr$ 1.082,7 bilhões.

9. A vista da natureza multi-setorial do Programa, sua coor-
denação será exercida por Comissão Interministerial, presidida
pelo Ministério do Interior e integrada por representantes
Secfetaria de Planejamento da Presidência da República, dos Mi
nistérios da Fazenda, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambien
te, dos Transportes, das Comunicações, da Indútria e do Comer
cio, das Minas e Energia, da Saúde, da Educação, da Agricultu
ra e da SUDENE.

10. Em termos da execução do Prdgrama, respeitar-se-ão aá
competéncias das esferas de governo, inclusive mediante convê
fios cati Estados e municípios.'

11. Caso Vossa Excelência haja por bem aprovar a presente
proposta, a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, o Ministério da Fazenda, o Ministério: do Interior e os
outros órgãos envolvidos adotarão as providências necessárias
para iniciar prontamente sua operacionalização.

Aproveitamos aoportunidade para renovar a Vossa Excelen
cia os protestos do nosso mais profundo respeito.

Miniat."fo-144aenc:14,Secfetaria de PImAlarcento
.5.70ãO,SMAD	 Ronfa2STOWm-cdmo

' da' República;
	 • Ministro do Interior

FRANCISOC/0~ NEVES Do&NRILES 	 PEUAD JORE
Ministrol dak Faunda- 	 Ministro da Agric6ltura

FLAVIO RIOS PElixoR5 DA sg.~	 APÉONSb ALVES DE. CAMARGO NETO
Ministro do DesenVolvimmito Urbano	 Ministro doa Transportes

e Seio Ambiente
Roam? IlE~ER pusmk)	 MARCO MACIEL

Ministro da Indústria e do Comercio 	 Ministro da-Educação
cARLcé digàá'bE MENEZES SANT 'Pg~ ~Mu AutezzANd ENAVES -15E -FInS.1EckzçA/

Ministro da Saúde.;	 Ministro. dás Minas e Energia

AN±NIO CARIL PED .On) r* MAGALHÃES
Ministro das CoMunicações

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO

Gabinete do Ministro

PORTARIA/INTERMINISTERIAL N 9 144 - 24,05.85

. OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA, DO INTERIOR, DA FA

' ZENDA, ho DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE ,DOS TRANSPOR
?EM ' , DAS COMUN1CAÇOES, DA INDUSTRIA E DO COMERCIO, DAS MINAS .
E ENERGIA, DA SAODE, DA EDUCAÇÃO'E DA AGRICULTURA, tendo effi
Vista ó dispósto no Decreto n 9 91.265 , de 24 de maio
de. 1985,

RESOLVEM:

Art. 1 9 . Aprovar a programação constante do
AneZo, para a execução .do Programa de Recuperação das Áreas
Atingidas pelas Enchentes na Região Nordeste.

Sistema Viãrio/Ministãrio dos Transportes'

Infra-estrutura Urbana/Ministério do Desenvol
vimento Urbano e Meio Ambiente 

Infra-estrutura Social 

• Educação/Ministério da Educação
• Saúde/Ministério da Saúde

Apoio ao Setor Rural/Ministério da Agricultura 	 514,4

• Credito agrícola (custeio e investimento) 	 '500,0

• Aquisição e Distribuição de Sementes 	 . 14,4

Obras de Regularização Hídrica	 79,9 ,

• DNOCS/Ministério do Interior	 55,5
. -CODEVASF/Ministério do Interior 	 24,4'

Outras Medidas de Recuperação 	 179,2

Comun iCações/Ministerio.das Comunicações	 . 18,1
Energia e apoio ã recuperação de pequenos me	 161,1
Oc ios/Ministérios das Minas e Energia e 	 da
Indústria e do Comércio

TOTAL=	 3.000,0
II -- PROGRAMAÇÃO ESTADUAL

Maranhão
Piauí
Ceará
Rio Grande do Norte
Paraíba
Pernambuco
Alagoas
Sergipe
Bahia

TOTAL=

(Em Cr$ Bilhões)

926,5

1.097,0

203, 0

107,0

96,0:

(Em Cr$ Bilhões)

933,7
415,1
732,5
266;7
156,8
168,7

76,3
101,3
148,9

3,000,00
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SEGUNDA-FEIRA, 27 -MAI 1985

Secretarias de Estado
Ministério da Justiça

CONSELHO FEDERAL DE ENTORPECENTES

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA (52fl REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
	

FEDE

RAL DE ENTORPECENTES, REALIZADA NO DIA CINCO {5) DE MARÇO DE MIL
	

NOVE

CENTOS E OITENTA E CINCO (1985).

As dez (10) horas do dia cinco (5) de março de mil novecentos
e oitenta e cinco (1985), reuniu-se no terceiro (3 9 ) andar do Ministe
rio da Justiça, em Brasília, o Conselho Federal de Entorpecentes em sue
Quinquagesima Segunda (52) Reunião Ordinária, presentes os seguintes
membros: ARTHUR DE CASTILHO NETO, Presidente; FERNANDO MEÇRE VELLOSO e
JOSÉ NOMINATO SANTOS CAMBRAIA, representantes do Ministerio da Justiça;
NISE PIRES, representante do Ministerio da Educação e, Cultura; ORLANDO
RIBEIRO GONÇALVES, suplente do Ministerio da Saúde; ANTONIO CARLOS DE
MORAES, representante do Ministerio da Fazenda; JOSÉ ELIAS MURAD, repre
sentaste do Ministerio da Previdencia e Assistencia Social; ALBERTO FUR
TADO RAHDE, representante do 6rgão de Vigilância Saniteria do Ministe
rio da Saúde; OSWALD MORAES ANDRADE, representante da Associção Medica
Brasileira, Justificadas as ausências do representante do Ministerio
das Relações Exteriores e seu suplente, do representante do Departamen
ta de Policia Federal e seu suplente. Compareceram,como Observadores, e
Secretário MARCO ANTONIO DINIZ •BRANDÃO do Ministerio das Relações Exte
riores e o Doutor ISMAR MADEIRA CUNHA do Departamento de Polícia 	 Fede
ral. Dando -início aos trabalhos, o Senhor Presidente submeteu a 	 paute

em seu EXPEDIENTE - item 1 - Comunicação dos Senhores Membros: 	 Doutor
ALBERTO FURTADO RAHDE apresentou relatorio da delegação brasileira
trigésima primeira (31) Sessão da Comissão de Entorpecentes do 	 Conse
lho•EconOmico e Social das Nações Unidas,-realizada em Viena no período
de onze (11) a vinte (20) de fevereiro do corrente ano. A delegação
contou com a assistência da Missão do Brasil junto aos organismos inter
nacionais em Viena, Chefiada pelo Embaixador CARLOS AUGUSTO DE PROENÇX
ROSA, tendo o acompanhamento permanente e eficiente do diplomata Secre
tirio jOSÉ AMIR DA COSTA DORNELLES. O Senhor Presidente agradeceu aos
Doutores ALBERTO FURTADO RAHDE e ANTONIO CARLOS DE MORAES pelo átimo de
sempenho obtido peLa delegação brasileira. O Secretário MARCO ANTONIU
solicitou a palavra para tecer um voto de louvor à delegação brasilei
ra por seu desempenho na trigesima primeira (1) Sessão e solicitou co
pia do relat5rio. Os Doutores ALBERTO FURTADO RAUDE e ANTONIO CARLOS DL'
MORAES entregaram duas (2) comunicações relativas a contatos mantidos
durante a 314 Reunião: "Por ocasião da 31 ?. Período de Sessões da Coais
são de Entorpecentes em Viena, no período de onze (11) a vinte (20) de
fevereiro de mil novecentos e oitenta e cinco (1985), tivemos a oportu
nidade de contatar com a Delegação de Portugal na pessoa do seu Chefe,
o Doutor JOÃO MARCOLINO DOS SANTOS, Diretor-Geral de Assuntos Farmaceu
ticos do Ministério da Saúde, que demonstrou interesse em conhecer e
nos convidou para, em Lisboa, conhecermos os serviços por ele chefiados
e o Gabinete de Planejamento e Coordenação de Combate as Drogas. Em Lis
boa, nos dias vinte e cinco (25) a vinte e sete (27) de fevereiro 	 de
mil novecentos e oitenta e cinco (1985), tivemos a oportunidade de di
versos contatos com o Diretor Geral que nos forneceu toda a legislação
portuguesa sobre o controle de drogas e medicamentos, que estamos entre
gando a Secretaria Executiva do CONPEN, ao tempo em que tambem nos solI
citou cOpias de nossa legislação, Portaria atual da DIMED e um conjunto
dos livretos "Projeto Esperança", do qual tomou conhecimento atraves de
Uma remessa feita pele Ministerio do Exercito do Brasil ao	 Ministerio
da Saúde de Portugal. O Doutor MARCOLINO DOS SANTOS informou-nos que,
preparada pela Comissão permanente de Farmacopeia Portuguesa, encontra-
se em fase final a adaptação e tradução para a língua portuguesa da Far
macopéia Europeia e que o seu serviço teria o mãximo prazer de ceder e
referido trabalho às autoridades brasileiras na medida em que haja ia
teresse, propondo-se, inclusive, a vir ao Brasil para discutir detalhes
de eventuais adaptações que, para nosso uso, se façam necessárias. Ais
da em Lisboa, tivemos a -oportunidade de visitar o Gabinete de 	 Planeje
mento e Coordenação de Combate à Drogas, Orgão do Ministerio da Justiça
que trata de todos os assuntos pertinentes as Drogas. O nosso contato
foi com a Doutora LUISA MARIA SIMOES RAPOSO, Diretora-Adjunta dó Centro
de Estudos e Profilaxia da Droga . Recebemos, na oportunidade, cõpia de
toda a legislação de regência da materia, que estamos entregando/a Se
cretaria-Executiva do CONFEN, e alguns esclarecimentos quanto às mudae
ças que estarão sendo efetuadas como a passagem do assunto "tratamee

to" para o âmbito do Ministerio da Sailde e a criação de um Órgão 	 Cole
giado Consultivo com representação de vários Ministerios presidido pele
Senhor Ministro da Justiça. A Doutora SIMOES RAPOSO demonstrou	 grande
interesse em receber um exemplar dos três (3) volumes do trabalho	 do

Doutor JOÃO DE DEUS LACERDA MENA BARRETO e do libro "Drogas Perigosas"
e "Toxicomania". Ainda no Centro de Estudos- e Profilaxia de Droga, Fize
mos um contato com membros da Equipe PsicapedagOgica de Prevenção Prime
ria, que fizeram uma explanação de uma serie de materiais e açoes 	 por7
eles desenvolvidas para trabalhos junto às comunidades, inclusive	 com

enfoques específicos segundo a clientela destinatária. 	 Informaram-nos
que maiores detalhes sobre os trabalhos de Prevenção Primaria, que	 es
tão à nossa disposição, poderiam ser dados pelo Doutor RONDON . DE CAg

TRO, um medico brasileiro residente em Goiania, a Avenida.República do
Líbano n 9 1.135, apartamento 1003, Setor Aeroporto, que fez recentemen
te um estágio naquele Centro. Parece-nos que seria de grande conveniee
cia fosse o referido Doutor RONDON DE CASTRO convidado a comparecer e
uma reunião do CONFEN para falar sobre os trabalhos executados pelo Gen
tro de Estudos e Profilaxia da Droga, de Lisboa, e que, eventualmente,
possam ser do nosso interesse. "Entre outros- contatos paralelos mantive
mos um com o Senhor Secretário-Executivo do Acordo Sul-Americano Sobre
Entorpecentes e PsicotrOpicos (ASEP) em cujas conversações ficou mani
festado o seguinte: 1) o interesse do ASEP em que desenvolvessemos 	 no
Brasil um Centro Sul-Americano de Capacitação Aduaneira em 	 Entorpeces
tos com o possível envolvimento da Escola da Administração Fazendárie
do Ministerio da Fazenda; 2) A solicitação de se estudar a viabilidade
de uma reunião coajunta do Conselho Federal de Entorpecentes (CONFEN) e
o CONATON, possivelmente em Foz do Iguaçu, em cuja pauta, entre outros
assuntos, poder-se-ia estudar as preliminares da instalação do Centro
de Capacitação Aduaneira no Brasil; 3) O interesse do Secretário -Execu
tivo do ASEP de contar com o apoio brasileiro para a sua reeleição, na
hipOtese de o Brasil não estar pleiteando a Secretaria Executiva do
ASEP e não ter jã assumido outros compromissos neste sentido. Quanto ao
"afair" do "projeto de convenção da Venezuela", o Secretário -Executivo
considerou que já se faz oportuna uma revisão nas estrategias do ASEP
no sentido de que,assuntos de interesse regional que se pretenda levar
ao âmbito da Comissão-de Entorpecentes com o apoio do bloco sul-ame'rica
no, sejam previam-n-1e analisados no período de reuniões do ASEP imedie
tamente anterior, assunto que poderia ser tambem objeto da pauta da pre
tendida reunião conjunta em Foz do Iguaçu". Dado o adiantado da hora e
a pauta ainda existente, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião
convocando uma extraordinária para as quinze (14) horas do mesmo dia„e
eu, Secretária-Executiva, para constar, lavrei a presente Ata que vai
assinada pelo Presidente e por mim.

ARTHUR DE CASTILHO NETO
Presidente

MYRNA MAR? MENDES FRAGA
Secretária-Executiva

ATA DA OCTOGÉSIMA SEGUNDA (82 !) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FEDE

RAL DE ENTORPECENTES, REALIZADA NO DIA CINCO (05) DE MARÇO DE MIL NOVE-

CENTOS E OITENTA E CINCO (1985).

As quinze (15) horas do dia cinco (05) de mar
ço de mil novecentos e oitenta e cinco l_985), reuniu-se 116 terceiro (39)
andar do Ministerio da Justiça, em Bravilj,a, o Conselho Federal de En -
torpecentes em sua Octogesima Segunda (82 2.) Reunião- Extraordinária, pre
sentes os seguintes membros: ARTHUR DE CASTILHO NETO, Presidente; PER=
NANDO MEDRE VELLOSO e JOSÉ NOMINATO SANTOS CAMBRAIA, representantes do
Ministerio da Justiça; NISE PIRES, representante do Ministerio da Educa
ção e Cultura; ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES, suplente do Ministério da Sas."1"
de; ANTONIO CARLOS DE MORAES, representante do Ministerio da Fazenda
JOSÉ ELIAS MURAD, representante do Ministerio da Previdencia e Assisten
cia Social; ALBERTO FURTADO RAHDE, representante do Órgão de Vigilância
Sanitãria do Ministerio da Saúde; OSWALD MORAES ANDRADE, representante
da Associação Medica Brasileira. Justificadas as ausências do represen-
tante do Ministério das Relações Exteriores e de-seu suplente, do repre
sentante do Departamento de Policia Federal e de seu suplente. Compare-
ceu,como obervador o Secreterio MARCO ANTONIO DINIZ BRANDÃO do Ministe-
rio das Relações Exteriores. Dando inicio aos trabalhos, o Senhor Presi
dente submeteu a pauta no seu item 1 - EXPEDIENTE - Comunicações dos
Senhores membros: Professora NISE PIRES, comunicou sue a Secretaria de
Estado de Educação do Maranhão vai promover, nó periodo de 18 a 22, de
março do corrente ano, um Seminerio sobre o "Papel do Educador na, Fre -
venção do Uso de Drogas". A cllentela, de cerca de 250 pessoas, e com-
posta de professores da 52: ã 8- serie do 1 9 grau e de orientadores edu
cacionais. O CONFEN, atraves da representante do MEG, Professora NISE"
PIRES, ofereceu apoio tecnico, fornecendo material bibliogrãfico. O Pro
fessor ELIAS MURAD, representante do Ministerio da Previdencia e Assis=
tencia Social, tambem participará do evento como conferencista e exposi
tor em grupos de trabalho. Dr. JOSÉ ELIAS'MURAD comunicou - Assunto:
Observações sobre algumas dúvidas em relação à portaria n 9 04, de 31 de
maio de 1984, da DIMED, que exige a "Notificação de receita" para subs-
tância psicotrópicas. JUSTIFICATIVA : Depois de colocada em-vigor a por
teria referida acima, que exige a "Notificação de receita" para as suba:
.tencias Psicotrõpicas, temos sido procurados por varies profissionais-da
área medica e farmacêutica (geralmente nossos ex-alunos), levantando clú
vidas e interrogações sobre a referida portaria. Aproveitando a oportu-
nidade da reunião ordinária desse Orgão no mês de março, ã qual deverão
comparecer os Doutores ANTONIO CARLOS ZANINI, Secretário de Vigilância
Sanitária, e LUIZ GONÇALVES PAULO, Diretor da DIMED, apresento a esse
colegiado, para discussão, as princiRais dúvidas levantadas: 1) Os talo
nários de "Notificação 'de Receita" tem validade nacional. Assim, pode-
-se presumir que qualquer pessoa, pode imprimir, em qualquer grãfica
de qualquer estado do país, tais talonários para os psicotrOpicos e emi
ti-los como um profissional habilitado. Por exemplo, se, em uma farmã=
cia aparecer um talonerio do estado do Pará, ou do Rio Grande do Sul,eU
mesmo de São Paulo, o profissional farmacêutico não terá condições de
comprovar a sua veracidade, pois, geralmente as farmãcias tem as rela-
ções e os CRMs dos medicos dos repectivos estados, e não os de outroses



O CONSELHO NAC
17-05-85, aprovou, por una
o Colegiado pelo registro
de veículos da Companhia de
dos com . GAS METANO oriundo
a titulo experimental, pe
tivos	 CRVs o	 combustive

IONAL DE TRANSITO, em sua reunião do dia
ntmidade, o parecer do Relatei-, DECIDINDO
licenciamento e renovação da licença anual
Agia e Esgotos de Brasília - CAESB -, movi
do tratamento de esgotos, de sua produçW,

lo prazo de um ano, indicando-se nos respec
1	 utilizado.

Brasília, 22 de maio de,1985_

- CELSO CãRóWoRTA MURTA
Conselheiro Relator ERICO'AtMEIDA VIEIRA LOPES

Presidente em exercício
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a reunião convocando uma extraordinária para as quinze (15) horas do
mesmo dia, e eu, Secretária-Executiva, para constar, lavrei a presente

.Ata que vai assinada pelo Presidente e por mim.

ARTHUR D5 CASTILHO NETO
Presidente

tados do pais; 2) Alguns psicotrõpicos do grupo dos tranqUilizantes ben
zodiazepinicos não . constam na lista B. E o caso do ,Lexotan, que não está
listado, enquanto e seu similar, o Deptran . se encontra nela. Ambos têm
a mesma substância ativa, o bromazepam. A mesma coisa acontece com o
Mesmerim, que não se encontra na lista, enquanto o seu similar Lorax(lo
razepam) está listado. Idem como Rivotril gétas (clorazepam); 3) Alguns
tranqüilizantes antidistOnicos, como, por exemplo, o Tranquixilene, 	 ã
base de clorazepato, não se encontram listados. Por quê?; 4) Qual a ra-
zão de não ter sido incluído na lista o Artane (trihexifenidil)	 que,
conforme estudos farmacolOgicos e epidemiolágicos realizados, tanto 	 a
nível internacional como nacional, têm mostrado os seus riscos de abuso
e dependência? (vd. MURAD, J.E. e DUARTE, A.M: Propriedades psicodislep
ticos de um agente antiparkinsoniano, o trihexafenidil (Artane), Rev. de
Farm. e Bioq. Belo Horizonte-, 3 (2) . : 5-22, 1973). São estas as princi-
pais dúvidas levantadas e sobre as quais gostaria de ouvir a manifesta-
ção dos ilustres membros que conipOem esse egrégio Colegiado, bem como
as explicações necessárias dos profissionais do Ministerio da Satide,res
ponsãveis pela portaria referida. Dado o adiantado da hora e a 	 pauta
ainda existente, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião convo-
cando uma extraordinária para o dia seis (06) as dez (10) horas, e eu
Secretária-Executiva, pare constar, lavrei a presente Ata que vai as-
sinada pelo Presidente e por mim.-

ARTMUR DE CASTILHO NETO
Presidente

MYRNA MARY MENDES FRAGA
Secretária-Executiva

ATA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA (83) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FE-
DERAL DE ENTORPECENTES, REALIZADA NO DIA SEIS (6) DE MARÇO DE MIL NOVE-
CENTOS E OITENTA E CINCO (1985).

As dez (10) horas do dia seis (6) de março de
mil novecentos e oitenta e cinco (1985), reuniu-se no terceiro (3 9 ) an-
dar do Ministério da Justiça, em Brasilj,a, o Conselho Federal de Entor-
pecentes em sua Octogésima Terceira (83 a) Reunião Extraordinária, pre-
sentes os seguintes membros: 'ARTHUR DE CASTILHO NETO, Presidente; FER-
NANDO MEGRE VELLOSO e JOSÉ NOMINATO SANTOS CAMBRAIA, representantes do
Ministério da Justiça; NISE PIRES, representante do Ministério da Educa
ção e Cultura; . ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES, suplente do Ministério da Sail
de; ANTONIO CARLOS DE MORAES, representante do Ministério da 	 Fazenda;
JOSÉ ELIAS MURAD, representante do Ministério da Previdência e Assis-
tência Social; PAULO GUSTAVO MAGALHAES PINTO, representante do Departa-
mento de Policia Federal; ALBERTO FURTADO RAFIDE, representante do órgão
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; OSWALD MORAES ANDRADE
representante da Associação Médica Brasileira. Justificadas as 	 ausén-
dias do representante do Ministério das pelaçées Exteriores e seu su-
plente. Compareceram como observadores, o Secretario MARCO ANTONIO DI
NIZ BRANDÃO do Sinistário das Relações Exteriores e o Coronel MUHSAN JU
SÉ, Assessor de Informaçães do Departamento de Aviação Civil (DAC). DaIT
do inicio aos trabalhos, o Senhor Presidente submeteu a pauta em 	 seu'itel 2 - Ofício C-Pro-ST.Exp.n 9 .271/85- dá Secretaria de Estado da Sota
de São Paulo - Divisão do Exercício Profissional . que encaminhou có-
pias do "comentário" referentes "ás Portarias de n 9 s 02/84, 03/84, 04/84,
05/84, 07/84, 08/84, 09/84 e 11/84 da DIMED. Doutor JOSÉ ELIAS MURAD so
licitou Copias. ApOs conhecimento pelos membros foi mandado arquivar .
Item 3 - Foi dado ciência-aos Senhores Membros do processo referente ã
prisão do alienígena CHEN QUAN, envolvido em trafico de drogas (Heroína);
Item 4 - Processo MJ 20.259/84 - OMS/OPAS - sobre abuso e controle de
drogas - Instruções para preparação de pedidos de projetos financeiros.
Os Doutores ALBERTO FURTADO RAHDE, JOSÉ ELIAS MURAD e Professora NISE
PIRES solicitaram cápias para apreciação. Foram dados ciência e manda-
dos arquivar os seguintes expedientes: item 5 	 Processo MJ 4.317/84 -
Projeto para financiamento da UNFDAC/OMS para 1984; item 6 - 	 Processo
MJ 16.608/84 - criação da Comissão de Valorização do Educando, dá Secre
teria de Educação do Estado do Ceara; item 7 - Processo MJ 3-396/84	 -
solicitação do Governador do Ceara de verba para Hospital destinado	 ã
toxicOmanos e Alcõelatras (copia porá o Doutor OSWALD MORAES ANDRADE)
item 8 - Rracesso MJ 19.069/82 - pedido de Subvenção Social do	 Centro
Preventivo e Psicoterapeutico para Adolecentes, Belo Horizonte/MG, Dou-
tora MARIA JOSÉ ULHIDA; item 9 - CI n 9 19/CSF/DIFAD/85	 Ministerio	 da
Fazenda - Secretaria da Receita Federal - encaminha dépia do documento
"Arquivo Central" referente ao mes"de janeiro-de 1985, do Conselho de
Cooperação Aduaneira; item 10 - correspondência da ONU, encaminha Nota
NAR/CL. 16 e NAR/CL. 15 com anexos. Distribuído ao Doutor JOSE ELIAS MU
RAD para análise e parecer. Expedientes que apOs conhecimento foram mai'
dados arquivar; item 11 - Carta GR-93/RCCR/Gabinete do Reitor da USP7
SP Doutor ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA, solicitando apoio financeiro do
CONFEN ou de outro Orgão para um projeto-piloto para pesquisas 	 sobre
drogas, indicando os Professores AFFONSO RENATO MEIRA e CLAUDIO COHEN
item 12 - Telex n 9 70/DNU/MRE que retransmitAu telex enviado pelo Che-
fe da Delegação brasileira por ocasião da 31- Sessão, Doutor ALBERTO

- .FURTADO RAHDE; item 13 - Telex n 9 7I/DNU/MRE que retransmitiu telex en-
viado pelo Chefe da Delegação brasileira ã 31- Sessão, Doutor ALBERTO
FURTADO RAHDE; item. 14 - Oficio DNU/03/612.4(B 31) remeteu cOpia do tex.
to de projeto de novo estatuto coIdmbiano para controle de entorpecen-
tes. Distribuído ao Doutor ANTONIO CARLOS DE MORAES para análise; item
15 - Telex 56/DNU/MRE que retransmitiu telex recebido da Embaixada 	 do
Brasil em Bogotá, notícia publicada no jornal "El Tiempo"; item 16 - O-
ficio CJ/n 9 18 do Consultor Jurídico do Ministério da Saúde, Doutor E-
DELBERTO LUIZ DA SILVA, e membro titular do CONFEN, comunicando que es-
tará afastado, a partir de março deste ano, das funções de membro do
Conselho, pois estará cursando a Escola Superior de Guerra; ap6s leitu-

-ra foi mandado arquivar; item 17 - Telex 71 9 52/DNU/MRE que retransmitiu
telex recebido do Embaixada do Brasil em La Paz, com noticia referente
"Leopardos"; ap6s conhecimento, foi mandado arquivar. Dado o adiantado
da hora ,e,a pauta ainda existente, o Senhor Presidente deu por encerrada

MYRNA MARY MENDES FRAGA
Secretária-Executiva

ATA DA OCTOGÉSIMA QUARTA (84) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FEDE-
RAL DE ENTORPECENTES, REALIZADA NO DIA SEIS (06) DE MARÇO DE MIL NOVE -
CENTOS E OITENTA E CINCO (1985).

As quinze (15) horas do dia seis (06) de mar-
ço de mil novecentos e oitenta e cinco (1985), reuniu-se no terceiro
-(3 9 ) andar do Ministério da Justiça, em Braãíliá, o Conselho Federal de
Entorpecentes em sua Octogésima Quarta (84-) Reunião Extraordinária
presentes os seguintes membros: ARTHUR DE CASTILHO NETO, Presidente;FER
NANDO MEGRE VELLOSO e JOSE NOMINATO SANTOS CAMBRAIA, representantes d-6
Ministério da Justiça; NISE PIRES, representante dó Ministério da Educa
ção e Cultura; ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES, suplente do , Ministério da SatT
de; ANTONIO CARLOS DE MORAES, representante do Ministério da Fazenda ;-
JOSÉ ELIAS MURAD, representante do Ministério da Previdência e Assistén
cia Social; PAULO GUSTAVO MAGALHÃES PINTO, representante do Departameii
to de Policia Federal; ALBERTO FURTADO RAHDE, representante do órgão de-
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; QSWALD MORAES ANDRADE, re-
presentante Ja Associação Médica Brasileira. Justificadas as ausencias
do representante do Ministério das Relações Exteriores e Je seu suplen-
te. Compareceram como observadores o Secreta-rio MARCO ANTONIO DINIZBRAN
DÃO do Ministério das Relações Exteriores-, Cel. MUHSAN JOSE, Assessor
de Informaçees do Departamento de Aviação Civil (DAC) e o Dr. Lm GON-
ÇALVES PAULO do 6rgão de Vigilância Sanitãria do Ministério' da Saúde. O
Senhor Presidente dando inicio aos trabalhos submeteu a pauta na ORDEM
DO DIA - Item 1 - Pareceres - Processo n 9 07/85 DNES/SNABS/MS - Peça
Teatral "SANGRIA" Relator Dr. JOSE ELIAS MURAD. Parecer:"Trata-sede uma
peça teatral medíocre sob todos os aspectos, redigida em p gssimo portu-
gues e completamente amoral, misturando homossexualismo e uso de drogas
sem que, pelo menos ao final, se possa tirar alguma conclusão ou ilação
sequer vagamente positiva. Quanto as cenas de uso de drogas -que são a-
quelas sobre as quais o CONFEN pode opinar, não há, no texto, nenhum
trecho que demonstre o uso explicito de droga, nó caso em tela, a cocai
na. Entretanto, o dialogo dos atores fala ou deixa perceber o uso da co
cama, sendo que, ao final, as sugest5es são nitidamente da Vitória do
usuário sobre a autoridade competente e a conseqUente continuidade do
uso da droga. Finalmente, julgamos a peça tão medíocre, que 'ela prova -
velmente não resistira mais do que a um ou dois dias de apresentação em
qualquer teatro do Brasil. Proibi-la seria dar-lhe um cartaz e uma di-
vulgação que ela não merece. Como teatro -e uma opçãO a um grupo geral -
mente selecionado de pessoas, que tem o livre arbitrio de escolher aqui
lo que lhes pode agradar, sugiro que a peça seja simplesmente proibida:

_para menores de 18 anos. E este, salvo melhor juizo, o meu parecer". Pa
recer aprovado por unanimidade. Item 2 Ja ORDEM DO DIA - Compareceu ã-
convite do CONFEN o Dr. PAULO ROBERTO, psicOlogo em substituição ao Dr.
ALEX POLARI DE ALVERGA, que ap5s o seu pronunciamento, apresentou pro-
jeção de uma fita cassete, sobre a comunidade (Colonia 5..000) 	 "SANTO
DAIME". Ao termino da projeção foi discutido entre os Conselheiros o
uso do DAIME e os seguidores desta seita. O Senhor Presidente agradeceu
a presença do Dr. PAULO. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente
encerrou a Sessão Plenária. E eu, Secretaria-Executiva, para constar, la
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Presidente e por mim.

ARTHUR DE CASTILHO NETO
Presidente

MYRNA MARY MENDES FRAGA
Secretãria-Exedutiva

CONSELHO  NACIONAL DE TRÂNSITO

PROCESSO N9 04.435/84-MJ	 DECISÃO NO 04/85

INTERESSADA: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASTLIA - CAESB -
ASSUNTO	 : CIRCULAÇÃO DE VETCULOS MOVIDOS COM GAS METANO

~ria
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ATA DA 33a. REUNIÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO, REALIZADA
EM 03 DE MAIO DE 1.985.

As dezesseis horas do dia 03 dê maio de 1985, na sede do
CONTRAN, em Brasília, o Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos, com a
presença dos Senhores Conselheiros ERIC() ALMEIDA VIEIRA LOPES, JOAQUIM
MACHADO DE MELLO JUNIOR, NUNO ALVARO GUILHERME D'OLIVEIRA, JOSE FERNAN-
DO MARQUES DE FREITAS, JOSE CAVALCANTE DA SILVA, WALMORES VICIORINO BAR
BOSA, ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO, JOSE MARIA DE ARAUJO SOUZA, JOAQUIR
MENDES CAVALEIRO, LOURIVAL LEBRE PEREIRA e DtLIO FORTES LINS E SILVA. A
provada a Ata do dia 30-04-85. ASSUNTOS GERAIS: O Sr. Presidente deU
conhecimento ao Colegiado do Telegrama n9 327 de 02/06/85, em 	 que o
Sr. Diretor do DETRAN/ES convida este Conselho para a solenidade 	 de
lançamento do projeto de educação para o trãnsito "O DETRAN NAS 	 ESCO-
LAS", a realizar-se em Vitoria, no dia 06 do corrente. O Colegiado agra
dece. Em seguida, reportando-se ao registro constante da Ata do dia
30/04/85, solicitou aos Senhores Conselheiros que tenham processos com
pedido de vistas e relacionados na pauta dos trabalhos desta Reunião,

'a devolução dos mesmos, até o preximo dia 10 do corrente, em face do de
curso do prazo fixado pela norma de funcionamento do Colegiado, e tam=
bemequeles com Processos a relatar, mesmo que pendentes de analise, 	 a
fim de proceder R necesseria redistribuição. Ap6s, o Sr.	 Conselheiro
Eric° Lopes externou sua satisfação pela nomeacão do Dr. p -Wo Lins	 e
Silva para o cargo de Diretor-Geral do DENATRAN, assim como por sua par
ticipação	 das reuniees do Colegiado, colocando-se ao se» inteiro di -g-
por, na qualidade de Conselheiro e na área da entidade que representa:-
Os Srs. Conselheiros José Cavalcante e Walmores Barbosa justificaram
sua ausencia es reuniees dos dias 26 e 30 e 02, 26 e 30/04/85, respecti
vamente. ORDEM DO DIA: Processo n9 3906/85-MJ. Assunto: Registro de
veiculos. Relator: Sr. Co 'ITS'iTheiro Delio Lins e Silva, que informa tra-
tar-se de expediente em que a indústria VOLKSWAGEM DO BRASIL S/A, comu
nica .q1.1e fabricarã veiculos equipados com motor alimentado a GAS META-
NO, e, como a circulaceo do veiculo novo, movido por meio desse combus
tivel, não este regulamentada pela Resolução n9 596/82, solicita que (T).
Colegiado proceda à vistoria do protetipo e conceda a necessária autori
zação para o registro e o licenciamento de frotas cativas ,pertencente -s-
a entidades adquirentes ou que utilizem os veiculos. Considerando as
implicaçUes do. pedido, propõe o Relator preliminarmente, ouvir a	 STI/
MIC, visando ã obtençao de subsidies para a conclusão da apreciação da
matéria. Discussão: manifestaram-se os Senhores Conselheiros: 	 Celso
Murta, para ponderar que o atendimento do pedido significa admitir 	 a
circulação do veiculo novo independente de sua aprovação pelo MIC; 	 a
existência do Ges Metano ao alcance das entidades frotistas em volume
que atenda e demanda, e que o contato proposto pelo Relator deva ser
estabelecido pela orepria indústria; Erico Lopes, para concordar com o
Relato -F, por entender que a regulamentação para circulação de veiculos

• compete ao CONTRAN. Envolvendo esses aspectos, os debates se prolonga-
ram com a intervenção de verios Srs. Conselheiros. Decisão: aprovado o
parecer por maioria, contra o veto dos Srs. Conselheiros Lebre Perei-
ra e Celso Murta, apresentando, este, a seguinte declaração: . "Entendo
desnecessária a addiencia e" STI para o atendimento do pedido, bastando
para isso orientação aos DETRANs para indicar no CRV do veiculo o com-
bustível usado, desde que o MIC tenha aprovado a fabricação do veiculo
(§ 29 do art. 14 do C6dig o e art. 79 do RCNT), assim assegurado o abas
tecimento de frotas cativas a Ges Metano de origem mineral ou de outra
'fonte. Se ainda não ocorreu essa aprovação, que se oriente a indústria
solicitante para esse fim". Processo n9 015122/80-MJ. Assunto: Indica
ção dos representantes classistas na composiçao dos CETRANs, com MinU
ta de Resolução proposta pelo Sr. Conselheiro Joaquim Cavaleiro, 	 face
aos conflitos existentes entre os "órgãos representativos das	 catego
rias. Propõe o Sr. Relator que, através de Resoluçeo, a indicaçeo 	 dos
representantes das categorias dos transportes rodoviarios de cargas 	 e
de passageiros, que integram, os CETRANs, seja atribuida e CNTT, com a
seguinte redação: "Art. 19- A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 	 TRANSPORTES
TERRESTRES, como entidade mexima do plano do enquadramento sindical
dos transportes terrestres, e o -órgão competente para indicar os repre
sentantes a gue se referem as alineas e e f do artigo 79 do C6digo Na-
cional de Transito e incisos V e VI do—artigo 14 do respectivo Regula-
mento. Parágrafo Onico - Os mandatos dos Conselheiros eventualmente em
vigor com base na Resolução n9 573/81 serão preservados até seu termi
no". O Sr. Presidente propas que se analise a proposta e se aprovada,
apreciara a Minuta. DiscusSão: manifestaram-se diversos Senhores Con-
selheiros, dentre eles, Joaquim Machado para observar que a " compe-
tência .que se pretende conferir a CNTT4 pela redação do art. 19 da mi
nuta, não cabe ao Colegiado, e sim ao Ministério do Yrabalho; Celso MuF
ta, entendendo, que, sendo a composição dos CETRANs de nivel estadual,
os representantes das categorias de transportes rodoviãrios de cargas
e passageiros devem ser indicados pelos correspondentes Ergãos 	 mãxi-
mos desses transportes existentes no âmbito dos Estados e lembra que o
§ 49 do art. 79 do COdigo estabelece que, para a nomeação dos membros
dos CETRANs, se observe, adequadamente, o disposto nos parãgrafosdo
art. CIMMSMO instrumento, considerando deSnecassériaaalteração da Resolução n9
573/81 e que, se prosperar a proposta,. não haverá necessidade de se re-
vogar essa Resolução; Eric° Lopes, para apoiar a proposta oferecida
porque o art. 79 dó Cedigo mão estabeleceu que os ergãos meximos dos
transportes rodoviários de cargas é de passageiros sejam os existentes
no ambito dos Estados, assim, cabendo . a indicação é CNTT, como õrgão"
mãximo dessas categorias, sugerindo a coMplementação da proposta para
que se adote o mesmo critério da indicação do representante do õrgão ma
xl- mo da Categoria dos Trabalhadores em transportes rodoviários, se as-
sim concordar o Sr. Conselheiro Joaquim Machado. O Sr. Presidente justi
ficou seu afastamento do- recinto, assumindo ó Sr. Vice-Presidente a di=
recío dós trabalhos. O Sr. Conselheiro Joaquim Cavaleiro incorporou 	 a
sugestão do Sr. Conselheiro Erico Lopes e sustentou sua proposta. Mani
festaraM-se os Srs. Conselheiros Lourival Lebre. Pereira, Orlando	 Ara=
gao, Dello Lins e ilva e José Cavalcante e alies prolongado debate 	 o

11
Sr. Preside e, e exercicio, suspendeu a discussao da materia. Aprova-
da a Oresen —Ot ivai a4ssinada por Sua Senhoda e pom mim,,Secretéria./

ild4 DVA1Np-15r:dl:MIO'
Secretaria

kl'A DA 34a. REUNIA°. DO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO, REALIZADA .
EM 0. 7	 DE MAIO DE 1.985.

As dezesseis horas do dia 07 de maio de 1985, na sede do
CONTRAN, em Brasilia, o Sr. Presidente deu inicio aos trabaThos i -com -a
presença dos Senhores COnselheiroS ERFC0 ALMEIDA VIEIRA LOPES,-jOAQUIM
MACHADO DE MELLO JUNIOR, NUNO ALVARO GUILHERME D'OLIVEIRA, JOSE CAVAL-
CANTE DA SILVA, WALMORES VICTORINO, ;BARBOSA, ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO,
JOSE MARIA DE ARAUJO SOUZA, JOAQUIM MENDES CAVALEIRO, LOURIVAL LEBRE PE
REIRA e DELI° FORTES LINS E SILVA. Aprovada a Ata do dia 03-.05-85. AS=
SUNTOS GERAIS: O Sr. Presidente deu conhecimento áo Plenerio dos se-
guintes expedientes: 1- Calendário de Licenciamento de Veiculos, esta
belecido pelo DETRAN/DF, segundo a atribuiçao que lhe confere a Reso-
lução n9 541/85, notando-se que a partir do algarismo final 4, o 	 mes
do licenciamento coincide com o neS do recolhimento da TRU, parecendo
insuficiente o periodo para expedição da Licença. O Colegiado recomen-
dou alertar o DETRAN/DF para este aspecto. Ofícios dirigidos ãs entida 
des e aos õrgeos integrantes da composicao do CONTRAN, sobre o X .,Con-
gresso Argentino de Viaçao e Transito, a realizar-se em Buenos Aires-Ah
gentina, conforme registro constante da Ata da reunião do dia 1604-85,
havendo os Srs. representantes do DPF, ME e EME declinado do encaminha
mento de expedientes 'as suas representadas. Em seguida, o Sr. PresT
dente formulou duas propostas ao Plenerio, solicitando ao Sr. Diretor-
-Geral do DENATRAN: 19 - obter informacees sobre as campanhas de divul
gação realizadas pelo DETRAN/'RJ para o uso do Cinto de Segurança e pari
conscientizar condutores e passageiros de veículos, no Estado do Rio de
Janeiro, conforme compromisso assumido pelo sem Diretor-Geral, registra
do na Ata da reunião do dia 25-01-85; 29 - interceder junto aos senho=
res dirigentes dos ergãos da estrutura do MJ, para que, os conduto-
res e passageiros dos veículos que lhes atendem, usem os cintos de segu
maça, objetivando não se proteger a integridade fisica de cada 	 um
com o veiculo em movimento, assiffl como servir de exemplo aos ocupan-
tes de outros veiculos, a fim de que,passem a utilizar o acessório ca-
paz de diminuir as possibilidades de lesses graves, em caso de aciden-
tes, principalmente nas vias urbanas, onde as ocorréncias são mais nume
rosas e maior a eficiência do cinto. O Colegiado concordou com as duas
indicações e o Sr. Diretor-Geral do DENATRAN aceitou a incumbencia, " a-
diantando que, também nesse sentido, manterá contato com o Sr. Secretá-
rio-Geral do Ministério da Administração para que essa recomendação al-
cance todos os Ministérios e Orgãos Públitos da União. O Sr. Conselhei
ro rrico Lopes encaminhou a mesa o expediente em que o Sr. J.Kimura, Oiro
tor da HONDA MOTOR DO BRASIL LTDA., comunica seu retorno aq Japão e a-
gradece as atenções recebidas do Colegiado, propondo que se responda sa
lientando o seu trabalho e sua preocupação, com a segurança de moto
cicletas em circulação. O Colegiado concordou, informando o Sr. Pre-
sidente ter sido dirigido ao CONTRAN idêntico expediente. Ainda, em
assuntos gerais, o Sr. Conselheiro Delio Lins e Silva deu ciencia da e-
xoneração do Sr. Diretor-Geral do DETRAN/AM. ORDEM DO DIA: Processo n9
15.316/84-DNER. Assunto: Transporte coletivo de passageiros. Relator:
Sr. Conselheiro Celso Murta, com vistas ao Conselheiro Erico Lopes, em
25-02-85, que o devolve nesta data, propondo que seja a Minuta de Raso
luceo examinada pelo Sr. Conselheiro Joaquim Cavaleiro. Ante a concor-
dá- ride deste, o Sr. Presidente, concedeu-lhe vistas, pelo prazo estabe-
lecido pela Norma n9 566/80. Processo n9 25.314/84-MJ. Assunto: aplica
çeo do Artigo 124 do RCNT. Relator: Sr. Conselheiro Nuno D'Oliveira,voiri
vistas ao Sr. Conselheiro Walmores Barbosa, em 22-01-85, que o restitui
nesta date, propondo seja apensado ao Processo n9 051/84 do DEIRAN/SP,
que trata do mesmo assunto e consta da pauta dos trabalhos, adiantando
concordar com a conclusão do Relator deste Processo. O Colegiado aten-
deu. Processo n9 15122/80-MJ. Assunto: Indicação	 de	 Representaceo
Classista, nos CETRANs. Relator: Sr. Conselheiro Joaquim 	 Cavaleiro,
cujo parecer teve sua apreciação suspensa na reunião do eia 03-05-85:
Reaberta a discussão, manifestaram-se os Srs. Conselheiros Joaquim Cava
leiro, Erico Lopes, Celso Murta, Oélio Lins e Silva e Joaquim Machado.
Após prolongado debate, o Sr. Conselheiro Joaquim Machado	 solicitou
vistas do processo, o que lhe foi concedido, nos termos da Norma	 56-6/
80. Processo n9 774/85-MJ. Assunto: 	 Posicionamento do cano de descar-
ga de veiculos. Relator: Sr. Conselheiro Délio Lins e Silva, que infor
ma tratar-se de sugestão da Cãmara Municipal de São Paulo-SP, no senti-
do de que seja padronizado o posicionamento dos canos de escapamento
de õnibus e Caminhões, de forma a que fiquem situados sempre acima do
teto dos veiculos e concluiu a sua manifestação, propondo, preliminar
mente que: 1- O assunto seja encaminhado ao INMETRO, para que, me=
diante audiéncia da ABNT, sejam realizados estudos sobre a -matéria,
com a participação dos fabricantes. 2- Com idêntica finalidade, seja
dada ciência do assunto ao Grupo de Trabalho de Onibus, criado no ,_seja
to daquele Instituto. Discussão: o Sr. Conselheiro Joaquim 	 Cavaleiro
sugeriu ouvir também a ANFAVEA, proposta que foi incorporada 	 pelo
Sr. Relator. Decisão: aprovado o. parecer por unanimidade. .Processo 
n9 10399/85-MJ. Assunto: Divulgação da sinalização de transito'. Rela
tor: Sr. Conselheiro Délio Lins e Silva, que informa tratar-se de soli= .
citação da empresa ADAG-Serviços de Publicidade S.A., para impressão
de sinais de transito nas embalagens da bala Soft, como médida de educa
cão para o trins 'to e conclui seu. parecer pelo atendimento.	 Discus-
são: não ouve

i	
anifestaçao. Decisão: aprovado o parecer por unanimi-

dade. Apr va,da	 . presente Ata, vai assinada por Sua Senhoria _ e_. pur
mim, Secr qr,",i

CELSO CLARO HORTA MURTA
Presidente

(Of. n9 142/85)

BIBLIOTECA DG DIN

O Departamento de Imprensa Nacional possui,
para consulta, várias publicações oficiais

Fornecemos cópias autenticadas de publicações dos Diários Oficiais
Maiores informações pelo fone 226-7175, ramais SOO e 301,CELSO CLAWO HORTA .MURTA

.	 Presidente

ILMA DIAS LIMP DE OLIVEIRA
Secretária
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Ministério da Fazenda
e autorizo a concessão da garantia da República Federativa do Brasil,
condicionada à prestação da contra garantia pelo Município de Manaus re
ferida nos itens 7 e 8 do Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional. Restitua-se o processo à Procpradoria-Geral da Fazenda Nadio-
nal, para as providéncias complementares.

FRANCISCO DORNELLES

GABINETE DO MINISTRO
SECRETARIA-CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA N9 280, DE 23 DE MAIO DE 1985

O Ministro de Estado DA FAZENDA,
no uso de'suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 39 do
Decreto-lei n9 1.494, de 7 de dezembro de 1976, e no Decreto-lei n9
2.027, cre 09 de junho de 1983, RESOLVE:

Designa representante de banco
junto ã COMSARF.

C) Ministro de Estado DA FA
ZENDA, de acordo com o disposto no § 3 9 do artigo 2 9 do Regimento Ia
terno da Comissão Consultiva do Sistema de Arrecadação de Receitas Fe'
derais - COMSARF, aprovado pela Portaria MF n 9 174, de 05.04.77, RESOL
VE DESIGNAR:

MARCELO DE CARVALHO E SILVA RHORMENS, do Banco Antonio de
Queiroz S.A:, para integrar, na qualidade de representante, a Comissão
Consuliiva do Sistema de Arrecadação de Receitas Federais -COMSARF, em
substituição ao ST. OSMAR DE CARVALHO SANTOS.
(Of. n9 132/85)

Podada	 282 de 24 de maio

Dispõe sobre a tributação dos ga
nhos obtidos por pessoas física-à"
e jurídicas em operações finan-
ceiras com títulos de renda fixa.

FRANCISCO DGRNELLES

Considerando que o processamento eletrônico desses elementos
dados e informações estão sendo obtidos de forma centralizada atraves da

de i85 Secretaria de Processamento de Dados sediada em Brasília;	 .
Considerando a necessidade de supervisionar e orientar uniforme

mente a execução dos procedimentos de auditoria;

Considerando a impossibilidade legal para recrutamento e nomea-
ção de pessoal especializado para as Delegacias Regionais de Auditoria nos
Estado;

Considerando ó alto custo que demandaria a realização da trans-
feróncia do pessoal, a manutenção de depend8ncias e instalações adequadas
para as Delegacias Regionais de Auditoria, como preconiza o art.18, do De
ereto n9 84.362, de 31.12.1979;

Considerando, enfim, que a atual política góvernamental á 	 de
contenção de despesas.

RESOLVE

Considerando que o fluxo inicial da movimentação dos recursos
financeiros tem origem no órgão-Central de Programação Financeira, locali
zado no Distrito Federal;

Considerando que da mesma forma, a descentralizaçãodos créditos
orçamentários parte das unidades orçamentárias, em sua grande maioria
localizadas nesta Capital, para as suas projeções nos Estados;

Considerando que os balancetes e demonstrativos contábeis; ela-
borados pelas Delegacias . Regionais de Contabilidade e Finanças localiza-
das nos Estados estão com o seu fluxo direcionados para este 6rgão Cen-
tral;

PORTARIA N9 052 , DE 24 DE	 MAIO	 DE	 1985.

O SECRETARIO-CENTRAL DE CONTROLE INTERNO DO MINISTÉRIO DA FAZEN
DA, no uso das atribuições que lhe confere o item II,artige 13, do Regi=
mento Interno expedido pela Portaria Ministerial n9 008, de 20 de janeiro
de 1981 e

1. Estão sujeitos à incidência do imposto de renda de que tra-
tam os artigos 39 e 19 dos Decretos-leis n9s 1.494, de 7 de dezembro.
de 1976, e 2.027, de 9 de junho de 1983, os ganhos auferidos em opera
ções a preços fixos previstas no Regulamento aprovado pelo Conselho MU
netãrio Nacional, em 09 de abril de 1976, e modificações posteriores,
quando realizadas por pessoas jurídicas não financeiras ou pessoas fí
-sicas, a prazo inferior a 90 (noventa) dias.

1.1 - São equiparadas às operações a preços fixos, para os
efeitos deste item, as operações de compra e venda deummesmo título,

• realizadas pela mesma pessoa juridica não financeira oupessoa física;

1.2 . - Considera-se ganho a diferença entre o preço de aqui-
sição e o de venda ou revenda do título;

1.3 - No ato da operação de compra por instituição diversa
da que vendeu os títulos, a instituição compradora'deverá exigir do
aplicador a apresentação da nota de venda correspondente aos títulos
negociados, na qual deverá anotar o valor do ganho obtido e, sendo o
caso, do imposto retido na fonte, devolvendo uma via ou cópia ao apli
cador e mantendo a via original em seu poder;

- Caso o aplicador não apresente a nota de venda o va
lor do ganho será arbitrado, donsiderando-se que a operação foi reali
zada por 89 dias, ou pelo prazo desde a data de emissão do título, se
inferior a 89 dias, e teve, como rentabilidade, a taxamediaANDIMA pa
ra esse período,

1.4 - A pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito

dos ganhos referidos neste item deverá reter o imposto, por ocasião da
-compra ou recompra dos títulos.

2. Esta Portaria entrará 'eisvigor a partir de 19 de junho de
19.85, quando- ficará revogado o item 1 da Portaria te n9 154, de 28 de
junho de 1983; e será aplicável aos ganhos pagos ou creditados a par-
tir da mesma. data.

FRANCI„S'CO'D'ORNELES

DESPACHO DO SENHOR MINISTRO DA FAZENDA

Em, 21 de mio de 1985

Processo-n9:- 10168-016449/84-77. Interessado: Município de Manaus. As-
sunto.: Operação de crédito externo, no valor de até uS$ 20,000,000.90
(vinte milhões de dólares-norte-americanos), de principal, a ser cele-
brada entre o Município, de Manaus', e o Banque Worms S/A, com a finalida-
de de financiar programas de investimentos sócio-económicos de Municí-
pio. Concessão de garantia da República Federativa do Brasil. Despacho:
Aprovo o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Com base no
itemn, do-artigo 19 do Decreto-lei n9 1.312,.de 15 de fevereiro de
1974, e alterações pósteriores, e fio uso da competênCia que me foi dele
gada pelo Decreto n9 83,855, de 15 de agosto de 1979, aprovo a operação

- Estabelecer, com base no parágrafo 19, do artigo 89, do De
creto n9 85.234, de 06 de outubro de 1980, que os serviços de competênciii
das Delegacias Regionais de Auditoria-DERAU passem a funcionar de forma
centralizada nesta Capital, excetuando-se aqueles cometidos ã DERAU no Es
tado do Rio de Janeiro; e

II- Revogar as Portarias SECIN n9s 93 a 100, de 18 de julho de
1983, respectivamente.

JOSÉ ALVES DA FONSECA

SECRETARIA -DA, RECEITA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N9 41, DE 24 DE MAIO DE 1985

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso
de suas atribuições, RESOLVE:

1. Sempre que a instituição financeira emitente de títulos de
renda fixa os readquirir ou resgatar, antecipadamente ou no vencimento,
diretamente ou através de pessoa jurídica ligada, ou de pessoa jurídica
independente por sua conta ou em regime de reciprocidade, está sujega
à incidência do imposto de renda na fonte a diferença positiva entre ó
valor pago e o atualizado da aplicação.

2. No caso de títulos de renda prefixada o imposto é Calculado:

a) dividindo o valor de resgate pelo valor de emissão;

b) elevando o valor apurado em "a" ao expoente dado pela ra-
zão entre os dias decorridos e o prazo total do' título;

c) multiplicando p valor apurado em m b" pelo valor de emis-

d) apurando a diferença a maior entre o valor de. recompra e
o valor apurado em "c";

e) multiplicando o valor apurado em "d" pela alíquota unitá-
ria do imposto.

2.1 - o disposto neste item se expressa na Seguinte fórmula:

IR t
VE[VV - VE (-Y-1)d/D]

em que

t alíquota (art. 537 do RIR), considerado prazo do título
de dias entre a colocação no mercado e a recompra;

recOmpra, antes do cOmputo do imposto;

resgate fixado no título;

emissão ou colocação, sem considerar o imposto

são;

o número

VV . valor de

VR = valor de

VE . valor de
então pago;	 -
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d . número de dias entre a colocação do título no mercado e a
recompra;

D . número de dias entre a colocação do título no mercado e a
data fixada para seu vencimento.

2.2 - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no dia da e-
missão ou colocação do título no mercado.

renda pós-fixada aplicam-se as alíquo-
2.065/83 sobre a base de cálculo_apura

a) eleVando a taxa de juros unitária do título, acrescida da
unidade, a um expoente dado pela razão entre o número de dias decorri-
dos e 360;

b) subtraindo a unidade do valor apurado em "a";
c) subtraindo a alíquota unitária do imposto da unidade;
d) multiplicando o valor apurado em "b" pelo valor apurado

em "c";
e) adicionando a unidade ao valor apurado em "d";
f) multiplicando o valor apurado em "e" pelo coeficiente de

correção monetária, obtido pela divisão dos valores diários da ORTN na
data da recompra e na data de emissão;

g) multiplicando o valor apurado dm "f" pelo valor nominal,
não'corrigido, do título;

h) apurando a diferença a maior entre o Valor de recompra e
o valor apurado em "g".

3.1 - O disposto neste item se expressa na seguinte fórmula:
= vv - VN .CC (1 ((l+i)d/360-1) (1-t))

em que
VV . valor de recompra, antes do cômputo do imposto;
VN = valor nominal do título na data da emissão;
CC . coeficiente áe correção monetária diária (art. 59 do De

creto-lei n9 . 2.072/83),-clesde a data de emissão até a data da recompra;
i . taxa de juros em % a.a., declarada no título;
d número de dias entre a emissão do título e a recompra;
t = alíquota do imposto (art. 59 do Decreto-lei n9 2.065/83).

3.2 - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no dia da re
compra.
4. A pessoa jurídica adquirente é responsável pela retenção e
recolhimento do imposto. A base de cálculo deve ser reajustada(art. 577
do RIR) aso não seja feita a rétençãb do imposto.
5. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica ás debéntu
res escriturais e nominativas não endossáveis (Decreto-lein9 2.133/84):

"telIZATURY ACCIO6

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRP N9 42, DE 24 DE MAIO DE 1985.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no- uso
de suas atribuições e tendo em yista o disposto no item VII da Porta-
ria MF n9 16, de 18 de janeiro de 1984, RESOLVE:

O imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos
por títulos utilizados como lastro em operações a preços fixos, de que
trata o item V da Portaria MF n9 16/84, somente será compensadocom o
imposto apurado na declaração de rendimentos da instituição financeira
emitente da carta de recompra quando satisféitas as seguintes condi-
ções:

,	 a) paralelamente o comprador tenha se obrigado arevender-lhe
os títulos;	 .	 •

.	 ,

b) a'instituição vendedora não tenha, para os mesmos títulos,
garantia de recompra fornecida por outra instituição financeira.

LUIZ PATURY ACCIOLY

Coordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO CST N9 177, de 19 de abril de 1985
9.20.. 10 ,17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da competên-
cia delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e ten
do em vista ó Parecer CST/SIF n9 776/85 	 , referente ao	 processo
n9 10168-017.910/84, de interesse da EMPRESA DE SANEAMENTO DE 	 MATO
GROSSO DO SUL - SANESUL,

DECLARA que o item 3 do Ato Declaratório CST n9 365, de 	 18
de agosto de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação;

"3. Os fornecimentos a que se refere ó presente, bem co=:.

os reajustes de preços previstos contratualmente, deverão ser pa
gos com recursos:

- próprios, resultantes de lucros não distribuídos, chama-
das de capital ou incorporação de reservas voluntárias;

- oriundos de financiamentos com agências governamentais de
crédito, e

- oriundos de divisas conversíveis provenientes de financia
mento concedido por instituição financeira ou entidade g-o.
vernamental estrangeivré"'":

EIVANY ANTONIO DA SILVA
(N9 13.008 de 24-5-85 - Cr$ 225.000)

ATO DECLARATOR IO CST N9 178, de 19 de abril de-1985
9.20.10.17

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da competên-
cia delegada pela Portaria SRF n9 750, de 02"de agosto de 1979, 	 e
tendo em vista o Parecer CST/SIF n9 7 75 /85 , referente ao processo
n9 10168-000248/85, de interesse da COMPANHIA DE DESENVOLVIMÉRTO DE
RECURSOS MINERAIS DA PARA/BA - CDRM,

D ECLARAque os pedido ou ordens de compra referentes
aos fornecimentos contemplados com incentivos pelo Ato Declaratório
CST n9 530, de 30 de dezembro de 1980, deverão ser colocados junto
aos fabricantes até 31 de dezembro de 1985.

(NO 13.009 de 24-5-85 - Cr$.150.000) 	 EIVANY ANTONIO DA SILVA

MO DECIARATÕRIO CST N9 201, de 30 de abril cie 1985.
9.20.10.17
O COORDWIADOR DO SISTEMA DE TRIBUTACA), no uso da competência delegada pela Portaria
SPF n9 750, de 02 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer CST/SIP n9 896/85,
referente ao processo n9 10168-001309/85, de interesse de TELECObILNICAQ5ES DA 13AHIA
S.A.,	 -
DECLARA que os pedidos co ordens de compra referentes aos fornecimentos contemplados
coe incentivos pelo Ato Declaratõrio CST -s- de 22 de setembro de 1980, deverão
ser colocados junto aos fabricantes ate 31 de dezembro de 1985.
Eivany Antonio da Silva
Coordenador
(N9 12994 - 24-05-85 - Cr$ 75.000)

ATO DEC LARATOR I O CST NP 222, de 09 de maio de 1985.
9.20.10.17

Portaria SRF n9 750, de 02.de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer CST/SIF nP 922/85, referente
ao processo n? 10768-007.277185, de interesse da COMPANHIA BRASILEIRA DE POLIU RETANOS,

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da Competência delegada Pela

DECLARA que o prazo a que se refere o item 5 do Ato Declaratório CST n9 173, de-01 de junho
de 1983, fica prorrogado para 31 de dezembro de 1985.

EIVANY ANTONIO DA SILVA(No 13.006 de 24-5-85 - Cr$ 75.000)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP NO 057,de 17 de maio de 1985
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,

usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda, através da Portaria 354, de 29 de Outubro de- 1980, e tenda'
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei s9 73, de 21 de novem
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 001 .,2202/85, resoI
ve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 49 do- Estatuto da
RACIONAI COMPANHIA DE SEGUROS ,com sede na. cidade do- Rio de JaneiroÁRA
relativa ao aumento de seu capital social de Cr$ 16.252.000.000( detes
-seis bilhões, duzentos e cinquenta e-dois milhões de cruzeiros) para
Cr$ 60-000.000.000 (sessenta bilhões de,cruzeiros), mediante aproveita
mento de reservas disponíveis, incluída a correção monetária- do capI
tal, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral OrdI
nãria realizada cumulativamente com a Assembléia Geral Extraordinária
em 25 de março de 1985.

João Regis Ricardo dos Santos

NACIONAL - COMPANHIA DE SEGUROS
C.G.C. MF n9 33.166.158/0001-95

SUMÁRIO DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA—EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25
DE MARÇO DE 1985 DA NACIONAL — COMPANHIA DE SEGUROS. 1 — DATA:25 de março de 1985. 2 — LOCAL:Sede
Social na Av. Presidente Vargas, n9 850 — Rio de Janeiro-RJ:3 — HORÁRIO: 12.00 horas; 4— "QUORUM": Acionistas titula-
res de 199.388.789 ações ordinárias nominativas com direito.a voto representando 99,7% do capital votante. 5 — OUTRAS
PRESENÇAS: Auditoria Externa Independente — Roberto Dreyfuss e Cia. S/C, representada pelo Sr. Alceu Landi, e o Diretor
da Sociedade Flavio de Sales Nogueira. 6 — PUBLICAÇõES .LEGAIS: 6.1 — Relatório da Administração, Balanço Patrimonial,
Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e
no Jornal do Commercio, edições de 28.02.1985. 8.2 — Avisos aos Acionistas, publicados no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro e no Jornal do Commercio edições de 12, 13 e 14 de fevereiro de 1985.6.3 — Edital de Convocação da Assembléia,
publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, edições de 07, 08 e 11 de marçO de 1985 e no Jornal do Commercio,
edições de 07,98 e 09 do mesmo mês e ano. 7 — COMPOSIÇÃO DA MESA: Marcos de Magalhães Pinto — Presidente. Luiz Ca-
tão Vieira Pinto — Secretário. 8 — ASSEMBLÉIA GE RA L ORDINÁRIA:Deliberações tomadas por votação unanime: 8.1 — Com
abstenção dos legalmente impedidos, aprovado o Relatórioda Administração, o Balanço Patrimonial, demais demonstrações fi•
nanceiras e parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício encerrado em 31,12.1984..8.2 — Aprovada a destina-
ção do resultado apurado no exercício, de conformidade com o Relatório da Administração' , ou sefa: Cr$ 2639.801.147 para
Provisão do Imposto de Renda; Cr$ 206.400.000 como Participação dos Administradores; Cr$ 321.388.560 para Reserva Legal;
Cr$ 1.600.000.000 Para pagamento de dividendos, Cr$ 9.482.175 para Reserva de-Aumento do Capital IDec.-Lei n9 1892/821

~1007n••n~11.1•0/..	 	 •••nn11.n	 nia

3. No caso de títulos de
tas do art. 59 do Decreto-lei n9
da:
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e Cr$ 4.496.900.479 para Reserva Especial. 8.3 - Aprovada a reeleição dos membros do Conselho de Administração para novo
mandato de dois anos os Senhores: Eduardo de Magalhães Pinto, brasileiro, casado, banqueiro, portador da carteira de identida-
de 2.429.627, expedida pelo IFP, CPF n9 005.777.317/34, residente nesta cidade na Av. Vieira Souto, 680 apto. 401; Marcos
de Magalhães Pinto, brasileiro, casado, banqueiro, portador da carteira de identidade n9 1.962.684, expedida pelo I FP, CPF n9
003.025.627-52, residente nesta cidade na Rua Piratininga, n9 139; Fernando de Magalhães Pinto, brasileiro, casado, banqueiro,
portador da carteira de identidade n9 520.155, expedida pela SSP-MG. CPF n9 183.088.807-20, residente nesta cidade na Rua
Osório Duque Estrada, n9 63 c/02 e Antonio de Padua Rocha Diniz, brasileiro, casado, banqueiro, portador da carteira de
identidade n9 270.415, expedida pela SSP-SP, CPF n9 002.428.378-91, residente na rua Reverá, n9 60 - São Paulo (SP).
8.4 - Fixados os honorários globais dos Administradores em até Cr$ 3.086.000.000 devendo o Conselho de Administração
fixar a remuneração individual de cada um. 8.5 - Aprovada a Correção da Expressão Monetária do Capital passando este de
Cr$ 16.252.000.000 para Cr$ 51.248.000.000 mediante a incorporação de parte da Reserva de Correção Monetária do Capital,
no montante de Cr$ 34.996.000,000, alterando-se em conseqüência o valor nominal da ação de Cr$ 40,63 para Cr$ 128,12.
Com o aproveitamento de Cr$ 34.996.000.000, permaneceu naquela Reserva um resíduo não utilizado de CrS 2.603,307.
9 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - deliberações tomadas por votação unânime: 9.1 - Aprovada a Proposta da
Diretoria, sugerindo o aumento do Capital de Cr$ 51.246.000.000 para Cr$ 60.000.000.000 mediante a incorporação de
Cr$ 2.603.307 referente ao saldo não utilizado da Reserva de Correção Monetária; de Cr$ 6.485.148.554 da Reserva de Manu-
tenção do Capital de Giro; de Cr$ 1.387.306.228 da Reserva de Correção Monetária do Ativo Imobilizado; de Cr$ 39.860.368
da Reserva de Lucro na venda de imóveis; e de Cr$ 837.081.543 da Reserva de Ações Bonificadas, sem emissão de novas açôles
e apenas mediante a alteração do valor nominal de Cr$ 128,12 para Cr$ 150. 9.2 - Aprovada a nova redação do Artigo 49 dos
Estatutos Sociais, em conseqüência do aumento efetivado, conforme os itens "8.5" e "9.1" retro, o qual passa a ter a seguinte
redação - "Artigo 49 - O Capital Social é de Cr$ 60,000.000.000 (sessenta bilhões de cruzeiros), dividido em 200.000.000
(duzentos milh5es) de ações ordinárias nominativas de valor nominal de Cr$ 150 (cento e cinqüenta cruzeiros) cada uma, e de
200,000.000 (duzentos milhões) de ações preferenciais, igualmente nominativas e de valor nominal unitário de Cr$ 150 (cento
e cinqüenta cruzeiros), estas sem direito a voto, mas com prioridade na distribuição de dividendos." 10 - RELAÇÃO DOS
PRESENTES: Marcos de Magalhães Pinto - Presidente da Assembléia; Luiz Catão Vieira Pinto - Secretário; Companhia Brasi-
leira de Participações - CEBEPÉ, neste ato representada pelos seus Diretores Marcos de Magalhães Pinto e Eduardo de Maga-
lhães Pinto; Emp. e Participações Egale Ltda„ neste ato representada pelo seu sócio Eduardo de Magalhães Pinto; Fernando de
Magalhães Pinto; Eduardo de Magalhães Pinto. O presente sumário foi extraído das fls. 62/64 do Livro n9 02 de Atas de Assem-
bléias Gerais da Nacional - Companhia de Seguros. NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS. as.) Paulo Freire Maia, Flavio
de Sales Nogueira - Diretores. NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS -  ESTATUTOS SOCIAIS -  CAPÍTULO I Da Deno 
minação, Sede, Objeto e Duração - Art. 19 - NACIONAL - COMPANHIA DE SEGUROS é uma Sociedade Anônima com
prazo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, regendo-se por este
Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares em vigor. Art. 29 A Sociedade poderá criar ou suprimir Sucursais, filiais e
agências, no País e no Exterior, observadas as normas da lei. Art. 39 - A Sociedade tem por objeto a exploração, no País e no
Exterior, das operações de seguros e resseguros dos ramos elementares e vida definidas na legislação vigente. CAPITULO II 
Do Capital Social - Art. 49 - O Capital Social é de Cr$ 60.000.000.000 (sessenta bilhões de cruzeiros) dividido em 200.000.000
(duzentos milhões) de ações ordinárias nominativas de valor nominal de Cr$ 150 (cento e cinqüenta cruzeiros) cada, e de
200.000.000 (duzentos milhões) de ações preferenciais, igualmente nominativas e de valor nominal unitário de Cr$ 150 (cen
to e cinqüenta cruzeiros), estas sem direito a voto, mas com prioridade na distribuição de dividendos. Art. 59 As chamadas
para integralização do capital, nos aumentos em dinheiro, serão feitas a critério do Conselho de Administração, que fixará o
valor das prestações e a época do pagamento, dentro do prazo máximo de um ano, a contar da data da aprovação do processo
pelas autoridades competentes. CAPITULO III - Da Administração - Art. 69 - A Sociedade será administrada por um Come
lho de Administração e uma Diretoria. Art. 7P - O Conselho de Administração será composto de quatro a seis membros eleitos
pela Assembléia Geral, com mandato de dois anos, podendo ser reeleitos, sendo um deles o Presidente e o demais Vice-Presidentes.
Parágrafo Único - O Presidente será escolhido pelos seus pares, por maioria de votos, na primeira reunião que se realizar após
a posse dos membros eleitos pela Assembléia Geral. Art. 8P - A substituição do Presidente do Conselho de Administração,
quando necessária, far-se-á, pelo prazo do impedimento, da ausência ou da licença, pelo Conselheiro escolhido pelo Conselho
de Administração. Art. 99  - Em caso de vaga do cargo de Presidente, o Conselho cio Administração escolherá, dentre seus mem-
bros, o substituto. Art. 10 - No caso de vaga no Conselho de Administração, escolherá este, quando julgar necessário, dentre os
acionistas da Sociedade, o Conselheiro substituto para servir até a primeira Assembléia Geral que se seguir. O mandato do suba-
tituto que vier a ser eleito nessa Assembléia coincidirá com o dos demais membros do Conselho. Art. 11 - Além das atribuiç5es
definidas na lei e das mencionadas neste estatuto, compete ao Conselho de Administração. a) fixar critérios, planos e programas
que definam e orientem os negócios e a política administrativa da Sociedade, b) aprovar o regimento interno e a estrutura da
administração; c) contrair obrigaçães, adquirir, gravar, onerar e alienar bens imóveis, transigir, renunciar direitos e autorizar a
Sociedade a conceder caução, avais e fianças desde que estas não impliquem em atos de liberalidade ou mero favor, nem violem
a proibição de que trata o artigo 73 do Decreto-Lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, ou quaisquer outras normas que rega
Iam as atividades das Companhias de Seguros; d) aprovar a criação ou extinção de sucursais, filiais e agências, carteiras especiali-
zadas e áreas administrativas ou de negócios, e) designar a região ou área administrativa ou a carteira especializada que ficará a
cargo de cada Diretor; f) fixar os critérios básicos da administração do pessoal, g) conceder licença a seus membros e aos da Di-
retoria; h) dirimir dúvidas suscitadas no âmbito das competências estatutárias e regimentais. i) convocar a Assembléia Geral.
Art. 12 - O Conselho de Administração reune-se mensalmente, em sessão ordinária e extraordinariamente por convocação do
Presidente cai do seu substituto e as suas deliberações serão tomadas por maioria, com a presença de metade mais um de pdos
os seus membros. Parágrafo Único - As reuniões serão presididas pelo seu Presidente ou, na sua falta, pelo seu subst-tais.
Art. 13 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração constará de uma parte fixa, estabelecida pela Asie,
bléia Geral, e de uma parte variável, prevista na letra "h" do art. 27, Art. 14- A Diretoria será composta de cinco a dez
bros, eleitos ç destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com mandato de dois anos, podendo ser mele
tos, com os seguintes cargos: a) Diretor-Presidente; b) Diretor Vice-Presidente; c) 3 a 8 Diretores. Art. 15 - A substituição do
Diretor-Presidente, quando necessária, far-se-á pelo prazo do impedimento, da ausência ou da licença, por um dos membros do
Conselho de Administração, escolhido pelos seus pares. Parágrafo Único - O Diretor Vice-Presidente e os demais Diretores se
substituem reciprocamente, mediante indicação do Conselho de Administração. Art. 16 - Em caso de vaga na Diretoria, o Con-
selho de Administração, quando necessário, elegerá o membro substituto, cujo mandato coincidirá com o de seus pares. Art. 17
- O Diretor-Presidente e os Diretores têm os poderes de representação e direção executiva da Companhia, competindo-lhes a
prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular, nos limites e na forma estabelecidos por este estatuto e pelo regi-
mento interno. Art. 18 - Todos os documentos relativos aos atos a que se refere o artigo anterior conterão, obrigatoriamente,
as assinaturas de dois Diretores. Parágrafo Único - Os atos que importem em aquisição ou alienação de imóveis, constituição
de ônus reais, prestações de garantias e obrigações de terceiros e renúncia a direitos da Sociedade, dependem de prévia autori-
zação do Conselho de Administração. Art. 19 - Compete ao Diretor-Presidente: a) representar a Companhia, ativa e passiva-
mente em Juízo ou fora dele; b) superintender as áreas administrativas ou de negócios, as carteiras especializadas e os órgãos
internos da administração; c) executar e fazer executar os atos autorizados pelo Conselho de Administração; d) autorizar negó-
cios e operações, de acordo com as decisões do Conselho de Administração; e) elaborar relatórios ao Conselho de Administra-
ção, sobre questões de serviços ou de negócios; f) zelar pela observância do estatuto e das decisões da Assembléia Geral; g) estu-
dar e promover, em colaboração com os demais Diretores, programas de trabalho adequados às peculiaridades da região ou área
administrativa e da carteira especializada; h) promover estudos sobre qualquer assunto de interesse da Companhia; i) coordenar
planos e medidas tendentes à evolução das atividades e à realização dos objetivos sociais; j) supervisionar a administração dos
próprios da Companhia; I) zelar pelos interesses da Companhia nas empresas controladas ou coligadas; m) assinar, juntamente
com o Diretor Vice-Presidente ou outro Diretor todos os documentos que importem em dar caução, avais e fianças, desde que
estas não impliquem em atos de liberalidade ou mero favor, nem violem a proibição de que trata .o artigo 73 do Decreto-Lei
n9 73, de 21 de novembro de 1966, ou quaisquer outras normas que regulam as atividades das Companhias de Seguros, e bem
assim, os que alienarem, hipotecarem ou de qualquer forma onerarem os bens e direitos da Sociedade, conforme decisão do
Conselho de Administração. Art. 20 - Compete ao Diretor Vice-Presidente e a cada um dos Diretores: a) efetuar ou autorizar
as operações de seguros, cosseguros, resseguros e retrocessões; b) dirigir a região administrativa que lhe seja indicada pelo
Conselho de Administração; c) dirigir a região ou área administrativa ou ainda carteiras especializadas para que for designado
pelo Conselho de Administração; dl fazer executar os planos e programas aprovados pelo Conselho de Administração; e) ela-
borar relatórios à Diretoria ou ao Conselho de Administração sobre questões de sua competência; f) praticar todos os atos de
administração do pessoal, salvo os de competência do Conselho de Administração; g) estudar e executar medidas gerais de pre-
venção e proteção contra sinistros; h) assinar, juntamente com o Diretor-Presidente ou outro Diretor todos os documentos que
importem em dar caução, avais, fianças, desde que estas não impliquem em atos de liberalidade ou mero favor, nem violem a
proibição de que trata o art. 73, do Decreto-Lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, ou quaisquer outras normas que regulam
as atividades das Companhias de Seguros, e bem assim, os que alienarem, hipotecarem ou de qualquer forma onerarem os bens
e direitos da Sociedade, conforme decisão do Conselho de Administração. Art. 21 - Compete ao Diretor Vice-Presidente e a cada
Diretor, em colaboração com os demais membros da Diretoria, estudar e propor programas de trabalho visando o aprimoramento
dos negócios da Sociedade. Art. 22 - A Diretoria reúne-se mensalmente por convocação do Diretor-Presidente ou seu substituto e
as suas decisões serão tomadas Par maioria dos seus membros presentes. Art. 23  - A remuneração dos membros do Conselho
de Administração e da Diretoria, que poderá ser diversa para cada um deles, constará de uma parte fixa mensal, arbitrada pela
Assembléia Geral, e de uma parte variável, prevista na letra "b", do artigo 27.  CAPITULO IV - Do Conselho Fiscal  - Art. 24
- A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de cinco membros efetivos e cinco suplentes e que somente será instalado
por deliberação da Assembléia Geral, nos casos previstos na Lei. CAPITULO V - Da Assembléia Geral - A Assembléia
Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor-Presidente, e será presidida pelo acionista
eleito ou aclamado, ao qual incumbe a escolha do Secretário e a direção dos trabalhos. CAPÍTULO VI - Do Exercício Social e
da Distribuição de Lucros -  Art. 26- O exercício social termina a 31 de dezembro de cada ano. Art. 27- Atendidas as deprecia-
ç5es, amortizações e provisões exigidas ou facultadas por lei, do resultado apurado no balanço serão feitas as seguintes deduções,
nesta ordem: a) previsão para o imposto sobre a renda; ti) a participação nos lucros, atribuídas ao Conselho de Administração e
à Diretoria de até 0,1 (um décimo) dos lucros apurados após a dedução prevista na alínea "a", precedente, observados os demais
preceitos da lei das sociedades por ações, será dividido entre seus membros de acordo com o critério a ser estabelecido pelo
Conselho de Administração. Art. 28- O lucro líquido apurado em cada balanço terá a seguinte distribuição: a) 5%(cinco por cen-
to) para serem aplicados na constituição da Reserva Legal; b) 25% (vinte e cinco por cento) de dividendos aos acionistas; c) ores--
tante para a formação de Reserva Especial, destinada a aumento do Capital Social e/ou assegurar a regularidade na distribuição
de dividendos. CAPITU LO VII - Da Liquidação - Art. 29- -A liquidação da Sociedade dar-se-á nos casos previstos em Lei.
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PORTARIA SUSEP N9 058,de 17 de maio de 1985

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDUCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competência delegada pelo Exmo. Sr, Ministro de Estado da Fa
senda, através da Portaria n9 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novato
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 001-2.206/85,resolveT

Aprovar a alteração introduzida no artigo 49 do Estatuto da
COMPANHIA SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRES E MARITIMOS,com sede na ci
dade do Rio de Janeiro (RJ), relativa ao aumento de seu capital
cial de Cr$ 3.500.000.000 (três bilhões e quinhentos milhões de cruzei"
ros) para Cr$ 13.000.000.000 (treze bilhões de cruzeiros),mediante
proveitamento de reservas disponíveis, incluída a correção monetáriçi
do capital, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Ge

-ral Ordinária realizada cumulativamente com a Assembléia Geral Extradf
dinária em 18 de março de 1985.

João Regis Ricardo dos Santos

COMPANHIA SUL BRASIL DE SEGUROSTERRESTRESEMARÍTIMOS
C.G.C. n9 92.779.917/0001-54

SUMÁRIO DAS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA- EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA SUL
BRASIL DE SEGUROS TERRESTRES E MARÍTIMOS, REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 1985. 1 - DATA: 18 de março
de 1985. 2 - LOCAL. Sede Social na Av. Presidente Vargas, n9 850 - 2W andar - Rio de Janeiro-RJ. 3 - HORÁRIO: 12.00
horas. 4 "QUORUM". Acionistas titulares de 49.238.224 ações ordinárias nominativas com direito a voto, representando
98,9% do Capital Social. 5 OUTRAS PRESENÇAS. Auditoria Externa Independente - Roberto Dreyfuss e Cia. S/C, repre
sentada pelo Sr. Alceu Landi, e o Diretor Flavio de Sales Nogueira. 6 - PUBLICAÇÕES LEGAIS: 6.1 - Relatório da Adminie
tração, Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e parecer dás Auditores Independentes, publicados no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do Commercio, edições de 28 de fevereiro de 1985. 6.2 - "Avisos aos Acionistas", pu-
blicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do Commercio, edições de 12, 13 e 14 de março de 1985.
6.3 Edital de Convocação da Assembléia - publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no Jornal do Com-
mercio, edições de 04, 05 e 06 de março de 1985. 7 - COMPOSIÇÃO DA MESA: Marcos de Magalhães Pinto - Presidente,
Fernando de Magalhães Pinto - Secretário. 8 - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA- Deliberações tomadas por votação
unânime. 8.1 Com abstenção dos legalmente impedidos, aprovado o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial,
demais demonstrações financeiras e parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício encerrado em 31.12.1984,
8.2 Aprovada a destinação do resultado apurado no exercício, de conformidade com o Relatório da Administração, ou
seja. Cr$ 2.304.090.339, para Provisão do Imposto de Renda; Cr$ 221.600.000 como Participação dos Administradores;
Cr$ 189.421.268 para Reserva Legal; Cr$ 900.000.000 destinados a Dividendos aos Acionistas; e Cr$ 2.699.004.107 para
Reserva Especial. 8.3 - Aprovada a reeleição dos Membros do Conselho de Administração para novo mandato de dois anos:
Eduardo de Magalhães Pinto, brasileiro, casado, banqueiro, portador da carteira de identidade n9 2.429.627, expedida pelo
IFP, CPF n9 005.777.317 34, residente nesta cidade na Av. Vieira Souto, n9 680 apto. 401; Marcos de Magalhães Pinto, bra-
sileiro, casado, banqueiro, portador da carteira de identidade n9 1.962.684, expedida pelo IFP, CPF n9 003.025.627-52,
residente nesta cidade na rua Piratininga, n9 139 e Fernando de Magalhães Pinto, brasileiro, casado, banqueiro, portador da
carteira de identidade n,2 520.155, expedida pela SSP-MG, CPF n9 183.088.807-20, residente nesta cidade na rua Osorio Du-
que Estrada, n9 63 c/02. 8.4 Fixado os honorários globais dos Administradores em até Cr$ 1.026.000.000 devendo o Con-
selho de Administração fixar a remuneração individual para cada um. 8.5 - Aprovada a Correção da Expressão Monetária do
Capital, passando este de Cr$ 3.500.000.000 para Cr$ 11.034.500.000, mediante a incorporação de parte da Reserva de
Correção Monetária do Capital, no montante de Cr$ 7.534.500.000 alterando-se, em conseqüência, o valor nominal da ação
de Cr$ 70,00 para Cr$ 220,69. Com o aproveitamento de Cr$ 7.534 500.000, permaneceu naquela Reserva um resíduo não
utilizado de Cr$ 252.651. 9 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Deliberações tomadas por votação unânime:
9.1 - Aprovada a Proposta da Diretoria, sugerindo o aumento do Capital de Cr$ 11.034.500.000 para Cr$ 13.000.000.000,
mediante a incorporação de Cr$ 252.651 referente ao saldo não utilizado da Reserva de Correção Monetária, de Cr$ 103248.182
da Reserva de Manutenção do Capital de Giro, de Cr$ 148.701 da Reserva de Correção Monetária do Ativo Imobilizado e de
Cr$ 1.861.850.466 da Reserva Especial, sem emissão de novas ações e apenas mediante a alteração do valor nominal de Cr$ 220,69
para Cr$ 260. 9.2 - Aprovada a nova redação do Artigo 49 dos Estatutos Sociais, em conseqüência do aumento efetivado, confor-
me os itens "8.5" e "9.1" retro, o qual passa a-ter a seguinte redação: "Artigo 49 - O Capital Social é de Cr$ 13.000.000.000
(treze bilhões de cruzeiros), dividido em 50.000.000 (cinqüenta milhões) de ações ordinárias nominativas do valor de Cr$ 260
(duzentos e sessenta cruzeiros) cada uma." 10 - RELAÇÃO DOS PRESENTES: Marcos de Magalhães Pinto - Presidente;
Fernando de Magalhães Pinto - Secretário; Companhia Brasileira de Participações - CEBEPÉ, neste ato representada pelos seus
Diretores Marcos de Magalhães Pinto e Eduardo de Magalhães Pinto; Empreendimentos e Participações Egale Ltda., neste ato
representada pelo seu sócio Eduardo de Magalhães Pinto e Eduardo de Magalhães Pinto. O presente sumário foi extraído das fls.
77/80 do Livro n9 02 de Atas de Assembléias Gerais da Companhia Sul Brasil de Seguros Terrestres e Marítimos. CIA. SUL
BRASIL DE SEGUROS TER RESTRES E MARÍTIMOS. as.) Paulo Freire Mala, Flavio de Deles Nogueira - Diretores. ESTA-
TUTOS SOCIAIS - CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo  - A Companhia Sul Brasil de-Se-
guros Terrestres e Marítimos, autorizada a funcionar pelo Decreto n9 7.825, de 20.01.1910, é urna sociedade anônima com pra-
zo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, regendo-se por este Estatuto e pela legislação em
vigor. Artigo 29 - A Sociedade tem por objeto a exploração das operações de seguros e resseguros dos ramos elementares, defi-
nidas na legislação vigente. Artigo 39 - A Sociedade poderá instalar ou suprimir filiais, escritórios ou representações em qual-
quer ponto do território nacional, observadas as normas da lei e a permissão das autoridades competentes. CAPÍTULO II - Do
Capital Social - Artigo 49 - O Capitai Social é de Cr$ 13.000.000.000 (treze bilhões de cruzeiros) dividido em 50.003.000
(cinqüenta milhões) de açgies ordinárias nominativas, do valor nominal de Cr$ 260 (duzentos e sessenta cruzeiros) cada uma.
CAPITULO III - Da Administração - Artigo 59 - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma
Diretoria. Artigo  69 - O Conselho de Administração será composto de 3 (três) membros eleitos pela Assembléia Geral, com
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, sendo um deles o Presidente e os demais Vice-Presidentes. Parágrafo Único -
O Presidente será escolhido pelos seus pares, por maioria de votos, na primeira reunião que se realizar após a posse dos membros
eleitos pela Assembléia Geral. Artigo 79 - A substituição do Presidente do Conselho de Administração, quando necessária,
far-se-á, pelo prazo do impedimento, da ausência ou da licença, pelo Conselheiro escolhido pelo Conselho de Administração.
Artigo 89 - Em caso de vaga no cargo de Presidente, o Conselho de Administração escolherá, dentre seus membros,o substituto.
Artigo 9:5 - No caso de vaga no Conselho de Administração, escolherá este, quando julgar necessário, dentre os acionistas da
Sociedade, o Conselheiro substituto para servir até a primeira Assembléia Geral que se seguir. O mandato do substituto que vier
a ser eleito nessa Assembléia coincidirá com o dos demais membros do Conselho. Artigo 10 - Além das atribuições definidas na
lei e das mencionadas neste Estatuto, compete ao Conselho de Administração: arfixar critérios, planos e programas que defi-
nam e orientem os negócios e a política administrativa da Sociedade; b) aprovar o regimento interno e a estrutura da adminis-
tração; c) contrair obrigações, adquirir, gravar, onerar e alienar bens imóveis, transigir, renunciar direitos e autorizar a Sociedade
a conceder caução, avais e fianças desde que estas não impliquem em atos de liberalidade ou mero favor, nem violem a proibição de
que trata o artigo 73 do Decreto-Lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, ou quaisquer outras normas que regulam as atividades
das Companhias de Seguros; d) aprovar a criação, ou extinção de sucursais, filiais e agências, carteiras especializadas e áreas
administrativas ou de negócios; e) designar a região ou área administrativa ou a carteira especializada que ficará a cargo de cada
Diretor; f) fixar critérios básicos da administração do pessoal; g) conceder licença a seus membros e aos da Diretoria; h) dirimir
dúvidas suscitadas no âmbito das competências estatutárias e regimentais; i) convocar a Assembléia Geral. Artigo 11 - O Conse-
lho de Administração reúne-se mensalmente, em sessão ordinária e extraordinária por convocação do Presidente ou do seu
substituto e as suas deliberações serão tomadas por maioria, com a presença de metade mais um de todos os seus membros.
Parágrafo Único - As reuniões serão presididas pelo seu Presidente ou, na sua falta, pelo seu substituto. Artigo 12 - A remu-
neração dos membros do Conselho de Administração constará de uma parte fixa, estabelecida pela Assembléia Geral, e de unia
parte variável, prevista na letra "h" do artigo 26. Artigo 13- A Diretoria será composta de 3 (trás) a6 (seis) membros, eleitos
e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, com
os seguintes cargos: a) Diretor-Presidente; ta) Diretor-Superintendente; c) 1 (um) a 4 (quatro) Diretores. Artigo 14 - A substi-
tuição do Diretor-Presidente, quando necessária, far-se-á pelo prazo do impedimento, da ausência ou da licença, por um-dos
membros do Conselho de Administração, escolhido pelos seus pares. Parágrafo Único - O Diretor-Superintendente e os demais
Diretores se substituem reciprocamente, mediante indicação do Conselho de-Administração. Artigo 15 Em caso de vaga na
Diretoria, o Conselho de Administração, quando necessário, elegerá o membro substituto, cujo mandato coincidirá com o de
seus pares. Artigo 16  - A Diretoria tem os poderes de representação e direção de Sociedade, competindo-lhe a prática dos atos
necessários ao seu funcionamento regular, nos limites e na forma estabelecidos pela lei e por este Estatuto. Artigo 17 - Todos
os documentos relativos aos atos a que se refere o artigo anterior, conterão, obrigatoriamente, as assinaturas de dois 15iretores.
Parágrafo Único - Os atos que importem em aquisição ou alienação de imóveis, constituição de ônus reais, prestação de garan-
tias a obrigações de terceiros e renúncia a direitos da Sociedade, dependem de prévia autorização do Conselho de Administração.
Artigo 18 - Compete ao Diretor-Presidente: a) representar a Sociedade, ativa e passivamente em Juízo ou fora dele; b) exercer
a supervisão geral da política administrativa e operacional da Sociedade; c) zelar pela observância do Estatuto e das decisões
da Assembléia Geral; d) estudar e promover, em colaboração com os demais Diretores, programas de trabalho adequados k
peculiaridades da empresa e aos objetivos sociais; e) coordenar planos e medidas tendentes à evolução das atividades e à Reli-
zação dos objetivos sociais. Artigo 19 - Compete ao Diretor-Superintendenter a) exercer a supervisão geral dos negócios e
serviços administrativos da Sociedade; b) supervisionar a administração dos imóveis da Sociedade; c) elaborar relatórios ao
Diretor-Presidente sobre questões de sua competência ou sobre assuntos de interesse da Sociedade. Artigo 20  - Compete a
cada Diretor: a) dirigir e orientar a área administrativa ou operacional que lhe for indicada pela Diretoria; b) fazer executar os
planos e prcgiamas de trabalho aprovados pela Diretoria; c) elaborar relatórios ao Diretor-Presidente ou ao Diretor-Superinten-
dente sobre questões de sua competência ou sobre assuntos de interesse da Sociedade. Artigo-21 - A Diretoria reúne-se mensal-
mente por convocação do Diretor-Presidente ou seu substituto e as suas decisões serão tomadas por maioria dos seus membros
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presentes. Artigo 22 — A remuneração da Diretoria, que poderá ser diversa para cada um deles, constará de uma parte fixa raso-
sal, arbitrada pela Assembléia Geral, e de urna parte sanável, prevista na letra "b" do art. 26. CAPÍTULO IV  — Do Conselho
Fiscal — Artigo 23 — A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de cinco membros efetivos e cinco suplentes e que so-
mente será instalado por deliberação da Assembléia Geral, nos casos previstos na Lei. CAPÍTULO V  — Da Assembléia Geral —
Artigo 24 — A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor-Presidente, ou seu substituto e será presidida pelo acionista eleito
ou aclamado, ao qual incumbe a escolha do Secretário e a direção dos trabalhos. CAPÍTULO VI  — Do Exercício Social e da
Distribuição de Lucros — Artigo 25 — O exercício social termina a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 26 — Atendidas as de-
preciações, amortizações e provisões exigidas ou facultadas por lei, do resultado apurado no balanço serão feitas as seguintes
deduções, nesta ordem: a) provisão para o imposto sobre a renda; b) a participação nos lucros, atribuídas ao Conselho de
Administração e à Diretoria de até 0,1 (um décimo) dos lucros apurados após a dedução prevista na alínea "a", precedente,
observados os demais preceitos da lei das sociedades por ações, será dividido entre seus membros de acordo com o critério a
ser estabelecido pelo Conselho de Administração. Artigo 27 — O lucro liquido apurado em cada balanço terá a seguinte dis-
tribuição: a) 5% (cinco por cento) para serem aplicados na constituição da Reserva Legal; b) 25% (vinte e cinco por cento)
de dividendos aos Acionistas; c) o restante para a formação de Reserva Especial, destinada a aumentd do Capital Social eiou
asseg(Jrar a regularidade na distribuição de dividendos. CAPÍTULO VII — Da Liquidação  — Artigo 28  — A liquidação da So-
ciedade dar-se-á nos casos previstos em Lei.

(N9 13062 - 24-05-85 - Cr$ 850.000)

PORTARIA SUSEP N9059 ,del7 de maio	 de 1985

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda, através da Portaria n9 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novem
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 005-1.044/85,resolveT

Aprovar as alterações introduzidas no artigo 59 'do Estatuto
da COMIND COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade de São Paulo (SP)
relativa ao aumento de seu capital social de Cr$ 20.000.000.000.(vinte
bilhões de cruzeiros) para Cr$ 65.000.000.000. (sessenta e cinco	 bi
lhões de cruzeiros), mediante aProveitamento de reservas disponíveis,
incluída a correção monetária do capital, e ao aumento do destaque do
capital para as operações de Previdência Privada Aberta,conforme deli
beração de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária realizada cri

mulativamente com a AsseMbléia Geral Extraordinária em 29 de 	 março
de 1985.

João jegis Ricardo dos Santos

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA E ORDINARIA DA COMIND COMPANHIA
DE SEGUROS, REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1985.

C.G.C. n9 61.565.131/0001-00

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de mil novecentos e
oitenta e cinco, ás 10-:00 (dez) horas, na sede social, reuniramse em
Assembléia Geral Extraordiníria e Ordinária os acionistas da Sociedade.
Verificada a existência de "quorum" legal conforme assinaturas lança-
das no "Livro- de Presença de Acionistas" na forma do Estatuto Social
assumiu a presidência dos trabalhos o Dr. PAULO POMPEIA GAVIÃO GO(tZAGA,
Diretor Presidente em exercício, que convidou a mim, JOÃO ALFREDO 	 DE
PARANAGO fiONIZ para 19 secretario, e o Dr. NASSARALLA SCHAHIN FILHO
representante legal do acionista Comind - Banco de Investimento S/A.
pare 29 secretárlo, estando presente também o Sr, AMÉRICO OSWALDO CAM-
PIGLIA que, para os efeitos da Resolução do Conselho Federal de Contabi
.1-idade •9 474/78, se declarou inscrito sob n9 CRC/SP 12.179-GEMEC/RAT
72/056-1-RJ do Conselho Regional de Contabilidade. A pedido do Sr. Pre
sidente, li o edital. de convocação da assembléia publicado nos jornais
"Diãrio Oficial do 'Estado" e "Diãrio Popular" nos dias 12, 13 e 14 de
março de 1985, concomitantemente, .do seguinte teor: "COMIND COMPANHIA
DE SEGUROS - CGC n9 61.565.131/0001-00 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINA-
RIA E ORDINARIA - CONVOCAÇÃO. São convidados os senhoreS acionistas a
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinãria e Ordinária, na sede so
cial, ás 10:00 (dez) horas do dia 29 de narço de 1985, a fim de delibe
rarem sobre a seguinte ordem do dia: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORbINARIA
a) Exame, discussão e votação da Proposta da Diretoria de aumento	 de
capital social de Cr$ 20.000.000.000 (vinte bilhées de cruzeiros) para
Cr$ 65.000.000.000 (sessenta e cinco bilhães de cruzeiros), mediante
incorporação de reservas, inclusive a resultante da .correção monetária
do capital social .realizado a ser discutida e deliberade, com a distri
bui çao de açães novas correspondentes ao aumento e consequente altera=
ção do artigo 59, do Estatuto Social; ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - b)
Exame, discussão a votação das demonstraçães financeiras do exercício
de 1984 e deliberação sobre -a distribuiçao de dividendos e destinação
do lucro liquido; -cl Eleição dos membros da Diretoria e fixação das re
muneraçées para os orgãos da Sociedade; d) Deliberação sobre a cor-
reção monetarià do capital social realizado. São Paulo, 07 de março de
1985. (a) CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA - Diretar Presidente." No exa
me da matéria de Assembléia Geral Extraordineria, item "a" da ordem dã
dia, li a-Proposta da Diretoria vazada nos seguintes termos: "PROPOSTA
DA DIRETORIA - Senhores Acionistas. Os membros da Diretoria da Socieda
de, no interesse social, tem a satisfação de propor para exame, discuW
são e votação dos senhores acionistas a elevação do capital social de
Cr$ 20.000.000.000 (vinte bilhões de cruzeiros)para Cr$ 65.000.000.000
(sessenta e cinco bilhées de cruzeiros), mediante incorporação de re-
servas, inclusive da reserva de capital constituída pela correção cone
teria do capital social realizado, referente ao exercício de 1984, 	 W
ser discuitda e aprovada, com distribuição de 45.000.000.000 (quarenta
e cinco bilhões) de eçées novas, nominativas, a titulo de bonificação,
das quais 27.000.000.000 (vinte e.sete bilhées) ordinárias e 18.000:000.000
(dezoito bilhées) preferenciais, no valor de Cr$ 1 (hum cruzeiro)cada,
proporcionalmente as açées possuídas pelos acionistas na data da as-
sembleia que aprovar esta proposta de aumento, mediante a capitaliza-
ção dts seguintes verbas: Cr$ 43.055.729.438 (quarenta e três MUI-6es,
cinquenta- e cinco miThees, setecentos e vinte e nove mil, quatrocentos
e trinta e oito cruzeiros) retirados do saldo da "Reserva de Correção
Monetíria do Capital Realizado"; e Cr$ 1.944.270.562 (hum bilhão, nove
centos e quarenta e quatro milhées, duzentos e setenta mil, quinhentos
e- sessenta e dois cruzeiros) retirados de parte do salde da conta "Lu-
cros Acumulados", restando nessa rubrica o valor de Cr$ 38.658.323.036
(trinta e oito bilhães, seiscentos e cinquenta e oito milhées, trezen-
tos e vinte e três mil, e trinta e seis cruzeiros), o que tudo perfaz

o montante de Cr$ 45.000.000.000 (quarenta e cinco bilbees de cruzei-
ros), sendo que eventuais quebras na distribuição da bonificação serão
resolvidas de comum acordo entre os Senhores Acionistas, propondo - se
outrossim elevação do destaque de Capital de que trata o parãgrafo 19, artigo 59
do Estatuto Social para Cr$ 1.600.000.000 (hum bilhão e seiscentos mi-
lhées de cruzeiros). Aprovada que seja esta proposta o artigo 59, do
Estatuto Social, passara a ter, na integra, a seguinte redação: " Art.
59 - O capital social e de Cr$ 65.000.000.000 (sessenta e cinco bilhees
de cruzeiros), dividido em 65.000.000.000 (sessenta e cinco bilhées)de

açées nominativas no valor nominal de Cr$ 1 (hum cruzeiro) cada uma, 	 das

quais 39.000.000.000 (trinta e nove billiées) ordinerias e 26.000.000.000(vin
te e seis bilhães) preferenciais. § 19 - Do capital social e feito dei
taque da parcela de Cr$ 1.600.000.000 (hum bilhão e seiscentos milheeW
de cruzeiros), para as operaçées de planos de previdencia privada, di-
vidido em partes iguais para pecúlio e renda. § 29 - ás açoes ordiná-
rias nominativas, obedecidos os preceitos de lei, sere distribuído um
dividendo anual mínimo de 5,4% (cinco inteiros e ouatro décimos 	 por
cento) do valor nominal destas açães, ressalvados os direitos das
açées ~ preferenciais (§39). § 39 - As açées preferenciais nominativas
que _não têm direito de voto ou outras vantagens, terão as seguintes pra
ferencias: I , prioridade no reembolso do capital social; II - priori=
dada na distribuição de um dividendo anual mínimo de 6% (seis por cen-
to) do valor nominal destas açães; III - participação no lucro liquido
que lhes assegure um dividendo superior em 10% (dez por cento) ao dis-
tribuído as açoes ordinerias,§ 49 -A cada ação ordinária corresponde
um voto nas deliberaçées da Assembleia Geral. § 59 - A Sociedade não
tem açães sob a forma endossevel. § 69 - C vedada a conversão de açées
prefereociais em açées ordinerias e vice-versa. § 79 - A Sociedade tem
prazo de 15 (quinze) dias para completar o desdobramento ou grupamento
de titutlos multiplos ou cautelas, contado tal prazo do pedido escrito
do acionista, mediante a cobrança do custo correspondente." E.esta	 a
Proposta que temos a honra de submeter aos senhores acionistas.São Pau
lo, 06 de março de 1985. (a) Carlos Eduardo Quartim Barbosa. Paulo P0111
peia Gavião Gonzaga. João Alfredo de Paranaguá Moniz. Jose Lopesde Oli
veira. Pedro Pereira de Freitas. Evandro Carneiro Pereira. Ivan Chi-MdW
Yung. Flávio José Ensina." Terminada a leitura, foi discutida e votada
a meteria, tendo sido por unanimidade aprovada a Proposta da Diretoria
de aumento do capital social mediante capitalização das reservas men-
cionadas, tendo em vista, principalmente, a aprovação da correção mona
teria do capital social realizado efetuada na Assembleia Geral Ordinã=
ria (letra 'd"), como também de alteraçio do artigo 59 do Estatuto So-
cial, consoante redação transcrita na Proposta. Declarou o Sr. Presi-
dente em consegvencia alterado o artigo 59 do Estatuto Social. Na maté-
ria da Assembleia Geral Ordineria, item "b" da ordem do dia, como nãã
tivesse sido requerida a leitura dos documentos, o Sr.Presidente escle
receu gue os mesmos foram publicados na integra, no "Dierió Popular" ã
no "Diario Oficial do Estado", concomitantemente no dia 12 de feverei-
ro de 1985, sendo bem por isso dispensada a publicação dos competentes
avisos nos térmos do parágrafo 59 do artigo 133 de Lei n9 6.404/76. Co
locados em discussão, apes, em votação, com abstenção dos legalmente -
impedidos, por unanimidade, foram os mesmos horovados, bem assim as
verbas para as aplibaçées ali consignadas, especialmente pagamento de
dividendos no montante de Cr$ 1.560.000.000 (hm:, bilhào, quinhentos e
sessenta milhães de cruzeiros) aos senhores acioni-tas, carreado o sal
do a conta de reserva de lucros. No exame do item "c" da ordem do dia':
apés discussão, em votação, por unanimidade foram reeleitos, para com-
por a Diretoria, pelo tempo de mandato estatutãrio de 3 (tres) anos,co
mo Diretor Presidente, o Sr. CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA, brasilei=
ro casado, banqueiro-, RG n9 816.259-SSP/SP e CPF n9 . 003.22 618 .. 72, re
sidente e domiciliado nesta Capital a Alameda Gabriel Monteiro da Sil=
va, n9 2.403; e como Diretor Geral o Dr. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA,
brasileiro., casado, engenheiro, RG n9 1.704.436-SSPISP e C,P.F. n9
005.384.268-53, residente e domiciliado nesta Capital à áua Evangelis-
ta Rodrigues, n9 199; e,pelo prazo de mandato estatutário de 1 ( hum )
ano, para Vice-Presidentes os Srs.: JOÃO ALFREDO DE PARANAGUA MONIZ
brasileiro, solteiro, segurador, RG n9 1.617.980 do Instituto Felix Pa
checo e CPF n9 009.429.287-68, residente e domiciliado nesta Capital ã
Rua da Consolação n9 3726 - apt9 121 eJOSÉ LOPES DE OLIVEIRA, br-asilei
ro, casado, advogado, RG 410 581.886 do Instituto Félix Pacheco e cpr
n9 000.829.027-04,residente e doliriciliado na cidade do Rio de Janeiro,
e. Rua Araucária n9 251 -Jardim Botânico; e para Diretores Executivos
os Srs.: PEDRO PEREIRA DE FREITAS, brasileiro, casado, segurador, RG
n9 9.518,050 e CPF n9 002.438.099-72, residente e domiciliado nesta Ca
pital á Rua Arruda Botelho ne 490 - apt9 .82; EVANDRO CARNEIRO PEREIRA,
brasileiro, casado, advogado, RG n9 7.116.177 e CPF 09 003.838.488-49,
residente t domiciliado nesta Capital à Rua Henrique Martins n9 162
IVAN CHI-MOW YUNG, brasileiro naturalizado, casado, administrador de
empresas, Re n9 3.729.217-DICC-SP e CPF n9 053.758.198-72, residente e
domiciliado nesta Capital a Rua David . Pimentel n9 118-; e, FLAVIO JOSÉ
ENSINA, brasileiro, casado', economista, RG n9 3.175.558 e 	 C.P.F.	 n9
079.763.568-87, residente e domiciliado a Av. Santa Lúcia 0,1965,Gran
ja Viana, Carapicufba-SP, ficando reeleitos, como Diretores Adjunto

pelo mesmo prazo, na forma do artigo- 17 do Estatuto_ Social os Srs.:CLE
TO DE ARAUJO DA CUNHA, brasileiro, casado, securiterio, RS n9 69-4.477
e CPF n9 021.797.414-72, residente e domiciliado em Recife-Pernambuco
e Rua Alfredo Coutinha n9 74; e WALFREDO AGUIAR, brasileiro, Cesado,ad
vogado, RG n9 1.606.715 do Instituto Félix Pacheco e CPF n9 030.542.847-00:
residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro e Avenida Borges
de Medeiros n9 2475 - apt9 404 - Lagoa e eleitos, tambem para Direto-
res Adjuntos, os Srs.: HÉLIO DE MATOS FERRAZ, brasileiro-, casado, eco-
nomista, RG no 2.460.016 - Instituto Félix Pacheco e CPF n9 070.117.507-97,
residente e domiciliado nesta Capital e Rue Major Jose Mariotto Ferrei
ra n9 51 - apt9 81; ALBERTO MANSO MACIEL, brasileiro, casado, securitã
rio, RÉ n9 5.273.022-SSP/SP e CPF n9 303.065.588-15, residente e domi=
ciliado nesta Capital e Avenida Macuco no 277 - apt9 101; e, MICHAL
JERZY SWIERCZYNSKI, brasileiro, casado, securiterio, Rd 09 6.999.707 -
SSP/SP e CPf n9 464.721.188-68, residente e domiciliado nesta Capital-,

Rua Urimomduba n9 130 - 89 andar, dispensada a constituição do Conse
lho Fiscal, nos termos do permitido pelo parágrafo 29 do artigo 161 dá.
Lei n9 6.404/76 e artigo 18, § único do Estatuto Social, ficanco 	 ou-
trossim fixada para a Diretoria a remuneração mensal global de 	 ate
20.000 ORTNs. e para os Diretores Adjuntos de até 1.500 ORTNs.	 Final-
mente, por unanimidade, no exame da letra "d" da ordem do dia, 	 foi
aprovada a correção monetária do capital social realizado efetuada no
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exercicio e deliberada sua capitalização, passando o artigo 59 do Esta
tuto Social a ter a redação constante da Proposta da Diretoria referi=
da na letra "a" da ordem do dia, como acima mencionado. Esclareceu-se,
finalmente, para atender o disposto no inciso 2, letra "c" da Circular
n9 38 de 09 de setembro de 1970 da SUSEP, que inexistiam processos pen

_dentes de aprovação. Na-da mais havend p a tratar foi encerrada a 	 reu=
nião, da qual para constar, lavrou-se a presente ata que Vai a seguir
assinada. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA - Presidente. JOÃO ALFREDO DE
PARANAGUÃ MONIZ - 19 Secretãrio. NASSARALLA SCHAHIN FILHO - 29 Secretí
rio. COMIND BANCO DE INVESTIMENTO S/A. COMIND FINANCEIRA S/A. CRÉDITO,-
FINANCIAMENTO E.INVESTIMFNTO. COMPANHIA CEARENSE DE COMÉRCIO E PARTICI
PAÇOES. PAULO POMPEIA GAVIÃO GONZAGA. JOÃO ALFREDO DE PARANAGUÃ MONIZ:
JOÃO BAPTISTA RAIMO JUNIOR. PEDRO PEREIRA DE FREITAS. PERSANO PACHECO
E SILVA JUNIOR. AMÉRICO OSWALDO CAMPIGLIA - CRC/SP-12.179.

(N9 12.912 de 24-t05-85 - Cr$ 1.475.000)

PORTARIA SUSEP N9 062,de 17 de maio	 de 1985

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS,
usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fa
senda, através da Portaria 09 354, de 29 de outubro de 1980, e tendo
em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novem
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP n9 001-2.147/85,resolveT

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do Estatuto da
ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na cidade do Rio de Janeiro
(RJ), relativa ao aumento de seu capital social de Cr$ 8.433.382.910
(oito bilhões, quatrocentos e trinta e três milhões, trezentos e oiten
ta'e dois Mil, novecentos e dez cruzeiros) para 'Cr$ 21.667.357.043'
(vinte e um bilhões, seiscentos e sessenta e sete milhões,trezentos e
cinqüenta e sete mil e quarenta e cinco cruzeiros), mediante apro
veitamento da reserva de córreção monetária do capital, conforme deli
beração de seus acionistas em Assembléia Geral Ordinária realizada cU
mulativamente com a Assembléia Geral Extraordinária em 29 de março de
1985.

João Regis Ricardo dos Santos
ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS
CGC.N2 33.057.431/0001-43

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. DATA:29 de março de1985. HORARIO: 10:00. horas. LOCAL: Sede social, localizada na 	 Avenida
Presidente Vargas ne 290 - 42 andar. MESA: Cândido Guinle de Paula Ma
chado, para Presidente; Délio Ben-Sussan Dias, secretário. CONVOCAÇÃO E
ORDEM DO DIA: Mediante Edital publicado no DOERJ dos dias 12, 13 e 14 e
;no Jornal do Comercio dos dias 12, 13 e 14 todos do más em curso com a
seguinte redação: "Ficam os Senhores Acionistas da ITATIAIA • COMPANHIA
DE SEGUROS, convocados para a Assembléia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria a . ser realizada no dia 29 de março de 1985, às 10:00 horas, na sede
-social, localizada nesta cidade, na Avenida Presidente Vargas n2 290 -
42 andar, a fim de tomar conhecimento e deliberar sobre a se9üinte Or

:
dem do Dia: a) Demonstrações Financéiras, Relatório da Administração e
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício encerrado

.em. 31 de dezembro de 1984; b) Aprovação da correção da expressão monetá
ria do Capital Social e sua capitalização, na forma da Lei, com a conse

. 'quente alteração do art. 52 do Estatuto Social; c) Destinação do lucro
liquido do exercício e distribuição de dividendos; d) Remuneraão dos
Administradores; e e) Eleição dos membros do Conselho de Administração.

COMPARECIMENTO; Mais de 2/3 dos acionistas. DELIBERAÇOES: Assembleia e'
rei Ordinária - Foi dispensada a transcrição , em ata das Demonstrações
Financeiras, Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Indepen
dentes, publicados no Jornal do Commercio e no DOERJ do dia 28 de feve
reiro do ano em curso, ficando arquivados na Sociedade, após rubricados
pela Mesa, sob os n g s 1 e 2. Resolução n2 1-Demonstrações Financeiras 
,Relatório da Administração e Parecer dos Auditores Independentes - Apro
Nados sem discrepância de votos, com as abstenções da Lei, estando pre
sentes o próprio Presidente coso representante da Administração e o Sr.Arnal,do de Carvalho Leite Filho,como representante da Price Waterbouse Audito-
res Independentes.Resolução n 2 2-Correção da expressão monetária do Capi',tal Social e sua capitalização na forma da lei, com a consequente alte-
ração do artigo 52 do Estatuto Social  - Aprovada, com as abstenções le
gais, a correção da expressão monetária do capital- social, no valor de
Cr$ 13 .233.974.135,00 e a capitalização integral da reserva 	 correspondente, no valor de Cr$ 1 3.233.974.135,00, aumentando-se o capital so-
cial de Cr$ 8.433.382.910,00 para Cr$ 21 .667.357.045,00 e com alteração
do artigo 52 do Estatuto Social, que passará a vigorar como a seguir:
"Art. 52 - O Capital Social é de Cr$ 21 .667.357.045,00 (Vinte e um bi
lhões, seiscentos e sessenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e se
te mil e quarenta e cinco cruzeiros), dividido em 94.145.995 ( Noventa
'e quatro milhões, cento e quarenta e cinco mil novecentos e 'noventa e
cinco) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal". Resolução nQ 3 
- Destinação do Lucro Líquido do exercício e distribuição - Aprovada a
destinaçao do lucro liquido do exercício sem discrepancia de votos,	 ecom 

as abstenções legais, como constante das Demonstrações Financeiras
do período inclusive o pagamento de dividendo de Cr$ 6,55 por ação emi-
tida, a contar do dia 29 do más de março do ano em curso. Resolução n2 

- Remuneração dos Administradores - Sem discrepância de votos e com a
abstençao dos interessados presentes. foram aprovadas a remuneração glo-
bal e mensal dos Administradores da .Sociedade no montante de ate o valor máximo equivalente a 3.000 (trás, mil) vezes o valor nominal de uma
Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, a contar do más de abril pró
kimo, cuja distribuição entre os membros do Conselho de Administração e
da Diretoria será feita por deliberação do primeiro, sendo tal remunera
ção global e individuais reajustadas, semestralmente, nos meses de outubro e abril. Assembléia Geral Extraordinária - Resolução n2 1 - Confir-Mação dos membros do Conselho de Administração em seus cargos Porp
roposta do Presidente, foram confirmados em seus cargos os membros doConselho de Administração, como a seguir: Cândido Guinle de Paula Macha

do, brasileiro, casado, editor, residente e domiciliado nesta 
cidade,naRua Joaquim Campos Porto n2 680, portador de carteira de identidade n

2 .354.326, expedida pelo 
Instituto Félix Pacheco e inscrito no CRF/MF sobo na 0 26.751.537-53, como presidente, e Francisco Eduardo de Paula Ma-chado, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, residente e domicilia

do nesta cidade na Rua Dona Mariana n9 19, portador da carteira de iden
tidade rvg

 325.193, expedida pelo Instituto Félix Pacheco e inscrito- noCPF/MF sob o n2 004 .470.057-15, e Linneo Eduardó de Paula Machado,brasi
leiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade na Rua;
Engenheiro Fonseca da Costa ne 234, portador da carteira de identidade.n2 

946.512, expedida pelo Instituto Felix Pacheco e inscrito no CPF/ 
MF'sob o ng 004.470.217-53, como membros, todos com período de gestão 

ate,e Assembléia Geral que deliberar sobre as Demosntrações Financeiras do
'exercício social em curso. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,foi'
,encerrada a sessão, da qual se lavrou esta ata, que, após lida e achada
,conforme, vai assinada pelos presentes. ASSINATURAS: Candido Guinle 

dePaula Machado; Linneo Eduardo de Paula Machado; Francisco Eduardo 
dePaula. Machado; Companhia Docas de Santos; Cândido Guinle de Paula Mecha

:do e Banco Boavista S.A... Está conforme o original. 	 DÉLIO BEN-SUSSANDIAS.

(N9 12.906 de 24-5-85 - Cr$ 750.000)

GOVERNOS DA REPÚBLICA
Obra elaborada pelo Serviço de Documentação do Gabinete Civil da Presidência

Repúblicà, GOVERNOS DA REPUBLICA é um tributo à memória dos principais
vultos da nossa história, contendo não apenas um relato formal acerca da constituição
ministerial do período republicano, como também observações sobre as investiduras e
dados pes‘soais de seus titulares. Dentro desse espírito foram incluídos os Governadores
dos • Estados e Territórios, os Presidentes dos Õrgãos do Poder Judiciário e Legislativo.
e do Tribunal de Contas da União.

430 páginas — Cr$ 40.000

À venda no Departamento de Imprensa, Nacional — Setor de Indústrias'
Gráficas, Quadra 6, Lote . 800, CEP 70604 — Brasília/DF. Informações pelo
telefone 226-7071, ramais 305 e 309.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DEMONS1RAÇÕES FINANCEIRAS - ABRIL/85

	 Presidência
BALANCETE PATRIMONIAL
	 Cr$ 1

-

;	 I

250.072.939.796.818
59 846 619 947.494 

190.226,319549.324
56.056.343.935.981 

181.828.077.640
6.477.490.025.967

295.225.518.068
3.165.979.013

39.621.732.441.976
115.117,165.412

9.361.784.727.905
32.490.081.990.867

202.159.800
10.590.210.874.544
13.454.532.245.608

38.202.453.851
8.337.647.538.118

9,453.830.255
59.832.888.691

101.678,665.622.619
1.228.299.857

764.086.251
464.213.606

9.071.560.018535
9.017531.887.029

20.722.935.823
13 005 195.9.8a

15 822,660.497.859
274.967 160 313 51 2
163.731.295.328.722 

2 097 121 468
163.729.198.207.254
438.698 455.642234

FINANCEIRO 	
FINANCEIRO EXTERNO 	
FINANCEIRO INTERNO 	
-Operações 	

Operações de Assistência Financeira
Empréstimos Conduzidos pela Area Bancária 	
Operações de Refinanciamento da Área Bancária 	
Operações de Refinanciamento da Área de Crédito Rural e Industrial 	
Operações com Títulos Mercado Aberto 	
Outras Operações com Títulos 	
Outras Operações com Recursos Não Vinculados 	

- Outros Créditos 	
Créditos Inscritos em Dívida Ativa.	
Banco do Brasil S.A.- Conta de Movimento 	

• Banco do Brasil S.A.-Conta de Suprimentos Especiais 	
Créditos a Receber 	
Adiantamentos a Fundos e Programas 	
Devedores por Compromissos Imobiliários.. .	 ............. .....	 	
Títulos a Receber 	

-Outras Contas 	
-Valores e Bens 	

Valores Mobiliários 	
Imóveis Não Destinados a Uso 	

----- PERMANENTE 	
-Quotas de Capital de-Entidades Financeiras Internacionais 	
-Bens Móveis 	
- Bens Imóveis 	

PENDENTE 	

	

SUBTOTAL 	

TOTAL 	

PASSIVO
FINANCEIRO 	

FINANCEIRO EXTERNO 	
-Obrigações em Moedas Estrangeiras 	
- Depósitos em Cruzeiros de Organismos Financeiros Internacionais 	
-Recursos Vinculados - Em Moedas Estrangeiras 	
- Outras Contas 	

FINANCEIRO INTERNO 	
- Depósitos de Instituições Financeiras 	

Reservas Bancárias 	

	

Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições Financeiras 	
- Outros Depósitos 	

Depósitos Registrados enl Moedas Estrangeiras 	
Diversos 	

-Outras Exigibilidades 	
Fundo de Resgate e Controle da Divida Pública Interna Fundada Federal 	
Restos a Pagar 	
Recolhimentos Restituivels 	
Tesouro Nacional-Contravalor de Titulos em Circulação e de Outras Obrigações em
Moedas Estrangeiras 	
Despesas Orçamentárias do Exercido a Pagar 	
Operações de Fundos e Programas
Operações de Crédito da União 	
Diversas 	

-Outras Contas 	
PERMANENTE 	

-Meio Circulante 	
-Património, Reservas-e Provisões 	

PENDENTE 	

	

SUBTOTAL 	
COMPENSAÇÃO 	

-Meio Circulante em Poder do Banco Central
-Demais Contas 	

TOTAL	

'ATIVO

COMPENSAÇÃO 	
- Reserva de Numerário
- Demais Contas 	

200.821.979.640.961 
87.707.472.530.838
73.471 582.941521 
10.966.238.367117
3.269.4$7.344,200.

163,878,000 
119 114 507.110.123

17 821 335 375 470
17.806.643.707.215

14.691.668255
53.71 9.386.834.741
52.892.663.075.916

826.723358.825
23.915,721.955.218 

8.969.725
128.098.805

100.111.696.470

9.710.643.898.000
1.806.589545

7152.099.215.053
2.783.333.257.775
4.167.590.229545

23.658.062.944,694
39.084.284.762.558

7.900.901.912.419
31 183 382.850.139
29.060.895.909.993

274.967.160,313.512
163.731.295.328.722

2.097.121.468
163.729.198.207254
438.698.455.642.234 

BALANCETE PATRIMONIAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO DA UNIÃO

DISPONÍVEL 	
ATIVO

REALIZÁVEL 	
- Repasses 	
- Débitos a Classificar 	
-'De'vedores Diversos 	
PENDENTE 	

SUBTOTAL 	
COMPENSAÇÃO 	

TOTAL 	

BALANCETE PATRIMONIAL DOS FUNDOS E PROGRAMAS ADMINISTRADOS

2.783.333.257.775
1.255.322 138.998
1.255.318.332,818

1.919.455
1.886.725

123.616.469.656.957
127.655,125.053.730

10.554.009.084.027
138 909 134 137 757.

PASSIVO
EXIGÍVEL 	
-Títulos em Circulação 	
-Créditos a Classificar 	
RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ENCERRADOS 	
PENDENTE 	

SUBTOTAL 	
COMPENSAÇÃO 	

TOTAL 	

151579.308.430.613
151.679.308.058.537

372.076
(25 275 022 699.770)

1250.839.322.887
127.655.125.053.73Q
10.554.009.084.027

138.209.134.137.757

7.152.099.215.053 
229.233.677.341

1.100.964.592
121.705.106

(775.075.991)
6.133.290.399,448

690.115.147.022
(23.549,145)
706.390.834

8.000.083530
'216.379.993

90.111560.881
1.531.442

13.292558519.279
11,050.290,895
11,050290.895 .

2 551 768 141 25.5
2.551.072.540,231

695.601.035
6.316.261.804,913

902,847.168.095
15.480.262.172

335.339.809.858
39.832.785.552

578.223531,094
3.509.381.057.412

935.157.190.730
1.256.869.703.667

37.088.404.114
9.519.216.472

1210.262.083.081
3,156.408.078.538

155.680.951.269
280.702.565.337

17.235,394.565
17.538.312

146.006.221,673
240.184.427.954

2.316.580.979.428
12 910,256.511 411 
3.590.286.807.267

61.678.141
1.716.306.201

1,598.675.577.091
23.775.742.970

296.434.152.816
775.987.137

101.717.479.522
1.084.768527.210

1.660.015.896
6 210.384.237 160

33 354 713.745.743 
13 369,769 91_1_18.5
4_02_9_4A$3,655 5_25

• ATIVO
DISPONÍVEL. 	

Funagri 	
Proterra 	
Funinso.	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	
Fumcap 	
Proagro 	
Finex. 	
Funcheque 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	
Acordo Brasil-Suíça 	

REALIZAVEL 	
Adiantarnentos 	

Funagri 	
Refinanciamentos 	

Funagri 	
Proterra 	

Repasses 	
Funagri 	
Funinso 	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	
Finex 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

Transferências Reembolsáveis para Outros Fundos 	
Funagri 	
Reserva Monetária 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

Outros 	
Funagri 	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	

‘Proagro 	
Funcheque 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

PENDENTE 	
Funagri 	
Proterra 	
Funinso 	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	
Fumcap 	
Proagro 	
Fines 	
Funcheque 	  .....
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

SUBTOTAL 	
'COMPENSAÇÃO 	

TOTAL ...	 	 	 ......	 , ..........
NOTA EXPLICATIVA

•PASSIVO
EXIGÍVEL 	

Banco Central 	
Funagri 	
Funinso 	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	
Proagro 	
Finex 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

Fundos e Programas 	
Funagri 	
Proterra 	
Funinso 	
Fumcap 	
Finex 	

Entidades Externas 	
Proasal 	
Finos 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	

Outras Origens 	
Funagri 	

Outras Exigibilidades 	
Funagri 	
Reserva Monetária 	

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ENCERRADOS 	

Funagri 	
Proterra 	
Funinso 	
Proasal 	
Reserva Monetária 	
FDPE 	
Fumcap 	
Fines 	
Funcheque 	
Fundo de Contrapartida de Empréstimos Externos 	
Acordo Brasil-Suíça 	

PENDENTE 	
Funagri 	
Proterra 	
Funinso 	
Proasal 	
Reserva Monetária. 	
FDPE 	
Fumcap 	
Proagro 	
Fines 	
Funcheque 	
Funde de Contrapartida de Empréstimos Externos

SUBTOTAL 	
•	COMPENSAÇÃO

TOTAL. 	

• 17 098124 165 151 
.8,47.647.538 115
3.561.379.094.396

500.000
1.334.106.896,000

123.072.033.835
23.000.000

203.498,030.000-
2.968.373.733.887

147.194250.000
1.256 869.763 667 
1.254.81621 3,080

170.587.378
18.147.055
63.385.042

1.741.371.106
7.310.631.792234 

48252.685.481
54.724.335.761

7.207,654.770.992
192.868 535.539
192.868.535.539

106.595.593
7.101.106

99.494,487
5.498.657.833.804

118.033.640,400
1557.274.787
(870,520.826)

(.433.945.931.273)
4.7.70.732,9571 62

- 135.660.77.0.514
623.551.421

687.390.843.899
174.214.660,895

45.1 59.055.383
1.531.442

10.757 931.746,788 
2,350.095.254.685

30.381.603
181 70.147.250

1.265.529.226.087
1.329.749.053.523
1.429,106598.730

65.501.629
44.932.062.029

889,919.383.499
67.846.162.948

a362.487,974.90S
33.354.713.745.743 
13.369.769.911 186
46.724.483.656.929

O balancete patrimonial do Banco Central registra. no subgrupamento Outras Exigibilidades, as disponibilidades
das Operações de Crédito da União e globalmente, as dos Fundos e Programas.

(Of. . n9 640/85)

Presidente: António Carlos Braga Lemgruber
Diretores: Alberto SozInfurug uern Carlos Eduardo de Freitas, H élio Ribeiro de Oliveira, I ran Siqueira Lima,José :Mio*
de Almeida Senna, Paulo Roberto Franco Ferreira, Roberto da Cunha Castello Branco.
Chefe do Departamento de Administração Financeira: Clair Jenite Gobbo - Contador--CRC-Ftj 8.736-T-DF CPF
042.784.457/68.
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso de suas atribuiçSes, tendo em
vista o disposto no artigo 19, letra "b", da Lei n9 6.204, de 13 de março . de
1974,

RESOLVE

declarar cessada, a partir desta data, a liquidação extrajudicial a que foi sub
metida, por ato de 19 de novembro de 1981, publicado no Diário Oficial da Uniao
de 20 de novembro de 1981, a ENRIQUE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIá
RIOS LTDA., com sede na Rua do Tesouro n9 23, 129 andar, na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, para o fim de entrar imediatamente em regime de liqui-
dação ordinária, na forma e para os efeitos previstos no Instrumento Particular
de Distrato Contratual, firmado em 30 de abril de 1985.

O liquidante, Sr. ADILSON MODESTO, fica dispensado de suas fun

Brasilia (DF), 22 de maio de 1985	 -

AntSnio Carlos Braga Lemgruber
Presidente

(Of. n9 844/85)

Departamento do Crédito Rural

COMUNICADO DERUR NO 893 

As
Instituições Financeiras do
Sistema Nacional de Crédito Rural

Por solicitação da Companhia de Financiamento da Produção (CFP), comu
nicamos que a realização de AGF e EGF no Distrito Federal fica restrita, a partir de-
27.05.85, a produtos depositados em armazéns credenciados, conforme relação a ser di
vulgada por aquela comparnhia.
2. Na hip5tese de identificação de Mercadoria vinculada ã PGPM e estoca
da em armazím que porventura não seja credenciado, o fato deverá ser comunicado 	 ""a"
CFP.
3. 'Cumpre aos agentes financeiros, ademais, exigir dos armazenadores ma
Peamento, no armazem, do produto objeto da operação, com identificação por agente fi
nanceiro, pilha/lote e caracterização da respectiva safra, quantidade (número de vo=
lumes e peso total) e qualidade (grupo, variedade e tipo), com fiel observincia dos
títulos 06 e- 10 do Manual de Operaçoes de Preços Mínimos (MOPM).
4.Esclarecemos ainda que o credenciamento de que se trata fica condicio
nado ã. inexistência de restrições cadastrais da empresa armazenadora e seus dirigeW
tes, devendo-se comunicar ã CFP qualquer irregularidade da espécie.

Brasilia(DF), 24 de maio de 1985

Ronaldo António Botelho Cunha
CHEFE em exercicio

Departamento de Organização do Mercado de Capitais

Processos aprovados na forma dos pareceres:
- Pelo Sr. Chefe do DERJA, em 21.05.85:
7103086/85 - FLOOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Aumento dê capital de Cr$353.400.000 para Cr$1.300.000.000; instala
ção de dependência em São Paulo (SP); alteração contratual. (Instrumeri
to de 19.04.85).
7103749/85 - SAGA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Aumento de capital de Cr$315,477.800 para Cr$999.105.021 redução do
capital de Cr$999,105.021 para Cr$800.954,000; aumento de Capital de
Cr$800.954.000 para Cr$999.105.100; alteração contratual. (Instrumento
de 16.05.85).
- Pelo Sr. Chefe Adjunto do DESAL, em 23.05.85:
7221885/85 - BANCO ECONÔMICO DÉ INVESTIMENTO S.A. - Correção da expres
sao monetária do capital realizado de Cr$23.092.020.000 para Cr$
72.804.421.078; aumento de capital .de Cr$72.804.421.078 para Cr$
100.000.000 - .000; reforma de estatuto. (AGO/E de 30.04.85).
, Pelo Sr. Chefe da REMEF (SP), em 21.05,85:
7689951/85 - BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S/A - Autorização para
operar em cámbio através de sua dependência em São Paulo (SP).
- Pêlo Sr. Chefe da REMEF (SP), em 22.05.85:
7689622/85 - RENDA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
- Correçao -da expressão monetária do capital realizado de Cr$
54.000.000 para- Cr$169.200.000; alteração contratual. (Instrumentos de
16.01 e 19.03,85).
7689915/85 - INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES - Aumento de capi
tal de Cr$600.000.000 para Cr$2.700.000.000; reforma de estatuto.(AGO7
E de 18.03-.85).

•
7690013/85 - BANCO' BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A - Correção da ex
pressao monetária do capitai realizado de Cr$7.000.000.000 para Cr$..:
15.000.000.000; reforma de estatuto. (AGE/0 de 08.04.85).
7690039/85 - CIA. TOZAN BE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVF-ST=TOS - CREDI
TOZAN - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$...
567.423.080 para Cr$1.788.963.8101 reforma- de estatuto. (AGO/E de 25.
03.85).
- Pelo Sr. Coordenador da REMEF (SP), em 21.05.85:
7690239/85 - PROCAP CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Aumento de capital de Cr$104.520.000 para Cr5381.540.000; alteração con
tratual. (Instrumento 'de 26.04.-85).
7690140/85 - SUDAVERIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A Carraça() da expressão monetária do capital realizado de Cr$....
600.000.000 para Cr$1.891.671.884; aumento de capital de 	 Cr$ 	
1.891.671.884 para Cr$3.030.000.000; reforma de estatuto. (AGO/E 	 de
02.04.85).

7689761/85 - VALORVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS -
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$...
51.758.400 para Cr$163.177,200; alteração contratual, 'Instrumento de
27.02.85).
7690177/85 - COMANDO CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. , Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$...
329.447.510 para Cr$1.073.366.000; alteração contratual. (Instrumento
de 16.04.85).
7690152/85 - DINAVAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$...
64.800-000 para Cr$204.000.000; 'alteração contratual. (Instrumento de
10-04.85).
7689614/85 - SIGMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES-MÓBILIARIOS LTDA.
- Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$496.507.050
para Cr$1.565.787.730; alteração contratual. (Instrumento de 15.01.85).
7690126/85 - AGUIAR CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA.—Am,
mento de capital de Cr$96.120.000 para Cr$401.184.000; alteração col.
F ratual..(Instrumento de 15.04.85).

- Pelo Sr. Coordenador da REMEF (SP), em 22.05.85:
76896.21/85 - DAYCOVAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES' MOBILIARIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$—.
595.980.000 para Cr$1.866.200.000; alteração contratual. (Instrumento
de 17.01.85).

- Pelo ár. Assistente da REMEF (SP), em 21-05:85:
7690153/85 - CREFISUL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S/A - Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
2.499.546.055 para Cr$7.880.534.988. (AGO de 15.04.85).
7690254/85 - GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
51.000.000 para Cr$161.248.000; alteração contratual. (Instrumento de
25.04.85).
7690146/85 - LEASING BRADESCO S/A ARRENDAMENIO MERCANTIL - Aumento de
capital de Cr$7.690.000.000 para Cr$8.421.859.641; correção da expres
são monetária do capital realizado de Cr$8.421.859.641 para
25.000.000.000; reforma de estatuto. (AGE/0 de 12.04.85).
- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 22.05.85:
7690020/85 - CIA. REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção da eXpres
sao monetária do capital realizado de Cr$3.373„860.000 para Cr$. .. , 	
10.570.000.000. (AGO de 18.03.85).
7690248/85 - JAPAN LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Cor
reçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$482.209.537
para Cr$1.520.303.704. (AGO de 30.04.85).
7690194/85 - COELHO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA. - Aumento de
capital de Cr$48.000.000 para Cr$155.000.000; alteração contratual. (Ihs
trumento de 04.04.85).

7690253/85 - CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Correção da expres
sao monetaria do capital realizado de Cr$1.026.238.980 para Cr''
3.236.599.860. (AGO de 23.04.85).
7690142/85 - PORTO SEGURO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARI
OS LTDA. - Aumento de capital de 'Cr$1„300.000.000-para .	Cr$ 	
2.500.000.000; alteração contratual. (Instrumento de 01.04.85).
76-90265/85 FINASA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 'VALORES MOBILIÁRIOS S/A
- Correçao da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 	
297.707.234 para Cr$938.607.341. (AGO de 29.04.85).
7690165/85 - BECCATO-BARBOSA & STRENGER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA
LORES MOBILIÁRIOS LTDA. - Correçãó da expressão monetária do capitar:
realizado de Cr$570.000.000 para cr$1.810.320„000; alteração contrata
al. (Instrumento de 15.04.85). '
7690261/85 - CIA. RE/L DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS - Correção da e4ressão monetária do capital realizado de
Cr$483.819.830,92 para Cr$1.525.381.287; aumento de capital de
1.525.381.287 para Cr$2.087.615.763; reforma de estatuto. (AGO/E 	 de
23.04.85).
76-90296/85 - BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A - Córreção da éxpresSão
monetária do capital realizado de cr$30,000.000.000 para 	 Ct$.. .... .
94.583.594.159; aumento de capital de Cr$94.583.594.159 para Cr$. 	
100.000.000.000; reforma de estatuto. (AGO/E de 30.04„85).

7690222/85 - FRANCRED S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -Aumen
to de capital de Cr$10.000.000.000 para Cr$33.000.000„000; reforma de
estatuto. (AGO/E de 16.04.85).
- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 20.05.85:-
7690127/85 - EPAMINONDAS, UBIRAJARA CORRETORA DE CAMBIO. E, VALORES MOBI
LIARIOS LTDA. - Aumento de capital de Cr$61.000,000 para Cr$200.000.006T
alteração contratual. (Instrumento de 01:04.85).
- Pelo Sr. Coordenador da REMEF (SP), em 22.05.85:
7689970/85 - CIA. AMERICA DO SUL CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- CREASUL - Correção da expressão monetária do Capital realizado 	 de
Cr$2.074.500.000 para Cr$5.940.000.000. (AGO de 28,03.85).

- Pelo Sr. Assistente da REMEF (SP), em 23.-05.85:
7690148/85 - KONTA S/A CORRETORA DE CAMBIO E 'VALORES - Correção da .ex
pressao monetária do capital realizado de Cr$259.346.000 para
817.643.000; aumento de capital de Çr$817.643.000 para Cr$1.181.564.000p
reforma de estatuto. (AGO/E. de 08.04.85).

7690193/85 - FRIZZO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Aumento de capital de Cr$200.260.000 para Cr$801.040.000; alteração
contratual. (Instrumento de 23.04.85).
(Of. n9 1.639/85)

çOes.
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Ministério dos Transportes

,GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO.

PROCESSO;,
MC 20000.021133/84 - REENCONTRO - OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS.- Pedido
de dispensa de taxas portuárias. - Parecte'n? 284-1/85, de 20.05.85, do
Consultor Jurídico. Pelo deferimento. "De acordo, em 20.05.85".

(Of. n9 101/85)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE Eill)DALGIL34

Diretoria de Planejamento
PORTARIA N9 08 DE 20 DE MAIO DE 1985

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, usando de competência dele-
gada, consoante o disposto na Portaria n9 1.236, de 8 de julho de 1971,
RESOLVE APROVAR O PROJETO DE ENGENHARIA DA TRAVESSIA URBANA DE VITÓRIA
DA CONQUISTA - RODOVIA BR.116/BA. PROCESSO DNER N9,027.639/84.
HAMILTON VILELA DE MAGALHÃES--
OF. N9 150/85 •

SUPERINTENDÉSCIA NACIONAL NA . MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO N9 8.690/85 	 ' NAVEGAÇÃO DE LONGO CURSO
AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
Firma: LLOYD-LIBRA NAVEGAÇÃO S.A.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando ' das a
tribuiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 88.420, de 21 de JU
nho de 1983, RESOLVE:

AUTORIZAR a LLOYD-LIBRA NAVEGAÇÃO S.A., sediada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a continuar funcionando como
Empresa de Navegação de Longo Curso, nos termos da Resolução n9 4776/75
(D.O.U. de 30.10.75), no Transporte de Carga Geral, face ã modificação'
ocorrida no seu quadro acionário, bem como a elevação de seu capital
social para Cr$ 23.000.000.000 (Vinte e três bilhões de cruzeiros) (au
torizadó) e Cr$ 13.078.737.120 (Treze bilhões, setenta, e oito milhões
setecentos e trinta e sete mil e cento e vinte cruzeiros) (integraliza -
do) com base na correção da expressão monetária e outras reservas, con
forMe aprovação em reuniões do Conselho de Administração, realizadas Já'
23.08.84 e 31.013.84 e pelas Assembléias Gerais Ordinária e Extraordiná-
ria realizadas, comulativamente, em 20.03.85.

Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da UndNao,- revogando a de n9 ,8369/84 (D.O.U. de 08.08.84).
(Processo 9.9 L-N5/21S98).	

Rio de Janeiro, 22	 de maio de 1985
MURILLO RUBENS HA13BEMA DE MAIA
Superintendente

RESOLUÇÃO N9 8,6911 85
	

NAVEGAÇÃO CE Laxo CURSO
CONFERENCIA cÉ FRETE BRASIL/EUROPA/BRASIL
ACCRDO SUNAMAM N9 3101 - EAENDA N 2 4.

A SUKRINTENCENCIA NACIONAL DA MARINHA IEFICANTE, usando das atribuições
que lhe sio conferidas pelo Decreto n 2 88420, de 21 de junho de 1983, RESOLVE:

• HOMOLOGAR a Emenda n2 4 ao Acordo de Pool da Seção 1 Sentido Norte, da Con
ferincia de Frete Bretsil/Europe/Bresil, referente a alterníc no Artigo 4 item 2 b.

A presente Resolução entrarei em vigor na
„

 date da sua publicação no Diário
Oficial da União. (Rrocesso ne C-85/3010)7y 	 •

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1985
MURILLO RUBENS HABBEMA DE MAIA
Superintendente

mscuiçXo Ne . 8.692/85	 NAVEGAÇÃO DE Laico cusso
CONFERENCIA DE FRETE BRASIL/EUROPA/BRASIL
ACORDO SUNAMAM Ne 3100.

A SUPERINTENCENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 138420, de 21 de junho de 1983, RESOLVE:

a) HOMOLOGAR et Emenda n9 48 ao Acordo Básico de Conferencie de Frete Bra
sil/Europa/Bresil, alterando o nome da empresa CIE. MARITINE BEUE - BELGISCHE
SWERMAARTMAAT - SCHAPPIJ (CRU) S.A./ARNEAENT CEPPE S.A. Pare "Che S.A.”.

b) HOMOLOGAR a Emenda na 49 ao Acordo Básico da Conferencia de Frete Ora
all/Europa/BreLsil, alterando o nome da empresa CEN NCRSKE S •41•;ALERIKA LINJE pana
"WILH. WILNFLMBEN LIMITEI) AIS".

A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Diário
' Oficial da Uro. .(PrQcesed no A-85/3012).

Rio de Janeira, 22 de maio de 1985
MURILLO RUBENS HABBEMA DE MAIA
Superintendente

RESMIIÇA0N2 8.693/85	 NAVEGAÇÃO DE Lenis° cunso
CONFERENCIA DE FRETE EfRASIL/EUROPA/EFIASIL
ACCAN30 CE RATEIO - SEÇÃO 3 - EWIDA NO 1.

A SUPERINTENCINCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto n2 88420, de 21 de junho de 1983, RESOLVE:

HOMoLOW a Emenda ne 1 ao Memorancki de Acordo de Pool de Seção 3 Sentido
,Norte, cia,Conferinc.la de Frete Brasil/Europa/Brasil, referente a alteração no Artigo
4 item 3 b.

,	 A presente Fleaolli •çekrentrarã em vigor na data da sue publicação no Diário
Oficial da União. (F.:Roesse nit p-85/3:311).

- Rio de Janeiro, 22 de maio de 1985
MURILLÓ RUBENS HABBEMA.DESAIA.

(Of. n9 287/85)	 Superintendente

COLEÇÃO TEXTOS LEGAIS

ELEIÇÕES E PARTIDOS
(Compilação)

• Constituição
• Código Eleitoral

.(Lei n? 4.737/65)
• Partidos
• Inelegibilidade
• Colégio Eleitoral
• Instituições e Decisões do TSE
• Sublegenda

Preço: Cr$ 13.000

À venda no Departamento de Imprensa Nacional
— Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6= Lote 800
— CEP 70604 — Brasília/DF. Informações pelo telefone
226-7175, ramais 305 e 309. Não operamos com reem-
bolso postal.

COLEÇÃO TEXTOS LEGAIS

O CIDADÃO E O CONSUMIDOR

Legislação compilada pelos Professores Walter
Costa Porto e Luís Amaral.

• GUIA DO CIDADÃO (Constituição, Ação Popular,
Assistência Jurídica, Códigos Civil, Penal e Proces-
sual, Desburocratização, Direitos de Representação e
de Reunião, Discriminação de Raça, Educação, Liber-
dade de Manifestação de Pensamento e da Informa-
ção, Mulher, Prisão Especial e Segurança Nacional).

• DEFESA DO CONSUMIDOR (Coordenadoria de
Orientação e Defesa do Consumidor, Crimes contra a
Economia Popular, Juros nos Contratos, Repressão
ao Abuso do Poder Econômico, entre outros).

Preço: Cr$ 13.0001

À venda no Departamento de Imprensa Nacional
— Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800
— CEP 70604 — Brasília/DF. Informações pelo telefone
226-7066, ramais 305 e 309. Não operamos com reem-
bolso postal.

Affi .



A	 LICENCIAMENTO DE VETERINÁRIO*PRODUTOS DE USO
• Refere-se 1 reserva do número das licenças.
NOMES DAS LICENÇAS	 • LICENÇAS 'VALIDADE PROCESSOS ESTABELECIMENTOS
ADEMPVAC-WAR0TA VAC. C/ A SÍNDROME DA QUEDA DE 2.179/85 10.03.95 MA-21052/6002/84 LABORATÓRIOS NARITA LTDA.
POSTURA
VAC. VALLÉE C/ RINITE ATRÓFICA DOS SUIidOS INATIVADA 2.180/85 10.03.95 MA-21028/3735/84 INSTITUTO VALLÉE S/A.
E EMULSIONADA
VAC. VALLÉE OLEOSA INATIVADA C/ DOENÇA DE NEWCASTLE 2.181/85 10.03.95 MA-13/9237/83 INSTITUTO VALLÉE S/A.
E C/ SÍNDROME DA QUEDA DE POSTURA
NCG•VAC. VALLÉE OLEOSA INATIVADA CONTRA DOENÇA DE 2.182/85 10.03.95 MA-13/8217/83 INSTITUTO VALLÉE S/A.
NEWCASTLE E CONTRA DOENÇA DE GUMBORO
LEPTORAB:VAC. MISTA INATIVADA C/ RAIVA E LEPTOSPIRO- 2.183/85 12.03.95 MA-25/3793/83 INSTITUTO VETERINÁRIO RHODIA-MÉRIEUX S/A.
SE CANINA
TUTOX P SC 25 (FLOWABLE) 2.184/85 13.03.95 MA-21044/4992/84 QUIMIO-PRODS. QUIM. COM . E IND. S/A.
2ANACUR R PELLETS 1,5% 2.185/85 13.03.95 MA-21044/4128/84 QUIMIO .PRODS.	 QUÍM. COM . E	 IND. S/A.
SUTOX P SC (FLOWABLE) 2.186/85 13.03.95 MA-4044/4991/84 .OUIMIO-PRODS.	 QUIM.	 COM.	 E	 IND.	 S/A.
ISACLORAN - 3 2.187/85 13.03.95 MA-21052/7620/84 LABORATÓRIO ISA VIA:
MATA-BICHEIRA CENTRALSUL 2.189/85 21.03.95 MA-21042/3065/84 CENTRALSUL-DEFENSA.IND. DE DEF. AGRÍCOLAS S/A.
HAPADEX - INJETÁVEL 2.190/85 21.03.95 MA-21044/7161/84 IND.	 QUÍM. E FARMACÊUTICA SCHERING S/A.
HAPADEX - Pó SOLóVEL 2.191/85 21.03.95 MA-21044/7338/84 IND. QUÍM. E FARMACÊUTICA SCHERING S/A.
MASTI-FRANK POMADA 2.192/85 27.03.95 MA-21042/5374/84 INST.	 CIENT.	 VON FRANKEN SAE1JORGE S/A.
DIACETURATO DE 414,-DIAZOAMINODIBENZAMIDINA 2.193/85 28.03.88 MA-2I052/5993/84 SQUIBB INDÚSTRIA QUÍMICA S/A.
QUENTAN - PÓ SOLOVEL 2.194/85 28.03.95 MA-21052/8667/84 BOEHRINGER E CIA.	 LTDA.
RED STOP - ANTIDIARRÉICO 2.195/85 28.03.95 MA-2I052/8933/84 FAGRA-FARMAGRfCOLA S/A. 	 IMP. E EXP.
CHEM CAST - CASTRADOR QUÍMICO 2.196/85 28.03.95 MA-21052/2678/84 BOEHRINGER E 	 CIA.	 LTDA.
BUTAZONA R • SOLUÇO INJETÁVEL 2.197/85 28.03.95 MA-21052/8666/84 BOEHRINGER E CIA.	 LTDA.
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Ministério da Agricultura

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Secretaria de Defesa Sanitária Animal

Divisão de Produtos Veterinários

Atoada Diviso do Produtos Ve tterinérios-DIPROD, durante o mis d2 Margo/85, em conformidade com es'áisposi‘.
geee -constantes do Decreto n* 64.499 de 14 de maio de 1969, que aprova o Regulamento de Fiscalizaçao de Produtos de Uso V 0 t.rinerio e dos Es-

.tabelecimentos que ou fabriquem:,

- RENOVAOES DE LICENÇAS DE PRODUTOS 

NOMES DOS PRODUTOS"
VACINA ANTIAFTOSA IRFA
D1NOPROST
ACETONIDA - TRIANCINOLONA

' UNDECILENATO DE BOLDENONA
LACTO VAX
VACINA CONTRA A RAIVA BOVINA NOLI
BILEVON TÉCNICO.
TETRAMISÓL ANDRUACO INJETÁVEL'
GLUCONAMDE CÁLCIO COMPOSTO pEARSON
.LINCO,SPECTIN - SOLUÇO ESTÉRIL
fURACIN soeugo VETERINÁRIA
TRISULFA
LINCMPECTIN 12,5% Pó SOLóVEL
LINCO-SPECTIN 100
FUROXONA INDUSTRIAL 11%

RENOV.
017/85
018/85
019/85
020/85
021/85
022/85
023/85
024/85
025/85
026/85
027/85
028/85
O29/85
-030/85
031/85

VALIDADE
08.03.86
13.12.87
15.12.87
27.01.88
13.03.94
31.03.95
21.03.88
18.07.94
21.11.94
22.04.95
06.08.94
16.12.94
22.04.95
22.04.95

- 02.07.94

PROCESSOS
MA-20/10741/175
MN-25/2113 81
MA-25/2604/79
MA-25/15304/78
MA-01/13952/73
MA-20/6175/74
MA-25/0556/78
MA-25/2359/74
MA-10/3932/74
MA-25/0652/75
MA-DEM-3330/58
MA-07/1150/74
MA-25/0653/75
MA-25/0651/75
MA-10/1686/74

ESTABELECIMENTOS
IRFA-INST. RIOGRANDENSE DE FEBRE AFTOSA LTDA,
FATEC QUÍMICA INDUSTRIAL S/A.
SQUIBB INDÚSTRIA QUÍMICA S/A. .
SQUIBB INDÚSTRIA quirim. S/A.
INSTITUTO VETERINARIOAHODIA-MÉRIEUX S/A.
LABORATÓRIOS NOLI S/A.
BAYER DO BRASIL S/A.
SEARLE DO BRASIL S/A.
PEARSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
UPJOHN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
SCHERING PRODUOTS VETERINÁRIOS LTDA.
LABORATÓRIOS /kVA DO BRASIL S/A.
UPJOHN PRODUTOS qFARMACEUTICOS LTDA.
UPJOHN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
SCHERING PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA.

C-- RENOVAOES , ANUAIS PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

NOMES DOS ESTABELECIMENTOS,
QUÍMICA DINIZ LTDA.
LABORATÓRIO PERINI S/A.
AGRO-INDUSTRIAL CATARINENSE LTDA. - AGROINCA
INCASA-INDÚSTRIA E COMÉRCIO CATARINENSE S/A.
QUIMIO-PRODUTOS QUÍMICOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A.
LABORKTÓRIO BRAVET LTDA.
KNOLL S/A. PRODUTOS QUIMILE E FARMACÊUTICOS.
PEARSON INDÓSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
LAB., DE FEBRE AFTOSA (LABS. ALFA DO BRISIL S/A.)
SMITHKLINE QUÍMICA DO NORDESTE LTDA.

LICENÇAS
001/85
002/85
003/85
004/85
010/85
011/85
016/85
017/85
019/85
020/85'

PROCESSOS
MA-16/1760/83
MA-22234/71
MA-26018/71
MA-06467/73
MA-1O/5395/74
MA-21/1362/76
MA,10/03516/74.
MA-052286/51
MA-07/4443/74
MA-06/1466/83

ENDEREÇOS
Rua Guaritá n g 108 - Maringá - PR.
Rua Domingos Filomenox 95 - São Jose - SC
Rua Diapoc t 1.588 - Sao Miguel D'Oeste - SC
Rua Jaragua, 787 - JOinville - SC

Rua do Rocha. n g 155 l Rio de Janeiro . - RJ
Rua Juiz Jorge Salomão-, 190 - Engenho Novo - RJ -
Estrada dos Bandeirantes, 2.400 - jacarepaguá-RJ
Rua Viuva Cláudio n g s 150/160, - Jacará - RJ
Rua Prof. Vicente Siqueira, 234 - Fortaleza-CE
Rua Beta s/n g - hea Industrial Norte-Camaçári-BA

D - INDEFERIMENTOS DE PEDIDO DE REGISTRO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS 

NOMES DOS PRODUTOS 	 PROCESSOS
	

ESTABELECIMENTOS
VAC. DE RINOTRAQUEITE, CALICIVIROSE, PANLEUCOPENIA E PANEU-
MONITE FELINA-ECLIPSE-4
VAC. DE RINOTRAQUEITE,' CALICIVIROSE E PANLEUCOPENIA FELINA-

MA -21052/7509/84

MA-21052/7510/84

SALSBURY LABORAT RIOS LTDA.

SALSBURY LABORATÓRIOS LTDA.-

E - ARQUIVAMENTO DE PEDIDO  DE REGISTRO DE PRODUTO VETERINÁRIO 

NOME DO PRODUTO
INOSIPLEX (METHISOPRINOL)

PROCESSO
MA-25/12377/76

ESTABELECIMENTO
LABORATÓRIOS EATON AGROPEC LTDA.

F - CANCELAMENTO DE LICENÇA DE PRODUTO A PEDIDO DO INTERESSADO

NOME DO PRODUTO
	

LICENÇA	 PROCESSO
	

ESTABELECIMENTO
VACINA EMULSIONADA ANTI AFTOSA'

	
.1:264/00..: :  MA-07/3188/80

	
LABORATÓRIO ALFA DO BRASIL S/A..



NOME DO PRODUTO
MODIFICADOR ORGANICO VITHEP

PROCESSO
MA-21052/9132/84

ESTABELECIMENTO
VITHEP ARGENTINA PROD. YEESPECIALIZADOS FARMAC. SRL

D - INDEFERIMENTOS -DE EXPEDIENTÈS.

NOMES DOS PRODUTOS
SOROVET
FELIDOVAC

EXPEDIENTES
MA-21044/1444/84
MA-21044/0528/85

ESTABELECIMENNOS.
LABORATOBIO BRAVET LTDA.
QUIMIO-PRODS. QUÍMICOS,

 LTDA..
	 E IND.. S/A.
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G - CANCELAMENTOS BE LICENÇAS DE PRODUTOS POR NO CUMPRIMENTO DEDULIGENCIAS

NOMES DOS PRODUTOS LICENÇAS PROCESSOS ESTABELECIMENTOS
VACINA ANTI RÁBICA 142/42 MA-DDSA-0094/39 INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A.
VITASAL - ENGORDA 026/75 MA-01/0322/75 AGROVITA-PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS LTDA.
BIOFOSCAL VALLÉE 381/74 MA-13/2118/74 INSTITUTO VALLÉE S/A.
PROBASAL 347/74 MA-25/6970/74 PROBASE IND. DE ALIMENTAÇXO ANIMAL LTDA.
PRONIS 9C 201 330/74 MA-25/6408/74 PROBASE IND. DE ALIMENTAÇXO ANIMAL LTDA.
PRONTOSA,	 CRIA 314/74 MA-25/6203/74 PROBASE	 IND. DE ALIMENTAÇXO . ANIMAL LTDA.

Atos da Diviso de Produtos Veterinários-DIPROD, durante o mês de Abril/85, em conformidade com as disposiçSea•

constantes 'do Decreto n2 '54..499 de 14 de maio de 1969, queaprova o Regulamento de Fiscalizaçèo de Produtos de Ueo'VeterinérioS é dos Estabeleci-.
mentos. que os fábriquem:

A - LICENCIAMENTO DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO*
* Refere-se è reserva do número das licenças.
NOMES DOS PRODUTOS LICEN AS VALIDADE PROCESSOS ESTABELECIMENTOS
DOTSEL 2.198/85 01.04.95 MA-21/05230/83 QUIMIO-PRODS. QUÍMICOS, 	 COM. E IND. S/A.
DOTSEL E 2.199/85 01.04.95 MA-21/6535/83 QUIMIO-PRODS. QUÍMICOS, COM. E IND. S/A.
AMPITEC INJETÁVEL 250 2.200/85 01.04.95 MA-21052/0125/85 FATEC QUÍMICA INDUSTRIAL S/A.
AMPITEC INJETAVEL 125 2.201/85 01.04.95 MA-21052/0124/85 FATEC QUÍMICA INDUSTRIAL S/A.
BUTAZONA GRANULADO ORAL 2.202/85 01.04.95 MA-21052/8822/84 BOEHRINGER	 'CIA.	 LICR.
DEXIN 2.203/85 01.04.95 MA-21052/8929/84 FAGRA-FARMAGRfCOLA S/A. IMP. E EXPORTAÇXO.
LEPECID* DR LÍQUIDO 2.204/85 01.04.95 MA-21052/9613/84 DOW QUÍMICA S/A.
BERNITHIC - PÓ 2.205/85 17.04.95 MA-21052/10096/84 SYNTEX DO BRASIL IND. E COMÉRCIO LTDA.
K-OTHRINE SC 50 2.206/85 17.04.95 MA-21044/6947/84 QUIMIO-PRODS. QUÍMICOS, COM. E IND. S/A.
RAL-VET LÍQUIDA-Vac. C/ a Raiva Inativada-Virus Fixo- 2.207/85 17.04.95- MA-21052/1487/85 LABORATÓRIO BIO-VET LTDA.
Inativada Origem de Cultura celular
ADE MANGUINHOS 2.208/85 17.04.95 MA-21044/7839/84 PRODUTOS VETERINÁRIOS MANGUINHOS LTDA.
TETRAMISOL MANGUINHOS 2.209/85 17.04.95 MA-21044/2000/84 PRODUTOS VETERINÁRIOS MANGUINHOS LTDA.
APRALAN	 Pd SOLÚVEL 2.210/85 17.04.95 MA-25/1401/81 ELANCO QUÍMICA LTDA.
LEIVAMPICILINA S 2.211/85 17.04.95 MA-21042/1693/84 LEIVAS LEITE S/A. INDS. QUNS. E BIOLÓGICAS.
PIOLEX SUSPENSO 2.212/85 17.04.95 MA-21042/0081/85 LAB. INDUSTRIAL E FARMAC. DIMECO LTDA.
PIOLEX SABONETE 2.213/85 17.04.95 MA-21042/0080/85 LAB. INDUSTRIAL E FARMAC. DIMECO LTDA.

B - RENOVAÇEES DE LICENÇAS DE PRODUTOS

NOMES DOS PRODUTOS RENOV. VALIDADE PROCESSOS ESTABELECIMENTOS
TRILAC BANHEIRO	 .
TR1LAC PULVERIZAÇXO-
TYLAN SOLÚVEL.

032/85
033/85
034//05

17.04.86
17.04.86
29.01.88

MA-25/10696/82
MA-25/10697/82
DDSA-0678/63

TORTUGA COMPANHIA ZOOTÉCNICA AGR RIA.
TORTUNA COMPANHIA 'ZOOTÉCNICA AGRÁRIA.
ELANCO QUÍMICA LTDA.

011INTUMICETINA 035/85 15..05.94 MA-03,/5637/67 LABORATÓRIO QUINTUS LTDA.	 '
VERMICIL 036/85 24.10.94 MA-25 4557/74 AMICIL 9/A.	 INDÚSTRIA, COM. E IMPORTAÇXO.
VACINA CONTRA RAIVA CANINA 037/85 29.05.94 MA-13198/72 LABORATORIO HERTAPE S/A.
NOLIVAC-VACINA CONTRA A FEBRE AFTOSA 038/85 10.05.86 MA-20/5429/77 LABORATÓRIOS NOLI S/A.
VAC. C/ O CARBÚNCULO SINTOMÁTICO (PESTE DA MANQUEIRA) 039/85 17.04.95 MA-01/6439/74' IRFA-INST. RIOGRANDENSE DE FEBRE AFTOSA LTDA.
VACINA CONTRA O CARBÚNCULO- HEMIXTICO-CARBUVAC 040/85 13.03.95 MA-01/6440/74 .IRFA-INST. RIOGRANDENSE DE FEBRE AFTOSA LTDA.
TRIBRISSEN COOPER INJETÁVEL 	 . 041/85 18.03.95 MA-25/3517/74 COOPERS DO BRASIL S/A.

C - RENOVAOES ANUAIS PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS

NOMES DOS ESTABELECIMENTOS SENOV. PROCESSOS ENDEREÇOS
NUVITAL NUTRIENTES PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA. 021/85 MA-21034/2791/84 Estrada da Ribeira, 3.001 - Colombo . - PR
LABORATÓRIOS ALFA DO BRASIL S/A. 022/85 MA-07/324/73 Rua Prof.'Vicente Siqueira, 234- Fortileza - CE
PROPEC-INDÚSTRIA E COM. DE PRODS. AGROPECUÁRIOS LTDA. 023/85 MA-01/2988/74 Estrada Velha do Timbu - Campina Grande do Sul	 PR
LABORATÓRIOS CALBOS 9/A. 024/85 MA-I6/2845/78 Rua Alferes Poli, 2.710 - Parolin - Curitiba - PR'
LABORATÓRIO PRADO S/A. 025/85 DNPA-2302/48 Av. ViCtor Parreira do Amaral,. 388 - Tarumã - PR.
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA. - JACAREZINHO. 026/85 OF. N2 282/77 Av. Dr. Marciano de Barros, s/n2 - Jacarezinho - PR
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ. 027/85 MA-10888/73 Rua dos Funcionários, 1.357 - Curitiba - PR	 -
PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS WERNER LTDA. 028/85 mA-7790/73 Rua Vereador Elizeu Zica, 240 - Divinépolis - MG
AGROVITA .PROONTOS AGROPECUARIOS LTDA. 029/85 MA-01/0288/74 Rua Omilio Monteiro Soares, 812 - Curitiba. - PR
VALLÉE NORDESTE S/A. -030/85, DDSA-8506/61 Av. do BelsamO,298 - Bairro jaragué-Uberlandía - MG
VALLÉE -NORDESTE S/A. 031/85 MA-13/3289/78 Av. Hum n 2 .1.500 - Distrito Industrial - MG
LIPON-INDUSTRIA E COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 032/85 MA-20/8804/78 Rua '2 Quadra E lote 15 - Cachoeirinha - RS
cNDA-CIA. NACIONAL DE DEFENSIVOS AGRfCOLAS. 033/85 MA-20/9451/80 Rua do Comércio, 715 - Para° - RS

'LABORATÓRIOS NOLI S/A. 034/85 NA-DOS A.13/39 Rua Edu Chaves, 360 - Porto Alegre' - RS
LAFIL-LASORATORID INDUSTRIAL LTDA. 035/85 MA-20/2067/85 Av. Tarasópolid, 2.525 - Porto Alágra - RS
LABORATÓRIOS QUINTUS LTDA. -036/85 Rua Bernardo Pirás, 138 - Porto Alegra - RS
DEFEN$A-INDOSTRDNDE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS S/h. 037/85

MA-033/563,/67
PIA-20/6159/8i Av.	 Júlio da Cástilhos, 2.085 - Taquari - RS

INSTITUTO RIOGRANDENSE DE FEBRE AFTOSA LTDA. .038/85 MA-01168/67 Estrada do Lami, 6.133 - Porto' Alagre - RS

D - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REGISTRO DE PRODUTO VETERINÁRIO • ____ _

Brasilie-DF., 23 de maio de 1985.

NAT4NAEL ISRPZIRMDOS SA*ON
—0tfaittiat	 • "
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NARA C. N. MOREIRA DA SILVA -
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ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIA N9 138, DE 23.05.85 

A DIRETORA SUBSTITUTA DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de sues atribuições legais e tendo em vis-
ta a autorização da Secretaria de Pessoal Civil do DASP contida no
Ofício n91051, de 23/05/85 , RESOLVE: •

HOMOLOGAR o Resultado Final do Concurso Público para Pro
fessor de Ensino de 19 e 29 Graus, Código LT-M-402, realizado pela
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, objeto do Edital n9
01/85, conforme relação abaixo, por disciplina:

FÍSICA

Classificação	 Nome	 Nota Final 
19	 Wellington Morim Bezerra	 73,9
29	 Antônio Araújo Sobrinho 	 66,1
39	 Zanoni Tadeu Saraiva dos Santos	 62,1

ELETRICIDADE
Classificação	 Nome	 Nota Final 

19	 Adelmo Luis e Silva	 80,1

MECÂNICA
Classificação	 Nome	 Nota Final

19	 Celso Luis Evangelista de Oliveira	 68,7
29	 Lauris TinOco Cortez	 68,6

MAQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Classificação	 Nome	 Nota Final,

19	 Lunardo Alves de Sena	 74,5

EDUCAÇÃO ARTÍSTICA (MESTRE DE BANDA) 
Classificação	 Nome	 Nota Final

19	 Marcos Aurélio de Lima	 64,3

PROGRAMAÇÃOE MÉTODOS copunmerawas
Classificação	 Nome	 Nota Final

lo	 José- Antônio da Cunha	 69,8

(Of. n9 29/85)	 LUZIA VIEIRA DE FRANÇA

Ministério do Trabalho

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DA DELEGADA
Em 21 de maio de 1985

MTb.24190.ü01527/85. - Na forma do Titulo VI da
Consolidação das Leis do Trabalho, notadamente pelo disposto em seu arti
go 614, AUTORIZO, se registre e se arquive o presente Acordo Coletivo de
Trabalho, depositado a 07 de maio de 1985, firmado entre o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDCSTRIAS METALCRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELE -
TRICO DE BRASÍLIA e ã empresa PHILCO RADIO E TELEVISÃO LTDA, com vigen -

' eia de 02 (dois) anos a partir de 19 de janeiro de 1985.

MTb.24190.001620/85. - Na forma do Trtulo VI da
Consolidação das Leis do Trabalho, notadamente pelo disposto em seu arti
go 614, AUTORIZO, se registre e se arquive os presentes Acordos Coleti-
vos de Trabalho, depositados a 13 de maio de 1985, firmados entre o SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, LE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E fORMAÇÃO PROFISSIONAL DE BRAS1LIA e as enti-
dades ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE BELO HORIZONTE- LAR DOS VELHI -
NHOS; ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE BELO HORIZONTE-CASA CATARINA LA
BOURE e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS-INSTITUTO AGRf=
COLA LA SALLE, com vigencia de 01 (um) ano a partir de 19 de maio de	 /
11985.	 .

- MTb.24190.001622185. - Na forma do Titulo VI da
onsolidação das Leis do Trabalho, notadamente pelo disposto em seu arti
o 614, AUTORIZO, se registre e se arquive o presente Acordo Coletivo dg'

.'rabalho, depositado a 13 de maio de 1985, firmado entre o SINDICATO DOS
MPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,DE
RIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DEirBRASfLIA e a entidade CRECHE MEDA-
HA MILAGROSA, com vigência de 01 (um) ano a partir de 19 de maio 	 de

1985

MTb.24190.001623/85. - Na forma do Titulo VI da
ponsolidação das Leis do Trabalho, i.ctadamente pelo disposto em seu arti
to 614, .UTORIZO, se registre e se arquiva o presente Acordo Coletivo
Trabalho, depositado a 13 de maio de 1985, firmado entre o SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS,. DE ASSISTr,NCIA SOCIAL,DE

IORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL rE BRAS1LIA e as entidades SERVIÇO $O

EXTRATO DA ATA DA SEX=TESIMA VIGESIMA
OITAVA REUNIÃO DO CONSELHO FEDERAL ' DE
CONTABILIDADE, REALIZADA NO DIA 08 DE
MARÇO DE 1985.

As nove horas do dia oito do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e cinoo,
na Sala das Sessões, de sua sede própria, realizou-se, sob a Presidência do Contador
MILITINO RCORIGUES MARTINEZ, tendo em vista a ausência do Presidente João Vernet Jue-
nemann, por motivo justificado, e com o comparecimento dos Conselheiros queassinariam
o Livro de Presença: NUA ANMNIO GAZIRE, EDGAR SAUL CORREA DE OLIVEIRA, suplente
do Conselheiro João Verner Juenemann, FRANCISCO DE CHIA NEITO, ELIAS MAMAS - Pre-
sidente da Cãmára de Contas, AFONSO CAMPOS DA FONSECA, ALCIDINO PAULINO DE AGUIAR, NE
RI SCHUTZ, OSVALDO ALVES DE MITOS, SEVERINO LOPES DE OLIVEIRA, MARIO RODRIGUES
AZEVEDO, JCSE CARICS GOMES prwro, CSWALDO ALVES DA SILVA, ANNIBAL DE FREITAS e ACY
CASTRILLON FERREIRA, a 628W reunião do CONSELHO FEDERAL DE CONTABTLMADE. Abertos os
trabalhos, foi aprovada a ata da reunião anterior, de n9 627. A seguir, foi lido o
Relatório das Atividades do Conselho Federal de Contabilidade, no período de 26 de ja
neiro a 07 de março de 1985, como segue: 	

ORDEM DO DIA: O Presidente Militino levou ã apreciação do Plenário Projeto de Resolu
ção que aumenta os valores dos. prêmios previstos no Regulamento aprovado pela Resolu-
ção CFC n9 570/84, tendo em vista que a prorrogação do prazo para inscrição no concur
so, em período caracterizado por agravamento do processo inflacionário, esvaziou os
valores dos prêmios que serão concedidos, com o que todos concordaram. A seguir, pas
sou-se ao relato de processos em poder dos Senhores Conselheiros. O Presidente Mili
tino Mártinez passou a Presidencia para o Vice-Presidente em Ekercleio, Conselheiro
Nilo Antonio Gazire para, em nome da Comissão constituída por ele é pelos Conselhei-
ros Nilo Antonio Gazire e Osvaldo Alves de Mattos analisar o processo CFC n9 576/83,
referente ã alteração do Código de Ética Profissional do Contabilista. Esclareceu
que após exame minucioso da matéria, constataram diversas alterações que só poderiam
ser feitas através do poder legislativo, motivo por que a Comissão se absteve de ela
borar parecer, até anaálise do processo pelo Consultor Jurídico do CFC. Aprovado.
242/83. Referente proposição para alteração do processo eleitoral dos Conselhos de
Contabilidade. Em poder da Comissão constituída pelos Conselheiros Nilo Antonio Gazi
re, Francisco de Chiam Netto e Oswaldo Alves de Mattos. O Conselheiro Nilo Gazire7
falando em nome da Comissão, observou que foram analisadeR todas as sugestões envia-
das pelos CRC e as conclusões a seguir expressam o pensamento da maioria dos Conse-
lhos Regionais, quais sejam: "I - ADOÇÃO DA CEDUIA CEICA - Sugerimos que se solicite
ao Ministério do Trabalho a alteração do art. 17 da Portaria MTb n9 3285/73 que passa
ria a ter a seguinte redação: Art. 17 - O CFC determinará o modelo ou tipo de cânu-
la a ser utilizada na eleição. II - SIMPLIFICAÇÃO DA_ICCIMENZAÇÃO-- Sugerimos que-se
oficie ao MTb pleiteando alteração da Portaria MTb n9 3285/73 para que seja acrescen
tado § 39 ao art. 69 e parágrafo único ao art. 11, cam a seguinte redação: "O atendi:
mento dos requisitos e exigências de ove trata este artigo poderá ser'feito através
de declaração do candidato (modelo anexo), que responderá por sua veracidade." III ,
IDENTIFICAM DO CONTABILISTA - A solução atual, constante do § 19 do art. 29,daRes.
CFC n9 367/73, é a melhor. Prestigia a carteira profissional, o que faz sentido den
tro do órgão que a emite. Ademais facilita a opção pelo cartão termoplástico; desde
que justificado. Assim sendo, não há O que modificar. IV - OBRIGATORIEDADE DE INSTA
LAÇA° DE MESA EIEITORAL EM CIDADE ONDE- EXISTA DELEGACIA OU REPRE9ENTAÇA0 DO CRC - A
decisão sobre este tópico estã na dependência da solução que o Ministério do Trabalho •
venha a der ao nosso pedido sobrea alteração do art. 17 da Portaria 1.4Tby 3285/73."Dis
cutida a matéria, foi aprovado o parecer da Comissão. O Cónselheitó Mdlitino Rodti:=
gues Martinez, após passar a Presidência para o Vice-Presidente em Ekercício, Conse-
lheiro Nilo Antonio Gazire, solicitou adiamento para os processos em seu poder de n9s'
245/85, referente ã denúncia apresentada pelo Sindicato dos Contabilistas TeEstadodo
Ceara contra decisão do Presidente do CRC-Ceará de dispensa da oaampravação dó pagemen
to da contribuição sindical por ocasião do repolhimento da anuidade; e 269/81, refe-
rente a estudos finais sobre a NEC T-2.5 - Das Contas. de Compensação, que lhe foi con
cedido. Em seguida, relatou os processos de :Ws 369/84. Recursos voluntários inter-
postos de decisões do CRC-Rio de Janeiro que aplicaram penas de multa ao eacritOriS
Equipe Técnica de Consultoria Ltda. e áo profissional Fernando Barbosa de Castro, por
exploração de atividade contábil sem radaetro. Opinou que Se negasse provimento aos
recursos voluntários. Discutida a matéria, foi aprovado o parecer do Conselheiro Re-
lator. 604/83. Pedido de reexame de decisão plenáriado-CFC, feito pelo CRC-São Pau
lo, referente ã inclusão do Curso de Ciências Contábeis dentre ce requisitos para no
meação de Conselheiro do . Tribunal de Contas da União. 0-ConselheirojMilitino deu sei
parecer verbalmente, esclarecendo, inicialmente, que o CRC São Paulo, atrevesdasEhen
das Constitucionais n9s 44 e 46, nos dá conta de que os Contadores poderão ser nanai"
dos Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e do MUnicipio de São Paulo, e SO-
licita idêntica reivindicação com relação ao Tribunal de Contas da União. A seguir,
esclareceu que o § 39 do art. 72 da Constituição Federal não é especifico aluando de-
clara que o Conselheiro do Tribunal de Contas de União deverá ter "notórios conheci-
mentos jurídicos, económicos, financeiros, ou de administração pública", entendendo
que aí se incluem, também, as profissões dessa área, inclusive a contábil, não consi
derando conveniente pleitear tuna alteraçãO na Constituição para especificar os servi
ços contábeis. Posta a matéria era discussão, o Conselheiro Francisco de Chiara Ne--6
to, expressando o pensamento do CRC-São Paulo, manifestou-se favorável ,ã sugestão d-o-
Setor Jurídico do CFC, no sentido de se postular que se acresça ã letra "a" do art.
72 da proposta de emenda ã Constituição a expressão "contábil", observando que os Com
seihos não devem permanecer omissos cada vez que a contabilidade é relegada a segundo
plano. Longgmente debatida a matéria, o Plenário decidiu que se atenda a proposição
nos termos do alcançado pelo CRC-São Paulo. O Conselheiro NILO ANTONIO GAZIRE rela-
tou os processos 288/84. Recursos voluntários interpostos de decisões do ÇRC-São Pau
lo que aplicaram penas de multa ao profissional João Roberto Gaivão Munes e ao escri-
tório Centro de Computação Contábil S/C Ltda., por falta de comunicação de alteração .
contratual. Processo retornando de diligência solicitada pelo Conselheiro Francisco .
Ferreira dos Anjos. Opinou pelo acoihimento . do recurso para negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão do Regional, haja vista que não basta a simples comunicação da
alteração contrariei, nem o atendimento de parte dos requisitos para a sua averbação
no CRC. As normas vigentes devem ser observadas, sob pena de serem os responsáveis
apenados. Não pode o CRC permitir a permanência de uma sociedade, cujo ato constitu
tivo ou suas alterações não estejam enquadrados nas normas que regulam a espécie. A
provado. 526/84. Recurso voluntãrio interposto de decisão do CRC-Minas Gerais que
indeferiu pedido de baixa de registro formulado pelo contabilista Murilo Santiago de
Souza. Processo relatado na última reunião pelo Conselheiro Annital de Freitas, tem
do pedido vista o Conselheiro Nilo Gazire. O Conselheiro Nilo esclareceu que solici=
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tou vista do processo a fim de que, junto ao CRC-Minas Gerais, tivesse melhores condi
ções de conhecer as razóes do indeferimento do pedido de baixa de registro do intereã
sado, quais sejam 1. atendendo ao programa de combate ao leigo nas empresas, que
vem desenvolvendo o Regional, a empresa em cujos serviços se encontra o interessado,
informou que o mesmo exerce função contábil, no setor de organização, direção, super
visão, fiscalização e orientação de serviços contábeis; 2. em 1982 foi movida pele.
C1-MG ação executiva para cobrança de anuidades de 1980/81 ao mesmo contabilista. Em
represália, o contabilista solicitou baixa de seu registro; 3. no próprio requeri-

• mento de que se utiliza para solicitar a baixa de registro, o contabilista declara es
ter lotado no Departamento de Contabilidade; 4. as funções desempenhadas pelo COE'
tabilista e transcritas às fls. do processo, se encontram definidas como privativa:e-
do contabilista, nos termos dos itens 20, 22, 24, 26 e 28 do art. 39 da Resolução CFC
560/83. Face ao exposto, e tendo em vista que a Resolução citada encontraintegral
mente ewvigor, foi de parecer que a decisão do C1C-Minas Gerais deve sPr mantida, na'
gandc-se provimento ao recurso. Posta a matéria em discussão, o Conselheiro Annihr
esclareceu que quando analisou o processo anteriormente, lhe faltaram subsídios neces
sérios ao perfeito entendimento da matéria 'e concordou com o parecer do Conselheiro
Nilo, observando que se o interessado exerce uma das atribuições do contabilista; o
CRC deve exigir o seu registro cadastral. Alterou seu parecer para negar provimento
ao recurso, mantendo a decisão do CRC-Minas Gerais. Aprovado. 550/84. Recursos vo-
luntários interpostos de decisões do C1-São Paulo que aplicaram penas de multas ao
escritório MAC - Assessoria Empresarial Ltda. e ao profissional Mário José Cavalcanti
de Arruda, por exploração de atividade contábil sem cadastro. Opinou que se negasse
proviMento aos recursos, para manter' as decisões do Conselho Regional. Discutido e
votado, foi aprovado o parecer do Relator. 590/84. Recurso "ex officio" interpos-
to de decisão do CRC-Rio de Janeiro que aplicou peta de multa ao profissional Geraldo
Eneas Maribondo, por exercer a profissão fora da jurisdição do CRC de registro prin-
cipal, sem proceder a comunicação ou o registro secundário. Opinou pela homologação
da decisão do Regional, devendo ser dado cumprimento ao disposto no inciso IV do art.
29 da Resolução ClF n9 273/70. Aprovado. O Conselheiro EDGAR SAUL CORRÊA DE OLIVEI-
RA esclareceu que antes de elaborar parecer para o processo em seu poder, de n9 222/
83, referente a recurso voluntário interposto de decisão do CRC-Distrito Federal que
aplicou pena de multa a pessoa que ocupa cargo de contabilista no Ministério da Previ
ciência e Assistência Social, sem registro no CRC, gostaria de tere audiência do Ne..
nãrio sobre a matéria, tendo em vista se constituir um fato "sul generis", já que
interessado exerce a função de Contador há 41 (quarenta e um) anos, no serviço públi
co, sem diploma e sem registro no CRC, se encontrando, outrossim, respaldado pela InT
367, de 30.12.36, que fundamentou o concurso, através do qual ingressou no serviço pó
bliced como contabilista, portanto, anterior ao Decreto-Lei 9295, de 27.05.1946. Isto
posto, observou que a pena de multa aplicada ao profissional é indevida, haja vista
que o mesmo não está registrado no CRC. Posta a matéria em discussão, o Conselheiro

Nilo Gazire entendeu que deveria se oficiar à Previdência Social comunicando o exerci
cio ilegal da profissão pelo interessado. O Conselheiro Oswaldo Mattos sugeriu ainda.
fosse proposto à Previdência Social um reenquadramento do referido servidor, em car-
reira do mesmo nível ou superior. Após longa discussão da matéria, o, Conselheiro Ni
lo Gazire .solicitou vista do processo, que lhe foi concedida. Em seguida, o Conse-
lheiro Edgar relatou o processo 546/84. Recurso voluntário interposto de decisão do
CRC-Minas Gerais que aplicou pena de multa ao técnico em contabilidade Caiba Soares
por exercício de atividade privativa de contador. Opinou pela homologação da decisão
ao Regiónal. Discutido e votado, foi o parecer aprovado. O Conselheiro FRANCISCO DE 
CHIAR° NETTO relatou os processos 442/84. Recurso "ex Officio" interposto de decisao
do C1-Rio Grande do Sul que aplicou pena de suspensão ao profissional Edi Francisco
Leite, por apropriação indébita de dinheiro destinado a recolhimento de tributos. Opi
nou pelo acolhimento do recurso, dando-lhe provimento parcial, para confirmar a pena
de suspensão do exercício profissional por 2 (dois) anos, alterando-se sua capitula-
ção da letra "d" para a "e" do art. 27 do Decreto-Lei 9295/46. Discutida a matéria,
foi aprovado o parecer do Conselheiro Relator. 456/84. Recursos voluntários inter-
postos de decisões do CRC-Paraná que aplicaram penas de multas ao escritório Organiza
ção Contábil Tupinamtás S/C Ltda. e ao profissional Paulo Roberto de Oliveira Macha-
do, por falta de comunicação de alteração de responsabilidade técnica. Opinou pelo
acolhimento dos recursos, negando-lhes provimento, para homologar as decisões do Re-
gional. Esclareceu, outrossim, que, com relação ao escritório, cabe autuação somente
por infração ao art. 15 do Decreto-lei 9295/46, devendo-se suprimir a referência ao
art. 28, letra "b", que se reporta exclusivamente aos profissionais, considerando-os
mimo exercendo ilegalmente a profissão. Discutido e votado, foi aprovado o parecer.
663/84. Referente ao Projeto de Lei 4632, de 1984, que fixa condições para o exercí-
cio da profissão de técnico de nível médio, de autoria do Deputado Nilson Gibson. Ini
cialMente, esclareceu orle a justificação do Projeto não define com clareza o que real:
mente se pretende obter. O Projeto fala do exercício da profissão, das atribuições
do registro em Conselhos e da participação em Conselhos. Tbdavia, não procurou dife
renciar as profissões regulamentadas das não regulamentadas. Face ad exposto, opinou
pelo encaminhamento do Projeto ao Consultor Jurídico do CFC, para analisá-lo minucio
semente, objetivando constatar o que realmente se pretende, e até onde serão os conte -
bilistas beneficiados ou não, cari a aprovação do referido Projeto. Aprovado. O Conse-
lheiro ELIAS MATHIAS relatou o processo 615/84. Recurso "ex officio" interposto de
decisão do CRC-Górás que aplicou pena de multa a escritório por explorar a atividade
contábil fora da jurisdição do CRC de registro principal sem registro secundário. In
teressado Arthur Young - Auditores Associados. Opinou pela homologação da decisão de.
CRC-Goiás, alertando-o para que dê ciência da conclusão do processo ao CRC-São Paulo.
Aprovado. O Conselheiro AFONSO CAMPOS DA FONSECA relatou os processos 549/84. Recur
soa voluntários interpostos de decisões do CRC-São Paulo que aplicaram penas de multia.
ao escritório Juris Contel S/C Ltda. e ao profissional Oswaldo José Kube, por explora
ção de, atividade contábil com registro irregular. Opinou pela homologação da decisão
do Regional. Aprovado. 551/84. Recursos voluntários interpostos de decisõesdoCPC-
São Paulo que aplicaram penas de multa ao escritório Soares Contabilidade S/C Ltda.
e ao profissional Marivaldo Soares da Silva, por falta de registro cadastral. Após
exame dos autos, opinou pelo cancelamento do auto de infração de interesse do escrita
rio, e que se mantenha a decisão tomada contra o profissional, abrindo-se contra
processo ético por infração ao inciso VII do art. 39 do CEPC. Posta a matéria em dis
cussão, o Conselheiro Annibal de Freitas solicitou vista do processo, que lhe foi coa
cedida. 555/84. Recurso voluntário interposto de decisão do CRC-Paraná que aplicou
pena de multa ao escritório Progresso - Contabilidade e Administradora S/C Ltda., por
deixar de proceder a averbação de alteração contratual. Opinou pela homologação da
decisão do Regional. Discutido e votado, foi o parecer aprovado. 616/84. Recurso vo
lentário interposto de decisão do CRC-Minas Gerais que aplicou pena de multa ao escri
tório R.A. Contabilidade'& Cia. Ltda., por exploração de atividade contábil sem regia.
tro no CRC. Opinou pelo cancelamento do auto de infração, reformando-se a decisão c15.
Regional, haja vista que este Colegiado já decidiu no sentido de não mais seautuares
critórid-que não reúna condição para obter registro cadastral. Posta a matéria em
discussão, o Conselheiro Annibal de Freitas solicitou vista do processo, que lhe foi
concedida 0 . Conselheiro ALCIDINO PAUL1NO DE AGUIAR relatou o processo 589/84. Coa
cessão de prorrogação de registro provisório em caráter excepcional, pelo CRC-Rio de
Janeiro, ao profissional Airton Teixeira Huguenin. Após análise dos autos, constatou
que o processo está devidamente formalizado, motivo por que opinou pela homologação
da decisão do Regional. Aprovado. O Conselheiro NEM SCHUTZ relatou os processos

426/84. Recurso voluntário interposto de decisão do CRC-Sao Paulo que ' aplicou pena
de suspensão ao profissional Miguel Molina, por falsidade ideológica. Opinou pela
homologação da decisão do Regional. Aprovado. 538/83 (adendo 1). Referente Resolu
ção do CRC-Paraná n9 204/84 que "Cria o Cadastro de Atividade Profissional - CAP"
Processo relatado pelo Conselheiro Annibal de Freitas, tendo pedido vista o Conselhei
ro Neri. Após análise da matéria, o Conselheiro Neri concordou com o parecer exarado
pelo Conselheiro Annibal e esclareceu que o CRC-Paraná já se propôs alterar o anexo

.1, onde se elimina os dados sobre faturamento anual dos clientes e dos , honorários,
motivo por que opinou pela aprovação da Resolução do CRC-Paraná n9 204/84, com as al
teraçóes introduzidas no anexo I, que guardam cenformidade com o aprovado pelo CFC:
Discutido e votado, foi aprovado o parecer. O Conselheiro OSWALDO ALVES DE MATTOS 
relatou os processos 02/84 (adendo 1). Consulta dos CRC-Ceará e Espírito Santo sobre
registro de certificado e de diploma oriundos de supletivo. Após análise da matéria,
entendeu que ambos os diplomas atendemteo disposto da Lei n9 5692, de 11.08.1971," de
vendo, no entanto, os Conselhos Regionais baixarem os pedidos de registro em exigên-
cia, a fim de que seja cumprido o pro,edimento previsto no oficio-circular CFC n9 30/
76, e sugeriu que o CFC adote os seguintes procedimentos: I - oficiar ao Governador
do Estado de Minas Gerais denunciando a inconveniência da realização do supletivo na
área da contabilidade, apontando o fato de que pessoas que rPPlizaram prova naquele
Estado, de posse do diploma, foram se registrar em outro Estado, como aconteceu com o
Sr. Renzo Carvalho Pieroni; II - oficiar ao Governador do Estado do Cpará denuncian
do a inconveniência da realização de provas de suplência na área da contabilidade, e-
III = oficiar ao Ministério da Educação e Cultura denunciando o desvio da finalidade
da Lei n9 5692/71, quanto à realização de provas de suplência na área da contabilida
de. Posta a matéria em discussão, foi aprovado o parecer do Conselheiro Relator.
350/82. Referente ao pedido de reexame formulado pelos CRC=São Paulo e Pará, quanto
a orientação contida no ofício-circular CFC n9 94/84, de 11,09.84, sobre observação
de carga horária das disciplinas profissionalizantes constantes dos certificados ou
diplomas, na ocasião da concessão do registro profissional. Processo adiado na últi-
ma reunião. O Conselheiro Mattos esclareceu que o CRC-São Paulo alega que a Secreta
ria de Educação daquele Estado, por sua Resolução SE n9 237, de 14.10.82, dispensou
discriminação da carga horária no verso dos diplomas. Considerou importante salientar
que a exigência de 900 horas de matéria profissionalizante é exigência do Parecer n9
45, do C.F.E.. A Portaria Ministerial n9 195-BSB determina; "H - Só poderá ser atri
buído o nível de técnica de 29 grau quando a habilitação observar os mínimos de in-
tensidade horária para essa categoria, nas áreas económica, primária, secundária e
terciária." Examinando a citada Resolução da Secretaria de Educação de São Paulo, em
seu art. 39 verifica-se a determinação de fornecimento do histórico escolar mod. 53,
onde, provavelmente, deve constar a carga horária, que pode ser apresentada ao CRC
juntamente oon o pedido de registro. Quanto ao CRC-Pará, há que se observar que a
Lei 7.044/82 não modificou a exigência de carga horária e esta está disciplinada no
Parecer retrocitado n9 45, do C.F.E.. Salientou, ainda, que o único problema é o De-
creto n9 86.551/81, que dispensa a obrigatoriedade de Modelo Padrão para os diplomas.
Alguns cumprem o Parecer n9 45/72, e mantém a discriminação da carga horária, o que
seria correto, outros não. Isto posto, entendeu que a solução seria, pois, a exigén
cia do histórico escolar mod. 53. Posta a matéria em discussão, o Conselheiro Jose'
Carlos Gotas Pinto solicitou vista do processo, que lhe foi concedida. 428/84. O CRC
Pernambuco solicita homologação de decisão para concessão de auxílio ao XII Congres-
so Brasileiro de Contabilidade a ser realizado em setembro de 1985, no Estado de Per
nambuco. Face à regularidade do processo, onde foram satisfeitas todas as exigências
legais, votou pela homologação da deliberação do Regional e posterior encaminhamento
ao M.Tb., o que foi aprovado. 457/84, Recursos "ex officio" interpostos de decisões

'do CRC=São Paulo que aplicaram penas de multa ao escritório J. R. Alves Ltda. e aos
profissionais João Roberto Moreira Alves e Achilles Móreira Alves Filho, por explora
ção de atividad., contábil fora da jurisdição do CRC de registro principal. O Conse-
lheiro Oswaldo Mattos esclareceu que o CRC capitulou as infrações nos arts. 15e 23 do
Decreto-Lei 9295/46, visto que os profissionais vinham exercendo atividades contábeis
em sua jurisdição, sem a competente legalização. Salientou que os serviços contãbeis,
cujas provas existem nos autos, se referem ao período de 1981/1982, quando João Rober
to Moreira Alves possuia registro secundário do CRC-São Paulo. Tendo em Vista infOF
mação do contabilista Achilles Moreira Alves Filho de que a. firma teria sido distrata
da e a não juntada da prova desse distrato pelos interessados, propôs diligência ÁS
sentido de que seja oficiado ao técnico em contabilidade Achilles Moreira Alves Fi-
lho, em Niterói, para que traga ao Conselho Federal o distrato que alegou em sua defe
se. Isto como última oportunidade de defesa, tendo como prazo para cumprimento da
diligência 30 (trinta) dias. Posta a matéria em discussão, o Conselheiro Nilo Gazire
manifestou-se esclarecendo que o recurso é "ex officio", e se os interessados não re
correram, é porque reconheceram a infração. O Conselheiro Annibal de Freitas acampa
nhou o entendimento do Conselheiro Nilo e sugeriu que fosse mantida a decisão do Re-
gional. Posta a matéria em votação, foi aprovada a proposição do Conselheiro Anni-
bal, por 9 votos a 5, pela homologação da decisão do Regional. 572/84. Recursos vo
lentários interpostos de decisões do CRC-CParã que aplicaram penas de multa ao profis
sional Nelson Meirelles e SEREIS - Auditores Independentes, por exploração de ativi-
dade contábil fora da jurisdição do CRC de registro principal sem proceder a comunica
ção. O Conselheiro Relator entendeu que está justificada a penalidade, haja vista a
confissão dos recorrentes de que não procederam á comunicação prévia. Porém, obser
vou que a infração em causa não está vinculada ao número de serviços executados, nos
caracteriza-se pelo tempo de execução dos serviços que, segundo os interessados, não
ultrapassou a 90 (noventa) dias, sendo considerado, portanto, eventual, sujeitando o
contabilista à obrigação de fazer a comunicação prévia. Não fizeram essa comunicação
e estão sujeitos à multa, porém, uma multa para cada infrator. NO caso, uma ao pro-

fissional e outra à empresa. Face: ao exposto, votou pelo provimento parcial aos re-
curos, devendo-se aplicar aos recorrentes a multa de Cr$. 38.500 (trinta e oito mil
e quinhentos cruzeiros) a cada um, sendo certo que a legislação faculta a - aplicação
de valor entre Cr$ 26.500 a Cr$ 53.000, conforme consta do próprio auto de infração.
Posta a matéria em discussão, o Conselheiro Militino Martinez manifestou sua preocupa
ção com relação ao grande número de empresas auditadas em tão curto espaço de tempo
para a realização do trabalho (90 dias). Após longa discussão sobre a matéria, o Coa
selheiro Annibal de Freitas solicitou vista do processo, que lhe foi concedida. 6497
84. Referente ao Projeto de Lei n9 5.438, de 1984, de autoria do Deputado Henrique
Eduardo Alves, que altera o Decreto-Lei n9 2.062, de 04.10.83, para o fim de 'estale-
lecer a exigência de juntada do certificado de habilitação profissional à declaração
de rendimentos das pessoas físicas e jurídicas assistidas pelo cantador ou técnico de
contabilidade. O Conselheiro Relator entendeu que houve equivoco . quando da 'elabora-
ção do referido Projeto de Lei, tendo em vista que nunca houve exigência para as pes-
soas físicas, mas somente para as jurídicas, já que a declaração de rendimentos de
pessoa física, embora muitos escritórios de contabilidade as prepare, não é serviço
contãbil. Isto posto, propôs que o CFC oficie ao ilustre político propondo a corre-
ção no texto do Projeto de Lei. Discutido e votado, foi aprovado o parecer. O Con-
selheiro SEVER1NO LOPES DE OLIVEIRA relatou o processo 573/84. Recursos "ex officio".
interpostos de decisoes do CRC-Paraná que aplicaram penas de suspensão aos profissio
nais Mário Yetsuo Fútata e Miguel Futata, por falta de pagamento da multa que lhe"'
foi aplicada. Opinou pela homologação da decisão do Regional. Aprovado. O Conse-
lheiro MgRIO RDDRIGUES DE AZEVEDO relatou o processo 557/84. Retursos "exofficio"
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terpostos de decisoes do CRC-Paranã que aplicaram penas de suspensao ao profissional
José Nelson de Souza, por inexecução de serviços contratados e apropriação indébita.
Opinou pela homologação da decisão do Regional, pela suspensão do exercício profissio
nal, devendo as penas de suspensão serem cumpridas cumulativamente, perfazendo o tair
tal de 1 (im) ano. Discutido e votado, foi o parecer aprovado. O Conselheiro JOSÉ
CARLOS GOMES PINl0 relatou os processos 491/84. Recurso voluntário interposto de de-
cisao do CRC-Espírito Santo que aplicou pena de multa ao profissional Paulo Alves,por
exercício da profissão sem registro. O COnselheiro Relator, após análise da matéria,
observou que não foram anexados aos autos qualquer elemento-prova que caracterizasse
o exercício da profissão na área privada. Isto posto, e tendo em vista que a irregu
laridade foi Sanada de aóordo com o § 29 do art. 69 da Resolução CFC n9 370/70, opi-
nou no sentido de que á decisão do Regional do Espírito Santo seja =liderada ine-
xistente. Discutida a matéria, foi aprovado o parecer do Conselheiro Relator. 547/
84. Recursos voluntários interpostos de decisões do CRC-Minas (reis que aplicaram
penas de multa ao escrit6rio Macedo Ltda. e à profissional Maria Célia Lopes Macedo,
por exploração de atividade contábil sem cadastro. Opinou pela homologação da deci-
são do Regional. Aprovado. 553/84. Recursos voluntários interpostos de 	 decisões
do CRC-São Paulo que aplicaram penas de multa ao escritório Fowler Associados S/C
Ltda. e aos profissionais Mauro Cones Cardoso e Marlene de Castro, por exploração de
atividade contábil sem registro no CRC. Opinou pela homologação da decisão do
Regional. Aprovado. O Conselheiro CGWALDO ALVES DA SILVA relatou o processo 351/
84. Recurso voluntário interposto de decisão do C1-Espírito Santo que aplicou
pena de multaao profissional Romeno do Nascimento Blarik, por exercer a profissão com
registro provisório vencido. Após análise dos autos, concluiu que o Regional condu-
ziu Corretamentee matéria, dando ampla oportunidade de defesa ao autuado, motivo
por que opinou pela homologação da decisão do Regional, pela aplicação de multa em
grau mínimo, no valor de Cr$ 35.000 (trinta e cinco mil cruzeiros). Discutido e vota
do foi o parecer aprovado. O Conselheiro ANNIBAL DE FREITAS relatou os processos 2827
84. Recurso volantãrio interposto de decisao do CRC-Rio Grande do Sul que aplicou pe
na de multa ao profissional Lidio Antonio da Silva, por inobservância de Normas Brasi
leiras de Contabilidade. Processo retornando de diligência. Da análise da matéria,
constatou a regularidade do processo, motivo por que foi de parecer que seja homologa
da a decisão do Regional, pela suspensão do exercício profissional pelo prazo de 9:CT
(noventa) dias ao mencionado contabilista Discutida e votado, foi aprovado o pare-
cer. 337/84. Referente à solicitação do . CRC-São Paulo sobre a exclusão do advogado
ao rol dos profissionais liberais que podem se associar aos contabilistas. Processo
relatado na última reunião pelo Conselheiro Oswaldo Alves de Mattos, tendo pedido vis
ta o Conselheiro Annibal que, embora concordando com o entendimento do Cons. Mattos,
discordou do Seu voto pela manutenção do advogado como profissional afim, tomando co-
mo parar't'etro o oficio-circular CFC n9 29/73, que transmitiu decisão plenária de ' 25.
03.1973, no sentido de não considerar os Advogados como profissionais liberais em
condições de integrarem sociedades de contabilistas, para fins do disposto no art.
19, inciso III, alínea "b" da Resolução CFC n9 302/71. Em seguida, fez referência ao
Parecer n9 4/84, do Consultor Jurídico do CFC, que definiu o problema oono sendo po-
lítico, não vendo ele em que a negativa da OAB se constitua causa de idêntica atitude
por parte do CFC e que a decisão deste deve ser tomada em função do interesse dos con
tàbilistas, sem considerar a atitude da OAB, que só cuida dos advogados. O ConSelher
ro Annibal, ao contrário, entendeu que o problema é de ordem legal, já que os Conse-
lhos Regionais não podem ficar na dependência de aprovarem o estatuto constitutivo de
determinadas sociedades, as quais não conseguem se registrar nos Cartórios de Regis-
tro de Titulos e Documentos, seja qual for o EstadL, independentemente de terem ou
não provimentos da Corregedoria da Justiça, como é o caso do Estado de São Paulo. Das
se forma, se essas sociedades não se registram em Cartório de Registro de TítuloseD5
cumentos. não existem como pessoa jurídica de direito. Ressaltou ainda, que não pode-
mos advogar o direito do advogado se associar ao contabilista se a própria OAB, por
nowa legal lhe proibe associar-se com profissional de outra área, verificando-se que
não é o contabilista que não deseja o advogado como sócio, mas sim, a própria lei que
lhe prtibe. Isto posto, entendeu que o CFC não poderá contrariar a norma legal, e vo
teu no st.ntido de que seja excluído o advogado do rol dos profissionais que podem s5
associar contabilistas, em atendimento à letra "b" do inciso II do art. 19 da Re
solução CFC 9 496/79, com a redação dada pela Resolução CFC n9 562/83. Posta a mà:
téria em discussão, o Conselheiro Oswaldo Mattos decidiu manter seu parecer anterior,
motivo por que foi posta a matéria em votação e Bprovado o parecer do Conselheiro Os
waldo Alves de Mattos, por 9 votos a 3. 391/84. Recurso "ex officio" interposto d5
decisão do CRC-Mat, Grosso que aplicou pena de suspensão à profissional Sereni Maria

• Richter, por falta ' oe pagamento de multa que lhe foi aplicada. Opinou pela homologa
ção da decisão do Regional, tendo em vista o conteúdo do parágrafo único do art. 1?
do Decreto-Lei 9295/46, que estabelece: "O exercício da profissão, sem registro a
que alude este artigo, será considerado como infrator do presente Decreto-Lei" e con
siderando o que estabelece o art. 13 do citado Decreto-Lei: "Os profissionais puni:
dos por inobservância do artigo anterior e seu parágrafo único, não poderão obter o
registro sem provar o pagamento das multas a que tiverem incorrido". Discutido e vo
tado, foi aprovado o parecer. 499/83. Consulta formulada por profissional jurisdf:
cionado ao CRC-Espírito Santo sobre procedimentos que devem ser adotados pelos conta
bilistas face ao Estatuto da Microempresa. Para melhor entendimento de seu parecer;
o Conselheiro Amibal expôs parte de seu artigo publicado em alguns jornais e revis-
ta, como segue: "Quando se cogitou da aprovação do estatuto da microempresa, as Enti
dades de clasSe de todo o Brasil, que representam os contabilistas, procuraram demon5
trat às autoridades constituídas que compõem os poderes executivo e legislativo, d5
neces4dade de se manter a obrigatoriedade da contabilidade. As Entidades que congre
gaimos contribuintes microempresários, ao contrário, advogaram a extinção da Contabi
lidade, sem se aperceberem da "cilada" que armara para os microempresários. Alegaram
que a Contabilidade é facultativa, mesmo sabendo por experiência própria, que a facul
dade equivale à extinção, pois, á guisa de exemplo, sabemos que o seguro, em sentido
genérico é facultativo, todavia, na realidade é uma garantia extremamente necessária
para o segurado. Por deformação de ótica, entendiam as entidades que congregam os mi
croempresários, que as entidades de contabilistas estavam preocupadas com o seu merda"
do de. trabalho, quando na realidade essa preocupação era e é com relação ao empresa':
rio seja ele micro ou macro empresário, mesmo porque, qualquer alasse profissional
por dever de ofício e por razões éticas se preocupa primeiro com os interesses de seus
clientes ou pacientes, e posteriormente, com -os próprios interesses. E essa convic-
ção poderá ser extraída da certeza que tinham e têm as Entidades que congregam conta
bilistas de que com a aprovação do estatuto da microempresa, esta não poderá presci5
diz dos serviços desses profissionais, isto porque, haverá inclusive um grande númeiE
de novos microempresãrios gerando a possibilidade de sonegação de tributos o que fa-
talmente obrigará os fiscos Federal, Estadual e Municipal a atnancom maior eficácia
e redobrar sua atenção fiscalista Outrossim, há outras circunstâncias em que o pró
prio microempresário, para salvaguarda de seus direitos necessariamente manterá a cOa.
tabilizaçao de seus movimentos. A primeira delas é para demonstrar sua condição d5
microempresário e não ficar subordinado ao arbítrio da fiscalização, principalmente
considerando as penalidades drásticas . queo próprio estatuto da microempresa atribui
àqueles que infringirem suas disposições, "premiando-os" com desenquadramento, impon
do penalidades complementares e acessórias além do crime previsto no artigo 299 do Co
digo Penal". Esclareceu, ainda, que há outras obrigações em que o nicroempresãrio,
brioatoriamente deverá valer-se da contabilidade para fazer prova a seu favor ou para

demonstrar sua posição patrimonial, como no caso de eventual reclamação trabalhista,
concordata ou falência, divergências sociais ou apuração de haveres de sóoio, princi
palmente na hipótese de falecimento, empréstimos bancários e créditos junto a fornece
dores. Face ao exposto, opinou que o consulente e todos os contabilistas deverão S5
conscientizar da conveniência de esclarecer o próprio microempresãtio da necessidade
de manterem a escrituração contãbil, para salvaguarda de seus direitos._ Posta a mate
ria em discussão, o Conselheiro Oswaldo Mattos manifestou-se favorável ao parecer do
Conselheiro Annibal, sugerindo Sua divulgação ao C1-Espírito Santo, aos demais CRC
e a todos em geral. Após votação, foi aprovado o parecer do Conselheiro Annibal, com
o adendo do Conselheiro Oswaldo Mattos. A Seguir, solicitou adiamento para o preces
so 523/84, referente a recurso voluntário interposto de decisão do CRC-Minas Gerais
que indeferiu pedido de baixa de registro formulado pelo profissional Mauro Corar Pe
reira, que ocupa o cargo de Chefe da Assessoria da Receita e Programação Orçamenta-
ria, que lhe foi =cedido. Logo após, relatou o processo 538/83. Referente ao Ca,
destro de Atividades Profissionais - CAP. O Conselheiro Annibal esclareceu que a Co
missão anteriormente designada, após consultar diversos executivos dos principais Be
gionais e seus respectivos Presidentes alterou suas conclusões que inclusive previam
cobrança de emolumentos para a Comunicação de Atividade Profissional - CAP, com a fi

nalidade de atender ao consenso dos Regionais convocados. Todavia, após a aprovação
do CAI' por este E. Plenário, foi a mesma sustada por determinação do Senhor Presidem
te, usando de prerrogativas regimentais, cuja sustação foi referendada pelo Plenário:
Foram efetuadas novas reuniões, onde ficou evidenciada a concordância com a filosofia
de implantação do CAP, todavia ficou também evidenciada a impossibilidade de sua
plantação em razão dos altos custos sem respaldo orçamentário. Portanto, à vista do
exposto, opinou pela revogação da deliberação plenária de 29 de junho de 1984-que a-
provou o CAL' , entretanto, esta revogação não deverá impedir qualquer dos 	 Regionais
de implantar em sua jurisdição o CAP, se assim deliberar o seu .plenário e desde
submetida ao plenário deste Conselho Federal. Discutido e votado, foi aprovado o pa-
recer do Conselheiro Relator. A Conselheira ACY CASTRILLON FERREIRA relatou bs pro
cessos 494/84. Recurso "ex officio" interposto de decisão do CRC-Paraná que concedo-1
baixa de registro com remissão de débito ao profissional Iridam Buhrer Daglioli, por
carência financeirá. Opinou pela homologação da decisão do Regional. Discutido .e vo
todo, foi aprovado o parecer. 662/84. Referente ao Projeto de Lei n9 267-C, de 1975,
que dispõe sobre registro provis-CHc"rde curso superior, autorizado ou reconhecido por
decreto dó Governo Federal para exercício de profissão, e dá outras providências, de
autoria do Deputado Homero Santos. Inicialmente, a Conselheira Relatora esclareceu
que o Projeto de Lei em referência procura obrigar as escolas supPriores a pruluve-
rem com razoável presteza o reconhecimento de Seus curs's 	 :xpedição dos diplomas
ao diplomado por ocasião da data da conclusão do cursc '):allinhado o Projeto á CO
missão de Constituição e Justiça, esta opinou unanimer a pela constitucionalidadp
juridicidade Quando à técnica legislativa, foi apro: ,,ado um substitutivo visando
imprimir maior clareza, precisão, concisão e correção io texto legal. Encaminhado à
Comissão de Educação e Cultura, esta votou pela rejeição entendendo qiie a Resolução
n9 5/75 do Conselho Federal de Educação, ominou sanções para as escolas que 	 não
cumprissem a obrigação de requerer, após dois anos de regular funcionamento, o reco-
nhecimento dos respectivos cursos. O MEC votou pela rejeição.- Foram apresentadas 4'
emendas visando- esFahelecer prazo de validade para a carteira provisoriamente conoPdi 
da, penalidade para estabelecimentos que não cumprissem as determinações. Forais re-
jeitadas pela Comissão de Educação e Cultura e aprovadas pela Comissão de . Constitui-
ção e Justiça, com exceção da emenda de n9 3. A Resolução CFC n9 496/79, em vigorjá
institui o registro provisório nos Conselhos de Contabilidade. lendo em vista que o
Projeto de Lei apresenta riscos incomensuráveis, quando preconiza a concessão de re-
gistro provisório pois se a escola não vier a ser reconhecida ou se ocorrer vícios na
vida escolar do diplomado, teríamos mie cassar a carteira anteriormente expedida. Fa
ce ao exposto, opinou que o Plenário se manifeste contrário ao Projeto de Lei, pois
as normas deste Conselho preconizam o registro profissional : condicionado ao registro
do diploma no MEC. Discutido e votado, foi aprovado o parecer. Em seguida, o Presi
dente da Câmara de Contas, Conselheiro ELIAS MAMAS, leu os pareceres exarados por
aquela Câmara nos processos: 83/85. Balancete do CFC, referente ao mês de janeiro
de 1985. Pela aprovação, recorrendo dessa decisão ao Plenário do CFC, na forma regi
mental. 01/85. Prestação de Contas do CFC, referente ao exercício de 1984. Após a-
nálise das peças, e nada encontrando que invalide a regularidade das contas, decidiu
aprová-las, recorrendo dessa decisão ao Plenário do CFC, na forma regimental, encami
nhando-se, a seguir, o processo ao Colendo Tribunal de Contas da União, por interne=
dio da Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presi
déncia da República, na forma estãhplecidade pelo ofício-circular n9 24/84, de 07.117
84, da SECIN/M.Tb.. 139, 143, 147, 148, 152, 154 e 155/83. Abertura de créditos adi
cionais aos orçamentos de 1984 dos C1-Amazonas, Ceará, Alagoas, Sergipe, Riode-Janer-
ro, Paraná e Santa Catarina. Tendo em vista que os referidos Conselhos :observarei,
nos pedidos dos citados créditos, as formalidades legais aplicáveis -ã espécie, deci-
diu pela aprovação, recorrendo dessa decisão ao Plenário do CFC, na forma regimental.
150 e 153/84. Reformulação de créditos adicionais aos orçamentos de 1984, dos CRC-
Minas Gerais e São Paulo. Esclareceu, que tais reformulações foram efetivadas a fim
de adequar os orçamentos daqueles Conselhos às novas normas orçamentárias e„ contá-
beis, baixadas pela Resolução CFC n9 584/84, de 17.12.1984. Isto posto, e tendo em
vista que os referidos Conselhos observaram as formalidades legais aplicáveis à espé-
cie, decidiu aprovar os atos baixados, recorrendo dessa decisão ao Plenãrio do CFC,
na forma regimental. 10/84. Prestação de ContaS do CFC, referente ao exercício de
1983. Exigência ao Tribunal de Contas da União quanto à não aprovação, por este Con
selhot das contas do CRC-Paraná. Esclareceu que, através de ofício dirigido ao Se-
nhor Secretário Central de Controle Interno; em 10.07.1984, encaminhando-se aquela de
cisão, foi informado, também, que o CRC-Paraná teve sua Situação regularizada, face
ao recolhimento aos cofres do órgão da importância ressalvada. rbi entendido, negue
Ia oportunidade, que cessada a causa-recolhimento aos cofres do C1C-Paranã cessou o
efeito - ressalva apontada. Isto posto, decidiu aprovar as contas do CRC-Paranã, re
letivas ao exercício de 1983, recorrendo dessa decisão ao Plenário do CFC, na forma
regimental. 309/85. Compra de imóvel destinado à ampliação da sede do CRC-Cearã.Con
siderando que o processo está devidamente formalizado, aooMpanhado do parede:r da adi
ra de Contas do Regional favorável à aquisição e atestando a existência dè disponibI
lidades financeiras e dotação orçamentária para suporte daquele fim, decidiu aprovar
a compra dás salas pretendidas pelo C12-CPArã, encaminhándo-se o processo ao Ministé
rio do Trabalho para a devida autorização, recorrendo dessa decisão ao Plenãrio
CFC, na forma regimental. 319/85. Auxílio ao Comitê de Práticas Internacionais de
Auditoria - IAPC/IFAC, no valor de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), destina
do a cobrir parte das despesas com a realização, no período de 11 a 17 do corrente,
nesta Cidade, de reunião do IAPC, dentre cujos membros se inclui o Presidente do CFC,
Contador João Verner Juenemann. Considerando a relevância para a classe contábil bra
sileira da citada reunião, e tendo em vista que será realizada pela primeira vez n5
Brasil, decidiu aprovar a concessão do auxílio no valor solicitado, condicionando-se
a liberação dos recursos à aprovação do Ministério do Trabalho para realização da ci
toda despesa, conforme determinação constante da lei n9 6994/82, recorrendo dessa d5
cisão ao Plenário do CFC, na forma regimental. O-Plenário, tomando ciência dos- rectE
sos interpostos pela Câmara de Contas, decidiu negar-lhes provimento, para confirmar
suas decisões. EM seguida, passou-se aos assuntos do INTERESSE GERAL. .........
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Em seguida; levou ã cOnsideração dos Senhores Conselheiros ofício que foi encaminhado
a este CFC pela Comissão Organizadora e Executiva do XII Congresso Brasileiro de Cdh
tabilidade, no qual solicitava que reexaminássemos a decisão plenária de 25 de janei-
ro último,, quando ficou deliberado que este Conselho não participaria daquele Congres
so. Na ocasião, o Presidente Militino apresentou proposição do Presidente Juenemann,
no sentido de que o Plenário autorize a participação de até 3 (três) Conselheiros, a
tendendo a pedido da Confederação Nacional das Frofissõíes ine ais, dasFederaçOesdo-s-
Mntabilistas e do IBRACON, formulado em reunião realizada dia 27 de fevereiro últi-
mo, na Federação dos Contabilistas do Estado de São Paulo, quando foi discutida a de
cisão tomada pelo Conselho Federal de Contabilidade de não participar nem auxiliar fi
nanceiramente o conclave, tendo o nosso Presidente, na ocasião, sido informado de qd-e-
o Congresso, se realizaria este ano, 'com o apoio do Norte e Nordeste, independente de
apoio de qualquer outra entidade. Discutido o assunto, o Conselheiro Nilo Antonio Ga
zire manifestou-se favorável à. proposição apresentada pelo Presidente Juenenann, no"
tocante á participação de Conselheiros, não devendo ser liberado auxilio financeiro,
já que a situação financeira do CFC permanece inalterada, propondo que o CFC se faça
representar pelo Presidente, Vice-Presidente e um dós membros da amara de Contas ,com
o que todos concordaram. 	 ... .....	 .................

E nada mais havendo a tratar, o Presidente Militino agradeceu a presença de todos, em
especial a do Conselheiro Edgar Saul Corrêa de Oliveira, suplente do Conselheiro Jo-
ão Verner Juenemarin, e encerrou a reunião ãs quinze horas, sendo esta lavradapormim,
Secretária, Célia Fernandes Rodrigues Martins, que após lida e aprovada em Plenário
será assinada por mim e pelo Presidente.
(Of. n9 325/85)

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
, E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO-COFFITO-52 

Torna obrigatório o registro no
sua jurisdição o Fisioterapeuta
peuta Ocupacional que exerçam o

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, no
exercício da competência que aludem os incisos II e IV do art. 59 da Lei n9 6.316,
de 17-.12.75, cumprindo delibraço do Plenário, na 426 Reunião, realizada em 10de no
vembro de 1984, na cidade 'io de Janeiro-RJ, e tendo em vista o disposto no artigo
59, inciso II, .do Decreto-Le. 19 938, de 13..10.69, referente ao exercício do magisté
rio por Fisioterapeutas e Tera,eulas Ocupacionais, combinado com os artigos 59, inci-
so II, e 79, inciso XIII, da Lei n9 6.316/75, e, considerando, ainda, 	 a estrutura
do currículo mínimo dos Cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional aprovado 	 pelo
Conselho Federal de Educação;

RESOLV E:

. Art. 19 - Ficam- obrigados a inscrever-se no Conselho Regional de Fisiotera
pia e Terapia Ocupacional de sua jurisdição o Fisioterapeuta e o Terapeuta Ocupacio-
nal que exerçam o magistério em disciplinas de formação básica ou . profissional de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional que exijam, para a sua ministração, conhecimentos
técnicos, científicos e práticos, obteníveis através do continuado exercício profis-
sional,

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 1985
VIADIMIRa RIBEIRO DE OLIVEIRA 	 SONIA GUSMAN

Diretor-Secretário '

	

	Presidente
RESOLUÇÃO-COFFITO-53 

Aprova e referenda alterações na composição
do Conselho Regional de Fisioterapia e Tera
pia Ocupacional da 26 Região.

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia 't Terapia Ocupacional, no
exercício da competência- que aludem-os incisos II e IV do art. 59 da Lei n9 6.316,
de 17.12.75, tendo em vista os elementos constantes do Processo n9 185, e após ou-
vir a Diretoria do COFFITO e os demais Conselheiros, consultados individualmente;

RESOLVE:

Designar, ad referendum do Plenário, os Fisioterapeutas EDGAR MEIRELLES RO
DRIGUES, EMANE DO NASCIMENTO SILVA, HÉLIO SANTOS PIO, PHILIPPE PAILHOUS, REGINA NA-
RIA DE FIGUEIR0A e SÉRGIO DOS SANTOS. NOGUEIRA e os Terapeutas Ocupacionais CARMEN SYL
VIA NASSENA e ROBERTO GARCIA RAMOS. para integrarem, na condição de membros suplentes,
o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 26 Região - CREFITO-2.

Brasília, 16 de maio de 1985

VLADIMIRO RIBEIRO-DE OLIVEIRA
Diretor-Secretário

•	 "Retificação dos valores constantes nos incisos III e IV do artigo 14 da Re-
solução n9 37 do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional":

Onde se lê: "III - De expediente 	  0,5%MVR
IV - De regularidade de funcionamento 	  0,5%MVR"

RESOLV E:

Art. 19 - Fica criado o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupa-
cional da 56 Região, sob a sigla CREFITO-5, com sede em Porto Alegre e jurisdição
na área abrangida pelos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Art. 29 - Cabem ao novo Conselho as mesmas atribuições fixadas na Resolu-
ção-COFFITO n9 1/77 e no artigo 79 da Lei n9 6.316/75 para os CREFITOs 1, 2 e 3.

Art. 39 - As despesas com a instalação do Conselho ora criado serão custea
das pelo Conselho Regional de que se desmembrar, o qual também lhe transferirá os
arquivos, cadastros e fichários referentes às pessoas físicas e às pessoas jurídicas
ate então sob sua responsabilidade.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo Único - Ate a posse dos membros eleitos, a Presidente do COFFITO,
ouvida a Diretoria, designará um elemento para praticar os atos preliminares relacio
nados com a implantação do novo Conselho.-

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 1985

VLADIMIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA 	 SONIA GUSMAN
Diretor-Secretário	 Presidente

RESOLUÇÃO-COFFITO-55

Aprova e referenda alterações na composição
dos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Te
rapia Ocupacional.

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, no
exercício da competência que aludem os incisos II e IV do artigo 59 da Lei n9 6.316,
de 17 de dezembro de 1975, em suas Reuniões Ordinárias, 396 ., 406 e'419, realizadas,
respectivamente, em 15 e 16.10.83, 31.03.84 e 01.04.84, resolve:

Referendar:

a)a alteração da Diretoria do CREFITO-3, relativa à substituição do Diretor-
Secretário Mário lúcio Uchõa Andrade pelo membro efetivo Tânia Welles Mégre Venco,
CREFITO-3/230-T0, ocorrido em 19.04.83.

b) . a designação de membro efetivo do CREFITO-3, em substituição à Priscilla
Bradfield Haigh, CREFITO-3/17-TO, que se afastou em 03.04.84, por Elizabeth Cambraia
Karat Barros, CREFITO-3/190-TO, ocorrido em 30.06,84

c) as designações dos suplentes de Conselheiros do CREFITO-3, Cleia'llayasht
CREFITO-3/742-TO e Umaia El-Katib, CREFITO-3/466-TO, nas vagas de Roberto Ferreira
de Queiroz, CREFITO-3/33-F e Aurinete Percínio da Silva, CREFITO-3/247-F, ocorrida
em 30.06.84.

d) a alteração da Diretoria do CREFITO-2, relativa à substituição do mem-
bro efetivo e Vice-Presidente, Paula de Rezende Travessos, CREFITO-2/9-TO, por Patrí
tia Moreira Bastos, CREFITO-2/402-TO.

VLADIMIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA	 SONIA GUSMAN
Diretor-Secretário 	 Presidente

RESOLUÇÃO-COFFITO-56 

Fica criado o Conselho Regional de Fisiotera-
pia e . Terapia Ocupacional da 46 Região.

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional-
COFFITO, cumprindo deliberação do Plenário, em sua 426 Reunião, realizada no dia 10
de novembro de 1984,' na cidade do Rio de Janeiro-RJ, com base no disposto no 'artigo
59, incisos II e IV da Lei 6.316, de 17 de dezembro de 1975,

RESOLV E:

Art. 19 - Fica criado o Conselho Regional de Fiáioterapia e Terapia Ocupa-
cional da 46 Região, sob a sigla CREFITO-4, com sede em Belo Horizonte e jurisdição
na área abrangida pelos Estados de Minas Gerais; Coisa e Distrito Federal.

Art. 29 - Cabem ao novo Conselho as mesmas atribuições fixadas na Resolu-
ção-COFFITO n9 1/77 e no artigo 79 da Lei n9 6.316/75 para os CREFITOs 1, 2, e 3.

Art. 39 - As despesas com a instalação do Conselho ora criado serão custea-
das pelo Conselho'Regional de que se desmembrar, o qual também lhe 'transferirá os ar-
quivos, cadastros e fichários referentes às pessoas físicas e às pessoas jurídicas
ate então sob sua respensabilidade.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo Único - Até à posse dos membros eleitos, a Presidente do, COFFITO,
ouvida a Diretoria, designará um elentento para praticar os atos preliminares relacio-
nados com a implantação do novo Conselho.

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua. publicação.

Art. 59 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de maio de 1985

VLADIMIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA 	 SONIA GUSMAN
Diretor-Secretário	 Presidente

(N9 13.055 de 24-5-85 - Cr$ 525.000)
(N9 13.056 de 24-5-85 - Cr$ 250.000) -
(N9 13.057 de 24-5-85 - Cr$ 450.000)

CREFITO de
e o Tera-
magistério.

SONIA GUSMAN
Presidente

Leia-se:	 "III - De expediente 	  05%MVR	 CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA.
IV - De regularidade de'funcionamento 	  05%MVR"

( PUBLICADA NO- DIÁRIO OFICIAI DA UNIÃO DE 23 DE ABRIL DE 1984 -SEÇÃO I)

RESOLUÇÃO-COFFITO-54

Fica criado o Conselho Regional de Fisiotera
pia e Terapia Ocupacional da 56 Região.	 -

A Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional-
COFFITO, cumprindo deliberação do Plenário, em sua 426 Reunião, realizada no dia 10
de novembro de 1984, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, com base no disposto no artigo
59, incisos II e IV da Lei n9 6.316,, de 17 de dezembro de 1975:

DECISÃO CF0-07/85

... Cria a Delegacia Seccional do CRO-MA, no Município de ira

peratriz.
O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de

suas atribuições, "ad referendum" do Plenário, decide:.
Art. 19. Fica criada a Delegacia Seccionai do Conselho Régio

mal de Odontologia do Maranha-ó - CRO-MA, no Município de Imperatriz.
parágrafo único. A Delegacia usará, também, como de

aignativo a sigla' DELEM
Art. 29. A DELSIM subordina-se administrativa e financeira

mente ao CRO-MA e integra a aútarquia federal por ele constituída-.



SEGUNDA-FEIRA, 27 MAI 1985	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 7639

Art. 39• A jurisdição da DELS/M abrange toda a área do Muni
cipio de Imperatriz, bem como, também, os municípios de Açailãndia,Amã
rante do Maranhão, Grajad, João Lisboa, Montes Altos, Porto FrancoeSi
tio Novo.

Art. 49. O CRO-MA deverá, dentro de 30 (trinta) dias, desig
nar os membros de DELSIM, de acordo com o artigo 264 da Consolidação
das Normas aprovada pela Resolução CFO-155.

Art. 59. A competência da DELSIM e as atribuições dos seus
membros são as estabelecidas nos artigos 265 a 268 da Consolidação re
ferida no artigo anterior.

Art. 69. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publica
ção na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1985.
•

CHARLEY FAYAL DE LYRA, CD 	 FERNANDO DE SOUZA LAPA, CD
SECRETÁRIO-GERAL

	

	 PRESIDENTE
DECISÃO CF° -08/85

... Cria a Delegacia Seccional-do CRO-PA, no Território Fede
ral do Amapá.

O Presidente do. Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições, "ad referendum" do Plenário, decide:

Art. 19. Criar a Delegacia Seccional do Conselho Regional de
Odontologia do Pará - CRO,PA, no Território Federal do Amapá.

Parágrafo-dnico. A. Delegacia usará, também, como de
signativo, a sigla DELAP.

Art. 29. A DELA!' subordina-se, administrativa e financeira
mente, ao CRO-PA e integra a autarquia federal por ele constituída.

Art. 39, A jurisdição da DELA.!' abrange toda a área do Terri
tório Federal do Amapá.

Art. 49. O CRO-PA deverá, dentro de 30 (trinta) dias, desil
nar os membros da DELAP, de acordo com o disposto no artigo 264 da Coe
solidação das Normas aprovada pela Resolução CFO-155.

' Art. 59, A competência da DELA.!' e as atribuições dos membros
são as estabelecidas nos artigos 265 a 268 da Consolidação referida no
artigo anterior.

Art. 69. Esta Decisão entra em vigor na data da sua publica-
ção na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1985.
CHARLEY FAYAL DE LYRA, CD	 FERNANDO DE SOUZA LAPA, CD

SECRETÁRIO-GERAL	 PRESIDENTE
DECISÃO CF0-09/85

Aprova a Prestação de Contas Consolidada dos CRO's, re
ferente ao exercicio de 1984.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia,cumprindo de
liberaçãodoPlenário em sua LXXV reunião ordinária, realizada nos dias
08 e 09 de março de 1985, no uso da competência a que se refere o item
XXVIII do artigo 99, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CF0
-141, de 03,09.81, e no desempenho da atribuição indicadanaalínea"n";
do.art. 49, da Lei n9 4,324, de 14.04.64, regulamentada peloDecreton9
68.704, de 03.06.71, decide:

Art. 19. Fica aprovada a Prestação de Contas Consolidada dos
Conselhos Regionais de Odontologia, referente ao exercício de 1984, de
.acordo com o que consta do processo CFO-SEP-1409/84.

Art. 29. Esta Decisão entra em vigor nesta data,independente
-mente de publicação na Imprensa Oficial.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1985,
CHARLEY FAYAL.DE LYRA, CD 	 FERNANDO DE SOUZA LAPA, CO

SECRETARIO-GERAL

	

	 PRESIDENTE
DECISÃO CFO-10/85

... Aprova. crédito adicional suplementar ao orçamento de 1984
do CRD-Minas Gerais.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia,cumprindo de
liberação do Plenário, em sua LXXV reunião ordinária, realizada no -s-
dias 08 e 09- de março de 1985, decide:

Art. 19, Aprovar o crédito adicional suplementar de CR$...
CR$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), ao orçamento doexercíciode
1984 do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais,de acordo com
o ,que consta do processo CFO-SEF-0458/85.

Art. 29. Dê-se ciência ao CRO-Minas Gerais e ao Setor Econ8
mico e Financeiro deste CRO.

'Rio de Janeiro, 25 de abril de 1985.
CHARLEY FAYAL DE LYRA, CD 	 .FERNANDO DE SOUZA LAPA, CD

SECRETÁRIO-GERAL

	

	 PRESIDENTE
DECISÃO CF0-11/85

.. Torna sem efeito, á partir de 31 de agosto de 1985, os
termos da Decisão CF0-32/83,

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, "ad referen
dum" do Plenário, ouvida a Comissão de Assessoramento para Assuntos-Re -
lacionados com. os Técnicos em Prótese Dentãria, em reuniãorealizadan-6
dia 26 de abril-de 1985, decide:

Art. 19. Pára se habilitar ao registro e ã inscrição,comotée
nico em prótese dentária, após a data, de 31 de agosto de 1985, o inte
ressado, deverá atender a um dos seguintes requisitos:

a) possuir diploma Ou certificado dehabilitaçãopro
fissional, a nível de 29 grau, conferido por estabelecimentooficialoW
reconhecido, ou prova de que, em 6 de novembro de 1979, se encontrava
legalmente autorizado ao exercício da profissão de técnico em prótese
dentária; e,

b) possuir diploma ou- certificado, devidamente reva
lidado e registrado no País, expedido Dor instituições estrangeiras de
ensino, cujos cursos sejam equivalentes ao mencionado na alínea ante-
rior.

Art. 29. Esta Decisão entrará em vigor no dia 01 de setembro
.de 1985, revogando, expressamente, as Decisões CT006 „ de 17 de março
de 1982, CF0,16, de 16 de abril de 1983, CFO-32, de 16 de outubro de
1982, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1985.
CHARLEY FAYAL DE LYRA, CD 	 FERNANDO DE SOUZA LAPA, CD

SECRETÁRIO-GERAL	 ?RESIDENTE
(Of. n9 1.060/85)

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 422/GM3, DE 24 DE MAIO DE 1985

Reclassifica Destacamentos de Proteção
ao Vôo e Unidades de Proteção ao Voo.

O MINISTRO DE 'ESTADO DA AERONÁUTICA,ten
do em viSta o disposto no item II, do Art 79, do Decreto n960.521,d5-
31 de março de 1967, alterado pelo Decreto 119 83.146, de 07 de feve-
reiro de 1979, e considerando o que consta no Processo M Aer n935-01//R-102/85, resolve:

Art 1 9 - Reclassificar os Destacamentos de Proteção ao Vôo
(DPV) e as Unidades de Proteção ao Vôo (UPV) ativadas pela Portaria
n9 1.351/GM3, de 30 de outubro de 1979, conforme abaixo:

I - SRPV - BELÉM
1 - DPV de Categoria_Especial:

- BELEM 	 •SBBE
2 - DPV de Categoria "A": 

- SANTAREM 	 SBSN
- SÃO LUIZ 	 SBSL

3 - DPV de Categoria "C": 
- MACAPA 	 	 SBMQ
- MONTE DOURADO 	
- OIAPOQUE 	 =11.11

4 - UPV:
=-UURURU 	 SNUV
- TIRIOS 	 SNTS

II - SRPV - RECIFE 
1	 DPV de Categoria Especial:

- NATAL., 	 SBNT"
- RECIFE 	 SBRF

2	 DPV de Categoria "A":,
- ARACAJU 	
- FORTALEZA 	 2141
- ILHEUS 	 SBIL
- MACEI° 	
- SALVADOR 	
- TERESINA 	 -SBTE

3 - Como DPV de Categoria
- FERNANDO DE NORONHA 	 SBFN
- JOÃO PESSOA 	

4 - UPV:
- PAULO AFONSO 	.SBUF

VITORIA DE SANTO ANTA() 	  	 (NDB-VSAJ

- VITORIA DA CONQUISTA 	 SNQV
III - SRPV"-RIO . DE JANEIRO 

1 - DPV de Categoria Especial:
- CONFINS 	 •SBCF
- GALEÃO.	 ....„ 	  	  .. ....SBGL .

2 - DPV de Categoria "A":
-, AFONSOS-	 SBAF
- BELO HORIZONTE 	 SBBH
- SANTA CRUZ 	 	 	 SBSC
- SANTOS DUMONT 	 SBRJ
- VITORIA 	 SBVT
- UBERABA 	 SBUR
- MACAE 	 SBME

3 - DPV de Categoria "C":
- BARBACENA 	 SBBQ
- LAGOA SANTA 	 SÈLS
- RESENDE 	 SBRS
- UBERLÂNDIA 	 ,	 SBUL

4 - UPV:
- BARRA DO PIRAI 	 	 	 VOR/DME PAI
- DUQUE DE CAXIAS 	 VOR/NDB CAX
-ILHA 	 	 .. NDB YLA
- MARICÁ 	 VOR MRC
- NOVA IGUAÇU 	 SSNI
- PORTO DAS CAIXAS 	 	 	 VOR PCX

IV - SRPV-SÃO PAULO
1 - DPV de Categoria Especial: 

- CAMPINAS 	 SBKP
- CAMPO GRANDE 	 SBCG
- CUMBICA 	 SBCB
- SÃO PAULO 	 SBSP

2 - DPV de Categoria "A": 
- CORUMBA 	 SBCR
- MARTE 	 	 -SBMT
- PIRASSUNUNGA 	 	 SBYS
- RIBEIRÃO PRETO ... : ... ......;... 	 . 	 SBRP
- SANTOS 	  .SBST,	 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 	 SBSJ

5 - DPV de Categoria "C":
- GUARATINGUETA 	 SBGW
- PONTA PORA 	 	 	 SBPP
- PRESIDENTE PRUDENTE.-- 	 SEDN

4 - UPV: 
- BRAGANÇA PAULISTA 	 SSBP
- ITANHAEM 	 SSIM
- MOGI DAS CRUZES  -	 .NDB MI
- OURINHOS 	  	 NDB ORH

- RIO CLARO 	 SSRC
- SANTANA 	 NDB STN
- SOROCABA 	 SSSO
r UBATUBA 	 	 	 SSUB

"C":

MN* M.a
	 •ffleanneversiarnanpnía
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3.1. BNH
3.2. CNDU
3.3. SENA
3.4. DNOS

Indústrias Gessy Lever Ltda
De: DETERGENTE EM PÓ OESSY

Para: GESSY
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- SRPV-PORTO ALEGRE 
1 - DPV de Categoria Especial:

- PORTO ALEGRE 	 SBPA
2 - DPV de Categoria "A":

- BACACHERI 	 SBBI
- GRAVATA1 	 SBGI

CURITIBA 	 SBCT
- FLORIANOPOLIS 	 SBFL

FOZ DO IGUAÇU 	 SBFI
LONDRINA 	 SBLO

- SANTA MARIA 	 "SBSM
3 - DPV de Categoria "C" 

- BAGE . 	 	 	 SBBG
- PELOTAS 	 SBPK
- URUGUAIANA 	 SBUG

PARANAGUÁ 	 SBPG
4 - UPV-:

r-FTGUEIRAS 	 	 	 NDB FGR
- JOINVILE 	 SBJV'
- NAVEGANTES 	 SSNF
- SANTA CRUZ DO SUL 	 SSSC .
- TAQUARA 	 	 NDB TQA
- TAQUARI 	 NDB TQI

VI - SRPV:BRASILIA
1 - •DPV de Categoria "A":

- ANAPOLIS 	 SBAN
- BRASÍLIA 	 SBBR
- CUIABÁ 	 SBCY
- GOIÂNIA 	 SBGO

2	 DPV de Categoria "C":
- CACHIMBO 	  	 SB•I
- SANTA IZABRL DO MORRO 	 SBSY
- XAVANTINA 	 	 	 SBXV
- XINGO 	 SBXG

VII SRPV- MANAUS 
1	 DPV de Categoria Especial: 

- EDUARDO GOMES 	 SBEG
- PORTO VELHO 	 SBPV

. 2 - DPV de Categoria "A":
- BOA VISTA 	 SBBV
- MANAUS 	 SBMN
- RIO BRANCO . 	 SBRB

3 - DPV de Categoria "C":
- GUAJARA-MIRIM . 	 	 .SBGM
- TABATINGA 	 SBTT

4 - UPV:.
- PRINCIPE DA BEIRA 	 SNFP

• Art 2 9 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

TEN BRIG DO AR - ALFREDO HENRIQUE DE BERENGUER CESAR
' Ministro Interino

PORTARIA N9 423/GM3, DE 24 DE MAIO DE 1985

Desativa Unidades de Proteção ao Vôo.
• O MINISTRO DE ESTADO DA AERONAUTICA.Pen

do em vista o disposto no artigo 79, item II, do Decreto n 9 60.521, dg
31 de março de 1967, com a redação dada , pelo Decreto n 9 83.146, de 07
de fevereiro de 1979, e considerando o que consta do Processo M Aer
n 9 35-01/12.-102/85, resolve:

Art 1 9 - Desativar as Unidades de Proteção ao Vôo (UPV) abai
xo discriminadas, ativadas pela Portaria n 9 1.351/GM3, de 30 de outu-
bro de 1979:

• ITABIRITO 	 (NDB-YTB)
- TOME-AÇU 	  (NDB-TME)

Art 2 9 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em çontrãrio.

Agena Resinas e Colas Ltda
De: AGENA LV 02

'Para: AGENA DESCHLOR 295

De; GENADET - 2284

Para: AGENA AV-596

Bombril'SA

De: LAVA ROUPAS CONCENTRADO ALA

Para: LAVA ROUPAS CONCENTRADO
HIT

DECLAROU A CADUCIDADE 

Indústria de Sabão Mauã Ltda
- SABÃO EM PÓ NASAL

- SABÃO LIQUIDO NASAL

Colqre Palmolive Ltda

- CERA ESPECIAL DURABRITE

ANULOU A CANCELAMENTO

Orquima Indústria Quimica
Ltda

- QUIMISTROL SU 372

DOU N9 86 de 09- mai 85

Ministério da
Indústria e do Comércio

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

Secretaria Executiva
PORTARIA N9 10, DE 17 DE MAIO DE 1985

O SECRETAIO-EXECUTIVO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUS
TRIAL, na forma da delegacHo de compefãcia que lhe foi outorgada pela Portaria ri(5.
016, de 22 de fevereiro de 1983, do Sr. Ministro do Indústria e do Comercio e tendo
em vista o disposto no artigo 49, do Decreto n9 67.707, de 07 de dezembro de	 1970,resolve:

Art. 19 - Revogar o ato administrativo que concedeu incentivos
fiscais a em-presa DIARIO DA MANHA LTDA., formalizado pelo Certificado n9 6.798, . de
19 de agosto de 1982.

•
JOSÉ AFONSO ALVES CASTANHEIRA

(Of. S/N9 de 17-05-85)
NEMIMUL

Ministério do Interior

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 131 DE14DE MAIO DE 1985

5582/85

5581/85

25378/84

1654/80

1655/80

12800/78

4431/83

congênere a
detergente

detergente

detergente

congênere,a
detergente
congênere a
detergente

congénere a
detergente

desinfetante

2313

2361

1937

953'

'954

957

2380,

TEN BRIG DO AR - ALFREDO HENRIQUE DE BERENGUER CESAR
Ministro Interino

Ministério da Saúde
~Ma,	
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OS MINISTROS
NO E MEIO AMBIENTE, no
creto n9 91.145, de 15

1. Iristituir
lizar levantamentos nas
ferg ncia dos Orgães vin
de atuação do Ministgri

2. A referida
tg gios envolvidos, abai

DE ESTADO DO INTERIOR. È DO DESENVOLVIMENTO URBA-
uso de suas atribuições, e de conformidade com -De
de março de 1985, resolve:
Comissão Interministerial com a finalidade de rea
áreas de Pessoal , e Material, relaçienadpsig than-S-

cOados ao Mfnist grio do Interior, Rara a.::greg.
o do desenvolvimento Urbano e fleio . Affibiente. •

Comissão será composta porservidores dos Minis
xo relacionados:

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA
Divisão IN aciona! de Produtos Saneantés Dornissanitários

Relação n9 787

O Diretor da DISAD, em despachos exarados nos processos abaixo

relacionados, ALTEROU OS NOMES DOS PRODUTOS:

Produto e Empresa	 Registro

2.1. Ministério do Interior - MINTER 

a. Renato Campelo Ribeiro - Presidente
b. Paulo Moreira Leal
c. Donald CeSar Cordeiro
d. Heleida Torres Correia Leal

2.2. Ministgrio de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
MOU

a. Amir Galdino de Oliveira
b. Petrg nio Augusto
c. Dulce Maria de Souza Breves
d. Luiz Augusto Sampaio

3. TRANSFERÉNCIAS:Processo Categoria

546/85 detergente

- Banco Nacional da Habitação;
- Conselhó Nacional do Oesenvolvimentó Urbano;
- Secretaria Especial dó Meio Ambiente
- Departamento Nadional de Obras de Saneamento;

e —sorerry.",55
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3.5. CONAMA	 - Conselho Nacional do Meio Ambiente.
4. LEVANTAMENTOS 

4.1. Pessoal;
4.2. Cargos, empregos e funções das Tabelas Permanentes 'e

las Especiais dos Quadros de Pessoal, inclusive os
DAI e FAS; e

4.3. Maquinas, equipamentos, arquivos, processos e demais-bens.

5. A Comissão Interministerial apresentará aos Secretários-
dos respectivos Ministérios, cronograma de execução das	 ativi

6. Os õrgãos referidos nesta Portaria - , bem como os respecti
vos Ministérios, fornecerão as informações necessárias ã Comissão e pre -s-
tarão o apoio Técnico e Administrativo quando solicitado.

7. A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias
para conclusão dos trabalhos, podendo Apresentar relatõrios parciais.

8. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

FLAVIO RIOS PEIXOTO DA SIL
VEIRA Ministro de Estado d -o-
Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente

Ministério das Comunicações

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
PORTARIA N90513, de 23/05 .de 1985

O DIREIOR-GERAL DO DEPARTAMEM NACIONAL DE TELECCMUNICACÕES-DEN
TEL, no uso de suas atribuiçOes,RESOLV E:

Renovar, até 27 de julho de 1988, o credenciamento concedido
através da Portaria DENTEL n9 1270, de 27 de junho de 1980, publicada no Diário Ofi
cia]. da União ee 20 de julho subseqüente, ao LaboratOrio de Talecomunicações da EITI
presa Brasileira de Correios e Talégrafos - ECT, situada na Av. Presidente Vargas,
3077, 209 andar, bairro Cidade Nova, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, sob a responsa-
bilidade do engenheiro Samuel da Rocha Fonseca Filho, CREIA n9 38019-D, 	 região, pa
ra a relização de ensaies em equipamentos de telecomunicações nas categorias II,
III e VII, conforme dispõe a N-05/82, aprovada pela Portaria MC n9 214/82, com vis
tas á homalogação, registro, controle de qualidade e verificação de características
em geral de equipamentos ou sistemas de telecomunicações nas categorias acima referi
das, para fins de conprovação junto ao DENTEL.

Revogar, em conseqüencia, a Portaria DENTEL n9 0966, cb 19	 de
julho de 1983, publicada no Diário Oficial da União de 27 subseqW_nte.
(Of. n9 39/85)	 RUBENS BUSSACOS

Diretoria Regional em Salvador
PORTARIAS REFERENTES À SERVIÇO DE REPETIÇÃO E RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

N5 0114, de 13/05/85; Proc. 160.163/82 - TV ARATU S/A - RTV em Itapetinga/BA. Altera
as alíneas "a", "b" e "c" da Portaria n5 0490/82, que aprovou os locais de instalação
e autorizou a utilização dos equipamentos.

N5 0115, de 13/05/85; Proc. 160.163/82 - TV ARATU S/A - RTV em Itapetinga/BA. Outorga
permissão serviço especial de repetição de televisão atraves do enlace Terminal da
=29A r-ITA/morro do Cruzeiro.

N5 0122, de 16/05/85; Proc. 160.214/83 - DEPARTAMENTO DE TELECOMONICAÇõES DO ESTADO
DA 8AKIA - DETEL3A.-RTV em Medeiros Neto/DA. Outorga permissão serviço especial re
transmissão simultânea de televisão, em caráter secundário, em VNF, utilizando o ca
nal 2. (deis) e revoga POrtaria n2 0225/83 (DOU de 03/05/83).

N2 0131, de 20/05/85; Proc. 29107.001178/84 - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇõES DO ES
TADO DA BAHIA - DETELBA - RTV em Barra da Estiva/BA. Outorga-permissão serviço especi
al de repetição e retransmissão simultânea de televisão, em UHF/VHF, utilizando o ca
nal 8 (oito, decalado para mais).

PORTARIAS REFERENTES À SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
--

N2 0116, de 13/05/85; Proc. 65.509/77 - CARA1BA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. - OM
em Senhor do Bonfim/BA. Autoriza executar serviço auxiliar de Radiodifuàão - LINK

N2 0117, de 13/05/85; Proc. 65.509/77 - CARAÁBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. - OM
em senihr do Bonfim/BA. Aprova projeto de alteração da potencia e autoriza utilização
equipamento.

N2 0132, de 20/05/85; Proc. 45 . 637/73 - RÁDIO SOCIEDADE DA BAHIA S/A. - OH em Salva
dor/BA. Autoriza efetuar transferencia de ações, e alterar estatutos sociais.

Diretoria Regional em São Paulo

Portarias referentes a Serviço de Radiodifusão
n9 0711 - 10/05/85 - Proc. 170.553/83 - RADIO BANDEIRANTES DE CACHOEIRA
PAULISTA LTDA - OT-Cachoeira Paulista/SP. Retifica item "I" Letra "e"
Portaria n9 3120/84.

n9 0712 - 13/05/85 - Proc. 29100.001469/84 - RADIO CLUBE DE BIRIGUI LIDA
-0M -Birigui/SP. Aprova atos praticados.'

n9 0737 - 14/05/85 - Proc. 29100.003287184 -TVS-CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
-TV -São Pauló/SP. Aprova atos praticados.
n9 0757 - 17/05/85 - Proc. 30.133/73 - RADIO CLUBE IMPERIAL LTDA-614- Ta-
quaritinga/SP. Consolida atos, revoga Portarias MVOP 60/49, 1852/69
576/79, 1299/81, DG-DENTEL 727/82, 795/82, 1290/82 	 DR/SPO 2563/82.
n9 0758 - 17/05/85 - Proc. 172.241/82 - TV SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDA
TV- São José do Rio Preto/SP. Aprova atos praticados.
n9 0762 - 20/05/85 - Proc. 29100.000967/85 - RADIO DIFUSORA DE MOGI GUA-
ÇU/SP-OM -Mogi Guaçu/SP. Autoriza executar serviço auxiliar ligação
transmissão programas.

n9 0763 - 21/05/85 - Proc. 29100.003594/84 - RADIO PARANAPANEMA LTDA-OM
-Piraju/SP. Aprova atos praticados, homologa alterações contratuais,

n9 0792 - 23/05/85 - Proc. 174.184/83 - TV GLOBO DE SÃO PAULO LTDA - 'TV
- São Paulo/SP. Autoriza executar serviço Comunicação. ordens internas-.'
n9 0793 - 23/05/85 - Proc. 29100.000014/85 - RADIO REGIONAL DE TAQUARI -
TUBA LTDA -0M-Taquarituba/SP. Aprova atos praticados.

Portarias referentes a Serviço Espécdal de . Repetição e Retrammissão Mnnvisão
n9 0790 - 23/05/85 - Proc. 170.725/85 TV GLOBO DE SÃO PAULO ITDA -RTV
-Jundiai/SP. Outorga permissão retransmissão simultànea, canal 25-.
n9 0791 - 23/05/85 - Proc. 170.725/85 - . TV GLOBO DE SÃO PAULO LTDA -RTV
- Jundial/SP. Aprova locais instalação, autoriza utilização equipamentos.

Portaria referente a Serviço MOvel Aeronáutico
n9 0789,22.05.85 - Tornar sem efeito portaria 0429 - 02.04.85 - publica
da . D.O.U. 09.04.85.

Tabe
DAST

-Gerais,
dades.

publicação.

RONALDO COSTA COUTO
Ministro de Estado do Interior

(Of. n9 72/85)
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Contratos, Editais e Avisos

Na 0123, de 16/05/85; Proc. 29107.000380/85 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CURVA DO VENTO
- RTV em Paramirim/BA. Outorga permissão serviço especial retransmissão simultânea de
televisão, em caráter secundário, em VIU, utilizando o canal 13 (treze).

,Na 0124; -de 16/05/85; Proc. 29107,000381/85 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPALJCURVA DO VENTO
= RTV . em Boquira/BA. Outorga permissão serviço especial retransmissão simultânea de
televisão, em caráter secundário, em VHF, utilizando o canal 11(onze).

N2 012, de 20/05/85; Proc. 160.195/83 - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇõES DO . ESTADO
DA SABIA - DETELBA - RTV em Mirangaba/BA. Outorga permissão serviço especial retrans
missão simultânea de televisão, em caráter secundário, em VHF, utilizando o canal 13
(treze) e revoga Portaria ne 0205/83 (DOU de 29/04/83).

Es 0127, de 20/05/85; Proc. 160.609/83 - DEPARTAMENTO DE TEIECOMUNICAÇõES DO ESTADO
DA 'MEIA DETELBA - RTV em Paramirim/BA„ Outorga permissão serviço especial retrans
missão simultânea de televisão, em caráter secundário, em VHF, utilizando o canal 11-
(onze, decalàdo para menos) e revoga Portaria n2 0657/83 (DOU de 29/09/83).

N 2 0128, de 20/05/85; Proc. 160.192/83 - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇõES DO ESTADO
VA 3AkIk - DETEL3A - RTV em Mucuri/3A. Outorga permissão serviço especial retransmis
são simultânea de televisão, em caráter secundário, em VHF, utilizando o canal 7 ( se
te ) e revoga Portaria n2 0243/83 (DOU de 03/05/85).

N2 0129, de 20/05/85; Proc. 29107.000120/85 - TELEVISÃO ITAPOAN S/A - RTV em Itabera
ba/BA. Outorga permissão strviço especial retransmissão simultânea de televisão, em
VHF, Utilizando o canal 10 (dez, decalado para mais),

PRESIDÊNCIA IM REPUBLICA
, Diretoria Administrativa •
Serviço de Administração

Seção de Licitação ,c Gomaras
TOMADA DE PREÇOS N928185

AVISO
OBJETO: Fornecimento de aves abatidas no período de 19 de julho a 31 de

agosto de 1985.

D I A: 18 de junho de 1985, às 16 (dezesseis) horas.
EDITAL: Acha-se afixado ma Seção de Licitação e Compras do Serviço de Ad-
ministração da Diretoria Administrativa da Preaidencia -da- Itepriblica, lona'
li.zada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palãcio do Planalto, nesta Capi-
tal, onde serão fornecidas c5pias aos interessades. .

Brasília (DF), 17 de maio de 1985

( Dias 27,28 e 29.5.85)	 DALTON MALFACINI - Cap Ex

TOMADA DE PREÇOS N9 29/85
AVISO

OBJETO: Fornecimento de carne resfriada ou congelada no período' de 19 a 31 de
julho de 1985.

D I A: 18 de junho de 1985, às 15 (quinze) horas.

EDITAL: Acha-se afixado na Seção de Licitação e Compras do Serviço de Ad-'
minis tração da .Diretoria Administrativa da Presidencia da Rep5blica, loca



lizada no bloco 3, 29 andar, do Anexo ao Palácio do Planalto, nesta Capi-
tal, onde serão fornecidas cepias aos interessados.

Brasília (DF), 17 de maio de 1985

( Dias 27,28 e .29.5.85)
DALTON MALFACINI - Cap Ex

Presidente
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
ARTIGO 19 DO DECRETO N9 18.382/76

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

. Departamento de Policia Federal

Superintendência Regínnal em Rondônia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar n9 01/85 - SR/RO
constituída pela Portaria n9 03/85-SR/RO, publicada no BS n9 090, de 16
05.85, FAZ SABER, que MÁRIO ROBERTO DOS ANJOS, Delegado de Polícia Fede
ral, matrícula n9 2.416.852, lotado na Delegacia de Polícia Federal de -
JI-PARAWRO, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, fica no
tificado de que foi instaurado no dia 20.05.85 o Processo Disciplinai=
n9 01/85-SR/RO, Mandado instaurar pelo senhor Superintendente Regional
do DPF no Estado de Rondônia, atraves da Portaria supracitada, no qual
figura como acusado, cientificando-o, através deste, que poderã acompa
nhar, por si ou por procurador devidamente constituído, a todos os atos
e dirigencias a serem praticados pela Comissão 'a qual se encontra reuni
da na sede da Delegacia de Polícia Federal de JI-PARANÃ em dias úteis
horários normal de expedientes.

Dado e passado nesta cidade de JI-PARANÁ, Estado de Rondania, aos
20 dias do mes Ale maio do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco.Eu,
José Antonio de Moura Filho, secretario, o datilografei e subscrevo.

(Of. n9 133/85)
(DIAS: 23, 24 e 27-05-85)

Superintendência Regional do Paraná

Serviço de Polícia Maritima, Aérea e de Fronteiras

T.I P I C A'^ 1 O	 POR	 E D 1 7' A 

A: Be1 anzx FERRE1R4'JMGE, Delegada de Policia Federal, C!/.:4:e ia
Serviço de Poltcia. llarítima, Aárea e de Fronteiras da Superinzendencia
Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado do Parana, no uso
de. suas atribuig ges legais, FAZ SABER a estrangeira: CARCLIWA BELOTTO A 
MARILLE de nacionalidade paraguaia, filha de Jose Rosa Belotto Villal-
bw e de Cristina Aharilla Rochas, nascida em data de 11 de março,
1.955, coMerciante, que se encontra em lugar incerto e níío sabido, que,que,
por determinaciío do'Esmo. Senhor ginistro da justiça, contorne Oficiong -
2.755/DFWDJ/SC/Proc. n-901:164/85, de 26 de abri/ de 1.985, foi instau-
rado o Inqu;rito Policial para Efeito de sua ,expudsZo da térritário bra
Sileiro, nos termos do artigo 66, paraorafo !mico, da Lel n 96..815, de
2.a80, com a rodaçZo dada pela Lei n e6.964, de 1.981, wz virtude de ha
ver sido a alienigena condenada pelo Juizo Federal da 3g Tora - SeçâO
Judiciaria do Paraná, cl pena de hum ano de recluso pela prj tica do cri
me capitulado no artigo 180 do Cjdigo Penal, ficando desde j j NOTIFICA--
Dl a comparecer neste Serviço, sediado na Rua Jfateus 4:eme, 69, em "uri
tiba; Capital do Estado do Paraná, no prazo máximo de dez (10.7diss, con
tados sapartir da data da Ultima publicaçJo do presente edital, acompa-
nhado de seu advogado, sendo que, na-falta deste, será nomeado Defensor
Dativo para formular a defesa escrita nos Autos do IPE n244/85-SPP4FVPR.
Lavrada nesta Cidade de Curitiba/PR., aos vinte e dois das do 742 demaio do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. FrancisJo Antonio Neta,E:serio:10 de Policia . Yederal, que a datilografei e subscrevo.

—

CELSA FERREIRA JORGE
	

FRANCISCO ANTONIO NETO
Delegado de Polícia Federal
	

Escrivão de Polícia Federal
Chefe do SPMAF/SR/DPF/PR

(Of. n9 1.252/85)
(DIAS: 27e 28-5-85)

MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

EXIRAIO EE CCNIRATO DE RFRÉsum3 FINAM ENIRE O ESTADO DA PARAirlik E O NS~ ~S.A.

Ern 22.05.85 o Estado da Paraíba firnru un contrato de orracitna ao arpara da lei 4131, antas
características: VAIAR: - lE 18,000,C00.00. Mn* JX:S RB3129:6: Fundes d~tados nalbrza, Ontral do
Brasil scb a fa II da r cciaãc, da &vida brasileira. ETRESTADCRES: ConaSroio cb Damas lic~3
peba Nmest American B:rk S.A. CM/INPM:R: Repiblica Fecka-ntiva da Brasil.	 ): 9 ~Ses
asnestrai.s e ccreecuti.v-as, vencerdo-se a prineira 110 doe Ea'SS apés o desorbaLso. JtRÉS: 2 a.a., acinn
da 1-11332, birrestral e asnestral, 13/4 % a.a., acinn da FEDE RAIE trinestral. EXAKIS =(1U.C6 
1 % nat., m ato cb-daserbalso (X/~) DE 811ZIAIENM: le 4,000.00 p3r ano. FIVIlla‘DF: O citada can
trato: cb CSIX:M;SUM0 tem por cbjetivo canabr recbrscs para irnesammtcs pricrit:nrics do Programa oh Do-
seraolvinento cb Fatad-, da Paraíba.

(N9 13.058 de 24-5-85 - Cr-$ 125.000)

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A ETEL-EMEREENDIMENTOS
TÉCNICOS DE ESTRADAS S/A. INSTRUMENTO:Apostila PC-483/85,ao Contrato de Consultoria
PG-350/79,supervisão e controle das obras empreitadas na BR-277/PR. RESUT:10 DO OBJETO
Decréscimo de valor. FUNDAMENTO LEGAL: Autorização do Sr. Diretor de Obras ,de 6.5.85,
fls.99v9,do proc.n936.373/79-1. VALOR:e de 0013.872.290, sendo Cr$7.945.194, a pre-
ços iniciais e Cr$5.927.096, para reajustamento,em decorrencia de decréscimo autori-
zados de Cr$26.195.802,11 a preços iniciais e Cr$11.072.904; para reajustamento,apura
dos em Medição Final Resiliteria. DATA DA ASSINATURA:Assinado can 17 de maio de 19857

(N9 12.903 de 24-5-85 - Cr$ 75.000)

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A PLANTA-ENGENRARIAE CON-
SULTORIA S/A. INSTRUMENTO:69T.Apostila PG-472/85,ao Contrato de Consultoria PG-1019-
A/81,supervisão e controle das obras empreitadas na BR-364/RO. RESUMO DO OBJETO:De-
créscimo e aumento de valor. FUNDAMENTO LEGAL:Autorização do Sr.Diretor de Obras ,de
30.4.85,f1s.208 do proc.n914.290/81. VALOR:e de Cr$1.829.456.865, sendo Cr$ 	
Cr$349.897.057 a preços iniciais e Cr$1.479.559.808,para reajustamento em decorrenaia
de deciescimo de Cr$40.419.382 a preços iniciais e acréscimo de Cr$19.859.808 para
reajustatnento,apurados em Medição Final. DATA DA ASS1NATURA:Assinado em 14.05.1985.

(N9 12919 - 24-05-85 - Cr$ 75.000)

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONVENIAIS
ARTIGO 19 DO DECRETO N9 78.382/76

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO ,DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAU/. INSTRUMENTO:Convenio de Delegação de Encargos PG-

156/85.1. RESUMO DO OBJETO:serviços de implantação,revestimento primário,obras de ar-
te correntes e serviços complementares,dos acessos à ponte s/o Rio Itaim,trecho Picos
ItainSpolis,com extensão estimada em 2,01Cm,da rodovia BR-020,integrante do Plano Na-
cional de Viação. FUNDAMENTO LEGAL:Este Converti° decorre da autorização do Sr.Diretor
Executivo do DNER,f1s.2 do proc.4.993/85-7,de 7.3.85 e tem por fundamento jurídico o
Parágrafo 17nico do Art929 do Dec.Lei 512,de 21.3.69,combinado com o inciso XIII doArt
61 da Portaria 36,de 13.1.75,do Sr.Ministro dos Transportes,que aprova o Regimento In
terno do DNER. CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA:à conta da dotação, 4.1.1.1.02.00T
00.1166.004.61.00/85, NE 001.543.1/85,emitida pela Dr.0,em 15.3.85. VALOR:e de Cr$-.
Cr$850.000.000,sob a responsabilidade do DNER. VIGENCIA:terá início na data da sua
aprovação pelo C.A.do DNER,será o da consecução dos objetivos propostos. DATA DA AS-
SINATURA:Assinado em 17 de maio de 1985.

CONTRATANTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRMSITO DO ESTADO DO CEARÁ-DETRAN/CE. INSTRUMENTO:Convenio PG-154/85.1. RESUMODO
OBJETO:Piscalização da regularidade dos veículos licenciados nesse Estado,com relação
às infraçàes de trânsito aplicadas pela PRF. FUNDAMENTO LEGAL:0 presente instrumento
tem seu fundamento legal,na alínea "E" Ç 29 do Art9 126 do Dec-Lei 200/67 e no Art913
Ç 39,da Constituição Federal,Parágrafo único do Art9 29 do Dea.Iei 512/69 e na autori
zação do Sr.Diretor de Administração do DNER,f1s.30v9,proc.22.218/82,de 27.11.84 por
competencia delegada atreves das Portarias DG n9s.176 e 1917,de 3.2.75 e 15.6.78,res

pectivamente. CRÉDITO POR ONDE CORRERA' A DESPESA: -a- conta do Credito Orçamento Geral
do DNER/85, 3.1.3.2.20.00.00.4730.023.70.01, NO 000.117-1,eraitida pela Dr.A/DNER,em
24.1.85. V.ALOR:para o exercício de 1985 e de Cr$30.000.000,. PRAZO:e firmado por pra
ao indeterminado e passará a vigia da data de sua aprovação pelo C.4.do DNER,podend-o-
ser aditado eiou apostilado para os efeitos de alteraçães de qualquer natureza que,a
criterio das partes,se fizerem necessárias. DATA DA ASSINATURA:Assinado em 17 de maio
de 1985.

CONVENENTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASCAVEL/PR. INSTRUMENTO: Convenio de Delegação de Encargos PG-157/85.1. RESUMO
DO OBJETO: terraplenagem, pavimentação, obras de arte correntes e especiais, drena-'
gem e obras complementares nas Avenidas Foz do Iguaçu e Carlos Gomes em Cascavel/PR.
FUNDAMENTO LEGAL: Este Convánio decorre da autorização do Sr. Diretor Geral do DNER,
em exereicio, fls.01 do processo n9 20100.007.301/85-9, de 11.04.85 e tem fundamento
juridico o Ç único do Art9 29 do Decreto-Lei n9 512, de 21.03.69, combinado com o In
ciso XIII do Art9 61 da Portaria n9 36, de 13.01.75, do Sr. Ministro dos Transportes
que aprova o Regimento Interno do DNER. CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: à acinte'
do Orçamento do DNER, 4.1.1.1.02.1.02.53.134.82.01, NO n9 002.143.1, emitida pela
Dr .0 . /D.Ct. , em 18.04.85. VALOR: á de Cr$1 .300 .000 000 . PRAZO: terá inicio na , data
de sua aprovação pelo Conselho de Administrativo do DNER , será o da consecução dos'
objetivos propostos. DATA DA ASSINATURA: assinado em 17.05.1985.

CONVFNENTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO ANAZóNAS. INSTRUMENTO:Convenio de Delegação de Encargos PG-
153/85.1. RESUMO DO OBJETO:Melhoramentos da trechos de Rodovia integrante do Sistema
Rodoviário Federal,de que trata o Plano Nacional de Viação,aprovado pela Lei 5.917,de
10.9.73, contemplado com recursos federais. FUNDAMENTO LEGAL:A lavratura do presente
Convenio de Delegação de Encargos ,decorre de decisão do Sr.Diretor Executivo do DNER
de 13.2.85,do proc.20100.023.134184-8,f1s.7,e a sua autorização culminou com fulcro
no inciso XIII,do Art961,do Regimento Interno do DNER,baixado com a Portaria 36/MT,de
13.1.75,e no Art929,paregrafo (mico do Dec.lei 512,de 21.3.69,combinado . com o Art913,
parágrafo 39 da Constituição Federal. CREDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA: á conta da
verba 4.1.1.1.02.00.00.1216.002.61. 00 do Orçamento do DNER/85, NO 001.147. 9 /85 , emi ti-
da pela Dr.O/Sv.ODG,era 4.3.85. VALOR:á de Cr$200.000.000,00. VIGENCIA:0 prazo de vi-'
gencia do Convenio,qua terá inicio na data de sua aprovação 'pelo Conselho de Adminis
tração do UgER,será o da consecução dos objetivos propostos. DATA DA ASSINATUP.4:As5r.
nado em 17 de maio de 1985.

JONVENENTES:DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E O BANCO DO ESTADO DO CEARÁ
S/A. INSTRUMENTO:Couve-aio de Pr'estação de Serviços PG-155/85.1. RESUMO DO OBJETO:ar-
recadação e recolhimento de multas por infração de trânsito aplicadas pela PRF. FUN-
DAMENTO LEGAL:Este Convânio tem seu fundamento legal no Art913,Ç 39,da Constituição
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Federal, Parãgrafo Oníco do Art9 29 do Dec-Lei 512/69,Art9 49 do Dec.570/76 e na au-
torização do Sr.Diretor.de Administração do DNER,f1s.14v9 do proc.18.283/84-9,de 26.
4.85,por competãncia delegada atraVg.s das Portarias DG n9s.176 e 1917,de 3.2.75 e15.
6.78,respectivamente. PRAZO:Este Converti° á firmado por prazo indeterminado,e passa-
rá a vigir da data de sua aprovação'pelo C.A.do DNER,podendo,ser aditado e/ou aposti
lado para os efeitos de alteraçOes de qualquer natureza que,a critãrio das partes,s'e

,fizerem necessárias. DATA DA ASSINATURA:Assinado em 17 de maio de 1985.

OF. N9 151/85

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Departamento de Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
!ESPÉCIE: Termo Aditivo N9 01, ao Contrato de Prestação de Serviços n9 31/83.
CONTRATANTES: União Federal (DA/MEC) e a União Brasiliense de Educação e Cultura.
OBJETO: Alteração das Cláusulas SEXTA, Item 6.6 e OITAVA, item 8.1 e, ainda, inclu-

"	 ir a Cláusula DÉCIMA PRIMEIRA, ao Contrato ora aditado.
VALOR: Cr$ 28.707.144 (vinte e oito milhges, setecentos e sete mil, cento e quarenta

e quatro cruzeiros).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n9 08814866.279 - Elemento de Despesa

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos
DATA DA ASSINATURA: 31/12/84
ASSINAM: Pela União Federal (DA/MEC), Valdomiro Marques das Neves, e pela União Bra-

siliense de Educação e Cultura, Euginio Alberto Fossá

09 12.895 de 24-5-85 - Cr$ 100.000)

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

EXTRATO DE TERMO DE CONVÉNIO N9 11/85, celebrado com a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER
NAMBUCO, CGC n9 10960474/001-36, visando a execução do "VIII SIMPOSIODEINTERCÃmBI-5
INTERNACIONAL DO PROJETO APRENDER PENSANDO". O valor total e de Cr$ 10.000.000 (Dez
milhSes de cruzeiros), sendo os recursos provenientes -do Orçamento da União, obede
cida a seguinte classificação. projeto:151908100571.332 Elemento de Despesa: 3132:

Empenho n9 279 de 23-05-85. Assinatura em 23-05-85, por Vanilda Pereira Paiva, Dire
tora-Geral do INEP e George Browne Rego, Reitor da UFPE. Testemunhas: OUir Santos
Filho e Analacia Dias Schllemenn.

(Of. n9 369/85)

Universidade Federal do Pará
EXTRAIO CONTRATUAL. CONTRAIAM

TE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. CONTRATADA: PROGRESSO SERVIÇOS GERAIS -LTDA. ESPE
ZTE: Termo Aditivo n2 13/85 ao Termo de Contrato n 2 47/81. OBJETO: Para reajustamen
to das clausulas SEXTA e DÉCIMA TERCEIRA do Termo de ContraSõTãç-47/81. DOTAÇÃO ORÇA 
MENTARLA: Recursos a conta do programa n 2 0844.205.6330.0001. Elemento 3.1.3.2, es-'
tando devidamente empenhada sob o 11. 2 1910/85, reajustado para Cr$ 209.193.555 (DUZEN.
TOS E NOVE mui-0Es, CENTO E NOVENTA E TRES MIL, QUINHENTOS E CINCOENTA E CINCO CRU=
ZEIROS), a partir de maio de 1985, ASSINATURAS: Prof, Eng 2 ANTONIO PRINCE BOUEZ,Pr6-
Reitor p/Contratante. Sr. JOÃO NEPOMUCENEFTML DE MORAES. Sócio Gerente p/Contrata-
da. TESTEMUNHAS: TEREZA DE JESUS DE CAVALHO SALDANHA e ADALGISA DA COSTA MARUOKA.

OF. N9 273/85

Universidade Federal do Rio Grande do Sul

EDITAL TIT N9 213, DE 29 DE ABRIL DE 1985

O Pr6-Reitor de Graduação da Universidade Federal &. FtLoGran-
de do Sul torna público a relação dos candidatos habilitados no CONCUR
SO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS PARA PROVIMENTO DE EMPREGO DE PROFESSOR
:TITULAR nas Unidades, Departamentos, Setores/Áreas; no anexo deste Edi
tal com as respectivas medias finais.

1. Relação
EACULDADE DE ARQUITETURA -".>--ARQ-1 ARQUITETURA - PROJETO DE ARQUITETURA

CANDIDATOS HABILITADOS	 MÉDIA FINAL

ROBERTO PY GOMES DA SILVEIRA 	 9,26
ELVAN SILVA	 8,92

WALTER OTTO CYBIS

* (N9 12.956 de 24-5-85 7 Cr$ 150.000)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Serviço Nácional de Formação Profissional Rural
=AVISO-TOMADW

DE PRECOS - A Comissão de Licitação, constiturda peia Portaria n? 55/84, de 28 de mar-
ço de 1984, do Senhor Diretor-Geral do SENAR, torna público que se acham abertas as Li

citações indicadas para aquisição de mobiliário e equipamentos destinados aos CENTROS "e
AGENCIAS de TREINAMENTO localizados nos diversos Estados da União.. Os atos referentes
á habilitação preliminar e abertura das propostas estão indicados abaixo:

HABILITACÃO	 ABERTURA DAS
LICITACÃO	 PRELIMINAR	 PROPOSTAS	 HORÁRIO

T.P. 63/85	 de 27705/85 a 10/06/85	 12/06/85	 9:00
T.P. 64/85	 de 27/05/85 a 10/06/85	 12/06/85	 9:00
LOCAL: Serviço Nacional de Formação Profissional Rural -SENAR, Ministério do Trabalho-
Anexo -Ala "B" - 2? Andar - Sala 208 - Brasilia-DF.As aquisições a que se refere o
presente aviso estão previstas no PROGRAMA DE OPERACÃO INTRAMIN1STERIAL, estabelecido
entre a Secretaria Geral do Ministério do Trabalho, o SENAR e o PRODEMO, nos termos do
Acordo de Empréstimo 1452/BR, firmado entre o Governo Brasileiro e o Banco Internacio-
nal de Reconstrução e Desenvolviemnto-BIRD. Os Editais referentes às Licitações e de-
mais informações encontram-se á disposição dos interessados na Sede do SENAR, no ende-

reço indicado, nos dias úteis, das 9 ás 12 horas e das 15 ás 17 horas, e partir do dia
27 de maio de 1985, mediante o Recolhimento da importáncla de 100.000 (cem Mil Cruzei-
ros). Brasília-DF, 27 de maio de 1985. A COMISSÃO DE LICITACÃO.

(Of. n9 51/85)

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO \ :

Superintendência da Borracha

Convenio n 2 13/85, firmado
em 16.05.85.

CONVENENTES: Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e o Instituto de
Ediacaçao Rural do Amazonas - IEH/AM.
Objeto: Atendimento escolar em areas de produção de Borracha Natural
no Estado do Amazonas.
Licitação: Dispensada, nos termos do artigo 126, § 2 2 , alínea "f", do
Decreto-lei n 2 200/67.
Credito: Programa de Trabalho: 04141041.572.002 - Incentivo à Produ
çao de Borracha Vegetal - PROBOR II - Elemento de Despesa: 313200 -
Outros Serviços e Encargos.
Empenho: N 2 0732/00-8.
Valor: Cr$280.795.500 (duzentos e oitenta milhões, setecentos e noven
ta e cinco mil e quinhentos cruzeiros).
Vigencia: Ate 31.12.85.

Contrato n 2 39/85, firmado
em 02.04.85.

CONTRATANTES: Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e a Fundação Pa
ra o Desenvolvimento de Recursos Humanos - FDRH.
Objeto: Promoção de um curso de Aperfeiçoamento em Tecnologia de Elas
tomeros.
Licitação: Dispensada,nos termos do artigo 126, § 2, alínea "f", 	 do

Credito: Programa: 4805.116221173.380.000; Elemento de Despesa:3.1.3.2-0d
Decreto-lei n2 200/67.

Outros Serviços e Encargos.
Empenho: N 2 0727/00-4.
Valor: Cr$102.684.600 (cento e dois milhões, seiscentos e oitenta 	 e
quatro mil,e seiscentos cruzeiros).
Vigencia: Ate 02.09.8O.

(Of. n9 1.970/85)

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
Companhia Energética de Minas Gerais

rua.° DE coNTEmp I; E _II!PRISTIMD

Contrato de empréstimo firmado em 14.05.85, sob a lei 4131, 	 entre
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG e Bank of America Naticnal Trust
Savings Association, o agente, European Brazilian Bank Limited e Manufactures Hanover
Trust Company, no valor ob US$ 30,000,000.00, can as seguintes caracterlsticas:
'ICMADOR: CampanhiaEnergética de Minas Gerais - CEMIG - Po,. Barbaoma, 1200 -
30.000-Belo Horizante - MG - Brasil - CREDORES: a) Bank of America National Trust-E.

Savings Association 550 Montgomery Street, San Francisco - Califórnia - 94.111, USA
b) European Brazilian Bank Limited Budklarsbury House, 11 - Walbrock LonclalEC4N 8HP„,
England - c/ Manufacturara Hanover Trust Carpany 7 Princess Street - Landim EC2P 2LR;
England. MONTANTE: US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares) em 2 (duas )
"tranchedw:Tie-RW: - TRANCEM I - European Brazilian Bank -7-, -US$ 5,000,000.00 -
TRANCHE II - Bank of America, o Agente - US$ 20,000;000,00 ManufaCturers Hanover .
Trust Couparry - US$ 5,000,000.00 - FIADOR: RePaolica Federativa do Brasil. FINALIDADE:
Capital de giro e financiamento de parte das obras de expansão do sistema de distri-
buição da Empresa, e outras despesas gerais. - PRAZO: 9. anos a contar da data de de-
sembolso. -	 5 anosa. cantar da data de daserrbolso. - SAQUE: de uma sé vez.

TAXA DE JUROg771WAStbno TRANCHE I - 2% a. a. acima da LIBOR de 3meses cotada por
Bancos de Referencia arredondada até o -mais préxims de 1/16 de 1% - Empréstimo 
TRANCHE II - 1 3/4% a.a. acima da maior entre Pà a taxa de Referência do BOFA ajus-
tada pari passu e B) a taxa média semanal oferecida no mercado secundário para
certificados de depésito de 3 meses, e arredondada até ornais próximo de 1/16 de 1%.
PAGAMENTO DE JUROS: - Trimestral, calculados na base de um ano de 360 dias e o nú-
mero real de dias decorridos. - AMORTIZAÇÃO E0 PRINCIPAL: 9 (nove) prestações Series-
trais consecutivas, aproximadamente iguais, vencendo-se a primeira 60 (sessenta)
meses apés a primeira data de pagai-tento de juros. - ENCARMS ACESSÓRIOS: - a) Taxa
de Administraçao - 1% do montante total do empréstimo pagável ao Agente em dólares,
5 (cinco) dias a contar da emissão do CR pelo BACEN ou 60 (sessenta) dias a contar
da assinatura do contrato. - b) Taxa de Agenciamento - US$ 1,000.00 por Banco, pa-
gável ao Agente, 5 (cinco) dias a contar da data de emissão do CR, e a cada ano na
data de aniversário do.contrato. - c) Taxa de Negociação - 0,25% dormontante de-
sembolsado, pagável ao Agente ou seus representantes dm Cr$, 5 (cinco) dias após
a data do desembolso. - d) Despesas - relativas- à preparação, negociação, assinatu,
ra, anúncio, ccmunicações ate 10 de um por cento de valor desembolsado, pagáveis
ao Agente dentro de 5 (cinco) dias da Missão do CR. Pagáveis mediante comprovação,
em cruzeiros, exceto no que for impreScindfvel à mon-enata de gastos que sé posSasc-
ser realizados no exterior. ENCARGOS EVENTUAIS: - a) Juros de Mora - 1% ao ano.
b) Comissão de pré-pagamento - 1/2% sobre o montante pré-pago. IMPOSTO DE PENDA:-

por conta da CEMEG.

TERMO DE AJUSTE ENTRE A UNIÃO FEDERAL E O ESTADO DE MINAS GERAIS, DE CESSÃO CE

DIREITO EE CRÉDITO EM CCNTRAGARANTIA

Aos 14 dias do nãs da maio de 1.985, a 11n11.10 FEDERAL, representada pelo Procurador
Geral da Fazenda Nacional, Senhor DoutorCid Heréclito de Queiroz, e o Estado de
Minas Gerais, representado pelo Governador do Estado, Senhor Eoutor Hélio Carvalho
Garcia, firmam Tento de Ajuste pelo qual a UNIÃO, nos termos da legislação em vigor,
assurre o compiLuisso de prestar garantia a Companhia Energética de Minas Gerais em -
contratos de empréstimo externos a serem celebrados com o Bank of AmericaVational
Trust and Savings AssoCiation, no valor de US$J0,000,000.00 - (trinta milhões de dó-
lares norte-americancs) e o Estado de Minas; por sua vez, tendo em vista o disposto

~mu..
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inda, de Fundaçães criadas, instituldas ou mantidas pelo Poder Público,
atualizado. Os editais desta T.P serão encontrados no 49 andar do edi
flcio acima referido. Copias de inteiro teor do edital foram a-fixadas
na Associação Comercial do Distrito Federal e Associaçãeffi Comerciais do
Estado de São Paulo e Estado do Rio de Janeiro. Brasilia.DF, em 22 de
maio de 1985.

'IVANII,D0 BATISTA talAVES
Presidente

na Portaria 119 039, de 08.03.84, ccncede, em contragarantia, autorização ã UNIÃO,
ccni base no disposto da Lei Estadual n9 8.655, de 18.09.84, para npensar todo e
qualquer eventual pagamento que venha a efetuar em decorrência da garantia 'presta-
da, com recursos provenientes das cotas ou parcelas de que é titular, referidas nos
incisos I e II do art. 25 e incisos I, II e III do art. 26 da Ccnstituição da Repú-
blica, e, no mesmo ato, concede poderes especiais ao Banco do Brasil, em caráter
irrevogável e irretratável pata, na qualidade de agente do Tesouro Nacional, efetuar
a conpensaçãO do crédito da UNIÃO até a final liquidação da divida.
(Of. n9 03/85 -CEMIG)

(Of. n9 1.402/85)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria Geral
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO FIRMADO EM 22 DE NOVEMBRO DE
1979, ENTRE A UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõES E
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.
UNIDADE INTERESSADA: SECRETARIA-GERAL
a) Da Rescisão: O Ministério das Comunicações e a Fundação Universida
de do Amazonas dao por rescindido, como de fato rescindido têm para
todos os efeitos de direito, o Convênio e todos os seus Aditivos dan
do mútua e reciproca quitação a partir de 14 de fevereiro de 1985,seE
que caiba qualquer reclamação judicial ou extrajudicial por parte dos
Convenentes; b) Da Validade: 0.presente Termo de Recisão de Convênio
terá validade a partir da data de sua assinatura pelas partes e seu
extrato será publicado, pelo Ministério das Comunicações, no Diário
Oficial da União; c) Do Foro: As partes elegem, com exclusão de qual
quer outro, o Foro do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida
oriunda do presente Termo. E, por estarem assim justa e avençadas, as
partes mandaram datilografar o presente instrumento, em 5 (cinco)vias,
de igual teor, para um sê efeito o qual depois de lido e achado con
forme na presença das testemunhas, adiante nomeadas, vai por todos as
sinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos; dr
Assinaturas: Assinam a presente Rescisão: PAULO ROBERTO DE ABREU CHA
GAS, Secretário-Geral Adjunto do Ministério das Comunicações e Profeã
sor GERALDO DIAS DA ROCHA, Magnifico Reitor da Fundação Universidade
do Amazonas; e) Aprovado: Pelo Senhor Secretário-Geral do Ministério
das Comunicaçoes, conforme delegação de competência do Exm9 Senhor Mi
nistro de Estado das Comunicações; f) Data: Brasilia-DF., 14 de feve-

reiro de 1985.

(Emp. n9 31-SG/85)

MINISTÉRIO DÁ PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundação Legião Brasileira de Assistência

.EXTRATO ' DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a Fundação Legião Brasi
eira de Assistência e a firma CORAL - Administração e Serviços Ltda. OBJETO: Execu

ção dos serviços de Limpeza e Conservação e de Vigilãncia nos prédios ocupados pela
Fundação em Goiênia/GO. LICITAÇÃO: Tomada de Preços ri? 02/85. VALOR MENSAL DO CONTRA,
TO: Cr$ 19.557.274(Dezenove milhoes, quinhentos e cincoenta e sete mil, duzentos e .
setenta e quatro cruzeiros). NOTAS DE EMPENHO: N? 63 de 26/03/85 - Elemento de despe'
sa 313-99-Cr$ 30.205.000; N? 55 de 26/03/85 - Elemento de despesa 313-16-Cr$ 	
67.800.826; N? 05 de 26/03/85 - Elemento de despesa 313-99-Cr$ 30.205.000; N? 58 de
26/03/85 - Elemento de despesa 313-99-Cr$ 30.203.093; N? 17 de 27/03/85 - Elemento
de despesa 313-16-Cr$ 10.253.015 e n? 18 de 27/03/85 - Elemento de despesa 313-99 - •
Cr$ 7.348.532. VIGÉNCIA: 01 de abril de 1985 a 31 de março de 1986. ASSINAM: pela.
Fundação Legião iftWileTra de Assistencia Dr. JORGE NYPPOLITO VANNIER, Presidente em'
exercido e pela CORAL - Administração e Serviços Ltda, Economista LELIO VIEIRA CAR
NEIRO. DATA DA ASSINATURA: 18/04/85.

(N9 12.986 de 24-05-85 - Cr$ 125.000)

PODER LEGISLATIVO

Comissão Permanente de Licitação
Câmara dos Deputados

TOMADA DE PREÇOS N 9 11/85 
(Aquisição de matriz e papel carbono)

A Comissão Permanente de Licitação chama a atenção dos inte
ressados para o Edital da Tomada de Preços em epígrafe, (com abertura
marcadapara o dia 10.06.85, ãá 15:00 horas) afixado no Quadro de Avi-
sos da Comissão Permanente de Licitação, no 12 9 andar do Anexo I	 da
Câmara dos Deputados, em Brasília (DF), bem como nas Associaçães 	 Co

marciais do Distrito Federal, Rio de Janeiro, São Paulo, Minas
Goiãs.	

Brasília, 23 de maio de 1985
(Of. n9 241/85).
	 Fernando da Silva

Presidente'

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal -Federal de Recursos

Comissão Permanente de Licitações

AVISO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES DO TRIBUNAL FEDERAL DE RE
CURSOS, no uso de suas atribuiçães, torna público,para conhecimento dos

interessados, que ás 15:130 horas Ào dia 17 Àe junho de 1985, na sala de

reuniOes localizada no 49_andar do edafício-anexO desta Corte de Justi
ça, será realizada a sessaó de abertura de propostas para a Tomada de
Preços n9 005/85, que tem as seguintes caracteristicas: OBJETO.: aquisi-
ção de.: a) 700 . fitas pari gravador, marca SCOTcH, Ref. DYNARANGE. b)50
fitãs para computador, para uso em 6.250 BPI, marca ScoTCH, Referência
777GP, ou similar. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: exclusivamente, Certificado de

	

Registro Cadastral de Fornecedores do Tribunal Federal de Recursos 	 ou

de ()rijo ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, ou,a.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios

AVISO 12 TOMADA DE PREÇOS N 2 09/85,

RETIFICAÇÃO

No Aviso de Tomada de Preços N9 09/85, publicado no D.O. de
onde SQ lê: 06 de junho de 1985, leia-se: 05 de junho de1985

Of. N9 1290/85

Ineditoriais
Partido Comunista do Brasil

- MANIFESTO

FLAVIO COSTA VIEIRA, natural de Iatararé-SP, Soldador, End: R.Penteado,410-Campiras -
,9°. Tít. Eleitoral n g 89543, 2742 zona; MIGUEL CARVALHO LOPES, natural de Quixábera
BA, Motorista, End..R.Diomar Acke1,11-5 5 Tít. Eleitoral na 159870, 247a Zona; JUAREZ
:TADEU DE PAULO XAVIER, natural de SP, Almoxarife, End. R. Custódio Serrão,197-SP. Tit
Eleitoral 212345, 250 5 Zona; ANA LÚCIA ARAÚJO DE SOUZA, natural de Santana dos Garro-
tes-PB, Bach. Administração, End. SGAN 905 Módulo "C" - Brasilia,DF. Titulo Eleitoral
A2 15217, 662 Zona; MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, natural de Ribeirão-Pe, Func.Pública
'End. SQS 409 BL D AP.302-Brasília-DF. - Titulo Eleitoral ng 392387, (DF); MARIA DA CON-
'CEIÇAO PERES, natural de V.Farnando-Portugal, End. R..Miguel Luiz Figueira,555 7SP. Tit
'Eleitoral n2 252541, 2802 Zona; SONIA REGINA DOS SANTOS MARTINS, natural de Campinas,
:SP- End. R.SETE,65-Campinas-SP. Tít. Eleitoral ng 95318, 2742 Zona.; HELENA SERRA AZUL
MONTEIRO, natural de Fortaleza-CE, End.Av. dos Esportes,381-Campinas-SP, Tit.Eleito -
:ral 237390,332 Zona; LUISA CORDEIRO DA SILVA, natural SP, End.R.Conde Esp,Santo BI 12
ap.D/34-Guarulhos-SP. Tít. Eleitoral 134220,176 0 Zona; JOSÉ ADAUTO PEDROSA DA SILVA
'natural de Carai-MG, END. R. Uberlândia-Embú-SP, Tit.Elaitoral n9 077005, 201 2 "Zona
'MARIA SARAIVA DE ALENCAR, natural de Mato GrossoSE, END. R.Sebastião Dias Fragoso,411'
:SP. Título Eleitoral na 161247,280 0 Zona; BERNADETE PRADO VASCONCELOS ALVES, natural
de Cláudio-MG, End. R. Jorge Marmo1,768-SP.SP, tit.Eleitoral n 2 291525, 280a Zona; I
'VAN SILVEIRA, natural de Sãp Paulo-SP, END. Pça.José de Mello Moraes,S/N-Piracicaba

Tít.Eleitoral n a 55652,270 0 Zona; HAROLDO ANTONIO, natural de Botucatu-SP, end. R.
Alfredo Thomaz Fazzio, 395 Botucatu-SP, Titulo Eleitoral ng 51384, 260 Zona; TRINDADE
MARTINS IZIDORO, natural de São Paulo-SP, end. r. Dr. José Maciel, 1210 T. da Serra,'
São Paulo, Titulo Eleitoral n2 45.793, 324 .2 Zona; JOSÉ - MOURA DOS REIS, natural de San
ta Izabel do rio Preto-RJ, end. Rua José Benedito da Silva, 205 Taubaté-SP, Título E-
leitoral n2 103827, 141 a Zona; ELIANA ADA GASPARINI, natural de Curitiba-PR, end. av.
Dom Pedro I, 4495 Taubaté-SP, Titulo Eleitoral n 2 92.253, 1412 Zona; ADILSON- FRANÇA
SANTOS, natural de Sta. Maria da Vitória-BA, end. Rua XV de novembro, 411 Taubaté-SE,
Titulo Eleitoral n g 91.634 141 2 Zona; ANA MARIA DE ARRUDA, natural de Taquaritinga do
Norte-PE, end. rua Antonio Carlos Alvarenga Jr, 355 Taubaté-SP, Título Eleitoral na
.82.442 141 0 Zona; LUIZ ENRIKE MERA,'natural de Taubaté-SP, end. rua Dr. Souza Alves,
959 Taubaté-SP, Título Eleitoral n a 89.744 141 2 Zona; MARIA DAS GRAÇAS . SILVA, natural
de Ceres-GO, end. rua Independência - Qd. 27 Lt. 5 - Anápolis-GO, Titulo Eleitoral ng
114.422 32 Zona;-MARIA ESTER MARTINS DA VITÓRIA, natural de Vale de Espinho - Portu-
gal, end. rua Padre José Antonio Romano, 264 São Paulo-SP, Titulo Eleitoral n g 139746
3280 Zona; JOÃO BATISTA DA ROCHA LEMOS, natural de Vinhedo-SP, end. Trav: Mourão Fi-
lho, 24 Santo Andre-SP, Titulo Eleitoral n g 67.567 307a Zona; DORBERTO ROCHA-CARVA-
1J-10, natural de Campinas-SP, end. rua Bacariba, 124 São Paulo-SP, Titulo Eleitoral ng
286.359 253a Zona; ELIUDE CANDIDO, natural de Jacupirangà-SP, end. rua Buri, 29 Jacu-
piranga-SE, Titulo Eleitoral n g 12.204 22E2 Zona; CLARA ALICE FRANÇA DE ALMEIDA, natu
salde Campinas-SP, end. Av. Nove de Abril, 775 Mogi-Guaçu-SP, Titulo Eleitoral .019049
2160 Zona; GALDINO JOSÉ MESQUITA, natural de São Paulo-SP, end, rua Aracaju, 70 Jun-,
'cliai-SP, Titulo Eleitoral n2 29.107 281 0 Zona; LUIZ ORLANDO LOPES, natural de São Be-:
'nedito-CE, end. rua Barueri, 76 Itaquaquecetuba-SP, Titulo Eleitoral 76.992 219 2 Zána;
'IRASSON CORDEIRO LOPES, natural de São Paulo-SP, end. rua Barueri, n g 76 Itaquaquece-,
tuba-5P end. rua Barueri, n g 76 Itaquaquecetuba-SP, Titulo -Eleitoral na 77.259,' 2192
Zona; GILBERTO JOSÉ FERREIRA, natural de São Paulo-SP, end. rua Chanecó, 11 cs. 7 São

.'Paylo-SP, Titulo Eleitoral n 2 139,956,.252 2 Zona; GERALDO PEREIRA FILHO, natural de
;Marcas-MG, end. rua Onze, 57 - Jd. Luela Suzano-SP, Título Eleitoral n 2 59.767, 181a
,Zona; LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA, natural de Poá,SP, end. rua Visconde de Ouro pre-
to, 36 Poá-SP, Titulo Eleitoral n 2 57.582, 2190 Zona; TERESINHA DE JESUS DE SOUZA MAR
(UNS, natural de Echaporã-SP, end. rua Dom Carlos, 110 Linhs-SP, Titulo Eleitoral riW

44.516, 670 Zona; JOAO DE OLIVEIRA .NETO, natural de Tavarés7PB, end. rua Sul D. Menu-
:03, B. 21-A ap. .01 - São Paulo-SP, Titulo Eleitoral hR 173.646, 257 2 Zona; ELIZABETH
LAHOS FRANÇA, natural de São Paulo-SP, end. rua Cel. Spindola de Castro, 3225-ap. .3,
São José do Rio Preto-SP, Titulo Eleitoral n g 101-275, - 125a ; OTACÍLIO JOSÉ COSTA, na-
tural de Presidente Alves-SP, end.. rua Guaranis, 250 Marília-SP, Titulo Eleitoral nw
30.387, 702 Zona; MENADEL OSORIA RODRIGUES, natural de Marilia-SP, end. rua Manoel
Mlathias, 67 Marina-SP, Titulo Eleitoral na 39.971, 70 2 Zána; HAMILTON FÉLIX DE SOUZA,'
natural de CuriúvaPR, end. cond. MC, B-9 ap. 133 cecap Guarulho-SP, Titulo Eleitoral'
'na 125.974, 1762 Zona; ANTONIO - FERNANDES DA SILVA, natural de Uruçu-PE, end. rua ta-
tão, 250 São Paulo-SP, Titulo Eleitoral ng 265.563, 2502 Zona; JAILSON SANTOS LIMArna
tural de Aracaju-SE, end. rua Augusto de Almeida Batista, 47 Embu-SP, Titulo Eleito-
ral n2 129.528, 201 a Zona; JOSÉ MOURA DOS REIS, natural de Santa Isabel do Rio Preto,
TU, end. rua José Benedito da Silva, 205 Táubaté-SP, Titulo Eleitoral n a 103.827 1412
JOSÉ LUIZ .PASSOS JORGE, natural de São Paulo-SP, end. rua Muniz de Souza, 266 ap. 12
São Paulo-SP, Título Eleitoral na 612.497, 6 2 Zona; GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES, natu-
ral de Adamantina-SP, rua Virgínia Aurora Rodrigues, 214 OSasco-SP, Titulo Eleitoral

23.05.85,
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no 140.090, 213 2 Zona; CÉSAR AUGUSTO CAETANO, natural de Osasco-SP, end. rua Antonio
Florita, 193 Osasco-SP, Titulo Eleitoral n2 131.091, 2132 Zona; MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA SOUZA, natural de João Pessoa-PB, end. rua Dom André Lamas, 312-A, São Pau-
lo-SP, Titulo Eleitoral n 2 281.754, 2532 Zona; OTACII0 JOSÉ.COSTA, natural de Presi
dente Alves-SP, end. rua Guaranis, no 250 Marilia-SP, Titulo Eleitoral no 30387 70T
Zona; MENADEL OSORIA RODRIGUES, natural de Marilia-SP, end. rua Manoel Mathias, 67 Na
rine-SP, Titulo Eleitoral n2 39.971, 702 Zona; HAMILTON FÉLIX DE SOUZA, natural dE
Curiuva-PR, end. cond. MD 8-9 ap. 133 cecap Guarulhos-SP, Titulo Eleitoral n 2 125.974
1762 Zona; ANTONIO FERNANDES DA SILVA, natural de Uruçu-PE, end. rua Catão, 250 São
Paulo-SP, Titulo Eleitoral n 2 265.563, 2502 Zona; JAILSON SANTOS LIMA, natural de Ara
qju-SE, end. rua Augusto de Almeida Batista, 47 Embu-SP, Titulo Eleitoral n o 129.52-8-
201 2 Zona.

CARLOS ANTONIO MELGACO VALADARES,- natural de Sete Lagoas, MG, end. r.
,Banco dos Ingleses, 01 ap. 1302, campo grande, Salvador, Ba. Tit. E-
, leitoral 96253, 12 Zona; JULIETA MARIA CARDOSO PALMEIRA, natural de
.Vitória da Conquista, Ba. end. Largo do Campo Grande, 54, ap 903
Salvador, Ba., Tit. Eleitoral n. 16398,52 Zona; MARIA LIEGE ROCHA DE
PAULA, natural de Teresina, pI end. Teixeira Barros, conj. Catavanto

-81. 64, ap. 01, Brotas, Salvador, Ba. Tit. Eleitoral n. 15401, 72 Zo-
na; ELIAS RAMOS DE SOUZA, natural de Feira de Santana, Ba. end. par-
,que São Braz conj. 14 Bl. A ap. 04, Federação, Salvador, Ba. Tit Elei
.toral 112788, 1 2 Zona; ANTONIO RENILDO SANTANA SOUZA, natural de Ri=
'beira do Pombal, Ba. end. Praça da Capelinha, 03 1 2 andar Eng. Velho
:de BrOtas, Salvador, Ba. TIt. Eleitoral n. 9828, 110 2 Zona; GUSTAVO
CESAR MILTON DA SILVEIRA FILHO, natural de Salvador, Ba. end. r.Lotus
:S/N, Nelson Costa, Ilhéus, Ba., Tit. Eleitoral n. 51776, 25 2 Zona; FA
JIMA MARIA ANDRADE FREIRE, natural de Jequié, Be., end. R. Ruffo Gal-
.vão, 230, centro, Itabuna, Ba., Tit. Eleitoral n. 84778, 282 Zona; RE
'NAN OLIVEIRA DE ARAUJO, natural de Salvador, Ba., end. R. General Câ-
:mara, 102, centro, Ilhéus, Ba. Tit. Eleitoral n. 115343, 32 Zona.

MARIA ELIZETE DE SOUZA FIGUEIREDO, natural de Nova Soure-BA, Operária Têxtil, ri'
:sidente à rua Cal. Labatut,04 apt o 403-Barris-Salvador-BA. - Titulo Eleitoral
,39815 502 Zona; GREGORIO ANTONIO DE SOUZA POÇO, natural de São Paulo-SP, Marcineiro
' residente à rua dOis,22-A-São Paulo,SP, Titulo Eleitoral 176663, 252 2 Zona; JOSÉ CAR-.
'LOS DE SOUZA SILVA, natural de Jeguapitã-PR, escriturária, residente à rua Picinguaba:
no. 159-São Paulo-SP. Titulo Eleitoral no 195830, 2532 Zona; DAVIDSON DE MAGALHAES SAN.

,TOS, natural de Itabda-BA, estudante, residente à rua Run] Galvão,230 Centro-ItabunW
BA. Titulo Eleitoral no 76851 28 2 Zona; CYRO LISITA, natural de Goiânia-GO, Sociólogo

' residente na SQN 314 81 "A" APto 308-Brasília-DF. Titulo Eleitoral n g 136656 l ã Zona;
GISELIA CARVALHO SANTANA, natural de Antas-BA, Farmacêutica, residente à Praça da Ca-'

:pelinha,03 12 andar Engenho Velho de Brotas-Salvador,BA. Titulo Eleitoral n2 9508 822'
,Zona; NOLE FRAGA EVANGELISTA, natural de Rui Barbosa-BA, Bancária, residente ao conj.,
.Cabula IV 131 04 apt o 401-Cabula-Salvador-BA. Titulo Eleitoral n o 110135, 1 2 Zona; MA:
RIA ALADILCE DE SOUZA, natural de Nova Soure-BA, Enfermeira, residente a rua Eulálio
de Oliveira; 48, casa 35, Salvador, Ba. Tit. Eleitoral n. 110135 1 2 Zona.

(N9 13 081 - 24-05-85 - Cr$850.000)

(*) - N. da D.Pb.- Em complementação ao Manifesto publicado no Diário
,	 Oficial de 23.05.85, página 7548.

Impar Ltda.

EXTRATO - TERCEIRA ALTERAÇÃO
PEDRO RABELO MENDES, Advogado, CI n9 34. 163 -SSP/DP; JOSÉ CARIAS DE M0

RAIS, Engenheiro, CI n9 123.362-SSP/GO; e MANOEL MORAES GUEDES, Administrador de Erri
presas, CI n9 1.565 -CRIA-DF, todos brasileiros, casados e residentes nesta Capital,
únicos sócios da Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com contrato social
e posteriores alterações arquivados no Cartório do 29 Oficio de Títulos e Documentos
e Pessoas Jurídicas de Brasília-DF, promovem esta alteração contratual, permitindo a.
salda do sócio PFDRO RABÉLOMENEES, que. possui 30 (trinta) cotas de Cr$ 1.000 (hum mil
cruzeiros), das quais transfere 20 (vinte) cotas para JOSÉ CARLOS DE MORAIS; e 10 (dez)
para MANOEL MORAES GUEDES, pelo mesmo valor total de Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros).
Os sócios remanescentes aumentam . o capital social de Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros)
para Cr$ 2,000.000(dois milhões de cruzeiros), representado por 2.000 (duas mil) cotas
de Cr$ 1.000(hum mil cruzeiros) que fica assim distribuído: JOSÉ CARLOS DE MORAIS p
MANOEL MORAES GUEDES, Cr$ 1.000.000 (humo de cruzeiros) para cada um. A. gerência
da Empresa será, doravante, exercida pelos dois sócios remanescentes, que assinarão
sempre em conjunto. Permanecem em vigor as cláuSulas que não colidirem com a presen
te alteração. Brasilia-DF,,15 de maio de-1985, Ass) PEDRO RABEIA MENDES, JOSÉ CARLOS
DE MORAIS e sMANOEL MORAES GUEDES -

(NO 13046 - 24-05-85 - Cr$ 150..000)

Fundo BIC de Investimentos - FBI

ADMINISTRADO PELO BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCOS.A.
C.G.-C. n9 28,-710.713/0001-68•

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONDÔMINOS, REALIZADA EM
29 DE ABRIL DE 1985'- 14:00 HORAS.

Aos . vinte e nove dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta e cinco, às quatorze horas, reuniram-se em Assembléia Ge-
ral, na Sede Social do Administrador, BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S.A.,'a Av. Almirante Barroso, n9 52, 49
andar, Aio de Janeiro-RJ, os condôminos do FUNDO BIC DE INVESTIMENTOS - F8I, em número legal, conforme se verifi-
ca pelas assinaturas lançadas no livro de "Registro de Presença dos Condôminos". Por aclamação, assumiu a Presidência da As-
sembléia o Sr. LORENZO ROSSIG NO LI, que convidou o Sr. FLÁVIO AR AGÃO pOS SANTOS, para Secretário. Assim com-
posta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembléia e, dando início aos . trabalhos, pediu ao Senhor Secretário que
procedesse a leitura do Edital de Convocação. O Sr Secretário informou aos presentes que o referido Edital fora publicado
nos jornais "Diário Oficial da União" nos dias 22, 24 e 25 de abril de 1985, "Gazeta Mercantil", nos dias 19,20 e 23 de abril
de 1985, tendo o seguinte teor: "ASSEMBLÉIA GERAL - Convocação - O BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO
S.A., Administrador do FUNDO B1C- DE INVESTIMENTOS - P8! convoca os Senhores Condôminos a se reunirem em As-
éembléia Geral no próximo dia 29 de abril de 1985, às 14:00 horas, na Sede Social do Administrador, b Av. Almirante Bar.
roso, n9 52, 49 andar, Rio de Janeiro-RJ, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Apreciação e votação dos
Demonstrativos Financeiros do Fundo e Contas do Administrador, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 1984;
le) Outros assuntos de interesse social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 1985. Ass. FLÁVIO ARAGÃO DOS SANTOS - Diretor
- LORENZO ROSSIGNOL1 - Diretor Superintendente. "Encerrada a leitura, o Sr. Presidente passou ao item "a" da Ordem
do Dia, informando aos presentes que o Relatório do Administrador, o Balanço, o Demonstrativo de Resultados, a posição da
Carteira de Títulos e o Parecer da Auditoria Independente, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1984, fo
ram publicados nos Jornais "Diário Oficial da união", em 29 de março de 1985 e "Gazeta Mercantil", em 01 de março de'
1985. Em seguida, colocados em discussão os referidos documentos, foram os mesmos votados e aprovados por unanimidade
Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse se pronunciar sobre outros assuntos de interesse do Fundo, o Sr
Presidente declarou encerrada a Assembléia da qual se lavrou esta Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Con-

dóminos presentes. Rio de Janeiro, 29 de abril de 1985. Ass: LORENZO ROSSIGNOLI - Presidente; F LÁVIO ARAGÃO.
DOS SANTOS - Secretário; PAULO BARBOSA DIAS; LUIS FABI NETO e MICHEL STAVROS ANASTASSIADES.

(N9 12.982 de 24-5-85 - Cr$ 175.000)

Rindo Credibanco de Investimento
ADMINISTRADO PELO BANCO DE- INVESTIMENTO CREDIBANCO S.A

CGC. n9 42.473.488/0001'14 	 •
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONDÓMINOS, REALIZADA EM

30 DE ABRIL DE 1985- 10:00 HORAS.
Aos trinta dias do mês de abril de mil novecentos c oitenta e cinco, às dez horas, reuniram-ie em Assembléia Geral, na Sede
Social do Administrador, BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S.A., à Av. Almirante Barroso, n9 52, 49 andar, Rio
de Janeiro-RJ , os condôminos do FUNDO CR EDIBANCO DE INVESTIMENTO, em número legal, conforme se verifica pelas
assinaturas lançadas no Livro de "Registro de Presença dos Condôminos". Por aclamação, assumiu a Presidência da Assem-
bléia o Sr. LORENZO ROSSIGNOLL que convidou o Sr. FLÁVIO ARAGÃO DOS SANTOS, para Secretário. Assim compos-.
ta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembléia e, dando início aos trabalhos, pediu ao Senhor Secretário que pro-
cedesse à leitura do Edital de Convocação. O Sr. Secretário informou aos presentes que o referido Edital fora publicado nos
jornais "Diário Oficial da União" nos dias 22, 24 e 25 de abril de 1985, "Gazeta Mercantil", nos dias 19, 20 e 23 de abril de
1985, tendo o seguinte teor: "ASSEMBLÉIA GERAL - Convocação - O BANCO DE INVESTIMENTO CREDWANCO
S.A., Administrador do FUNDO CREDIBANCO DE INVESTIMENTO, convoca os Senhores Condôminos a se reunirem em.
Assembléia Geral no próximo dia 30 de abril de 1985 às 10:00 horas, na Sede Social do Administrador, à Av. Almirante Bar-
roso n9 52 - 49 andar, Rio de Janeiro-RJ., a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Apreciação e votação doa
Demonstrativos Financeiros do Fundo e Contas do Administrador, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 1984;
b) Outros assuntos de interesse social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 1985. Ass, FLÁVIO ARAGÃO DOS SANTOS - Diretor
e LORENZO ROSSIGNOLI - Diretor Superintendente." Encerrada a leitura, o Sr. Presidente passou ao item "a" da Ordem
do Dia, informando aos presentes que o Relatório do Administrador, o Balanço, o Demonstrativo de Resultados, a posição da
Carteira de Títulos é o Parecer da Auditoria Independente, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1984, fo-
ram publicados nos Jornais "Diário Oficial da União", em 29 de março de 1985 e "Gazeta Mercantil", em 19 de março de
1985. Em seguida, colocados em discuss‘o os referidos documentos, foram-os Mesmos votados e aprovados por unanimidade.
Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse se pronunciar sobre outros assuntos de interesse do Fundo, o Sr.
Presidente declarou encerrada a Assembléia da qual se lavrou esta Atai:rue, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos Con- •
clôminos presentes. Rio de Janeiro, 30 de abril de 1985, Ass, LORENZO ROSSIGNOLI - Presidente; FLAVIO ARAGÃO
DOS SANTOS - Secretário; LOURIVAL SILVESTRE; MOISES PINSKY.

(N9 12.983 de 24-5-85 - Cr$ 175.000)
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ADMINISTRADOPELO BANCO DE INVESTIMENTOCREDIBANCOS.A.
C.G.C. nO 42.473.470/0001-12

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONDÓMINOS, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 1985.
Aos trinta dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta e cinco, às quatorze horas, reuniram-se em Assembléia Geral, na
Sede Social do Administrador, BANCO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO S.A., na Av. Almirante Barroso, 52-4Q andar
- Rio de Janeiro-RJ, os condóminos do FUNDO DE INVESTIMENTO CREDIBANCO - 157, erq número legal, conforme
se verifica pelas assinaturas lançadas no livro de Registro de Presença de Condôminos.. Por aclamação, assumiu a Presidência
da Assembléia o Sr. LORENZO R OSSIGNOLI, que convidou o Sr. FLÁVIO AR AGÃO DOS SANTOS, para Secretário. Assim
composta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembléia e, dando início aos trabalhos, solicitou ao Sr. Secretário
que procedesse a leitura do Edital de Convocação. O Sr. Secretário informou aos presentes que o referido Edital fora publica-
do nos jornais "Diário Oficial da União" nos dias 22,24 e 25 de abril de 1985, "Gazeta Mercantil", nos dias 19, 20e 23 de,
abril de 1985, tendo o seguinte teor: "ASSEMBLÉIA GERAL - CONVOCAÇÃO - O BANCO DE INVESTIMENTO CREDI-
BANCO S.A., Administrador do Fundo de Investimento CREDIBANCO - - 157, convoca os Senhores Condôminos a se rçuni-
rem em Assembléia Geral no próximo dia 30 de abril de 1985, às 14:00 horas, na Sede Social do Adminiitrador, à Av. Almi-
rante Barroso, 52 - 49 andar, Rio de Janeiro-Ri, a firo de deliberarem sobres seguinte Ordem do Dia: a) Apreciação e vota-
ção dos demonstrativos fióanceiros do Fundo e Contas do Administrador, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro
de 1984; b) Outros assuntos de interesse social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 1985. Ass. FLÁVIO ARAGAO DOS SANTOS
- Diretor e LORENZO ROSSIGNOLI - Diretor Superintendente". 'Encerrada a leitura, o Sr. Presidente passou ao Item "a"'

'da Ordem do Dia, informando aos presentes que o Relatório do Administrador, o Balanço, o Demonstrativo de Resultados,
a posição da Carteira de Títulos e o Parecer da Auditoria Independentes relativos ao exercício encerrado em 31.de dezembro
de 1984, foram publicados nos jornais "Diário Oficial da União", em 29 de março de 1985, e "Gazeta Mercantil" em 19 de
março de 1985. Em seguida, colocados em discussão os referidos documentos, foram os mesmos votados e aprovados.por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quisesse se pronunciar sobre outros assuntos de interesse
do Fundo, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata que, depois de lida e aprovada,
vai assinada pelos Condôminos presentes. Rio de Janeiro, 30 de abril de 1985. Ass. LORENZO ROSSIGNOLI - Presidente;
FLÁVIO ARAGÃO DOS SANTOS - Secretário; JEAN MAURICE RAYMOND; TJAKKO JAN SCHULTZ; SAMUEL
ALVES.

(NO 12.981 de 24-5-85 - Cr$ 175.000)

sua sede social, sita à Rua Ab
Ordinária do Sindicato Raciona

Realizar-se-á no dia
ilio Soares, 1487 à Assemblãia 	 Geral
1 da Indústria de Componentes para Vel

04 de junho de 1985, às 14,00 horas,em

iberar sobre o seguinte:culos Automotores a fim de dei

t6rio e tomada de contas do exercícioa) Aprovação do Rela
de 1984;

b) Outros assuntos de interesse geral.

Caso não haja número legal para a instauração da Assembléia,
será a mesma realizada em segunda convocação, às 16.00 horas, do mes
mo dia, com qualquer número de associados, presentes.

São Paulo.,:27 de maio de 1985

PEDRO ARMANDO EBERRARDT
(NO 12.991 de 24-5-85 - Cr$ 200.000)	 Presidente

Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira
AVISOS

Os titulares dos privilégios de invenção abaixo indicados es
tão interessados em desenvolver o emprégo das seguintes patentes:-
PATENTE N9 PI 7600378 - 22 de janeiro de 1976 - para "MATERIAL DE BASE.
PARA COURO SINTÉTICO, PROCESSO PARA PRODUZIR ESTE MATERIAL E COMPOSI
ÇÃO DE PASTA DE VULCANIZAÇÃO PARA A PREPARAÇÃO DE MATERIAL DE BASE -DE:
COURO SINTÉTICO", de propriedade de HAVER AKTIENGESELLSCHAFT, Socieda-,
de alemã, com sede em Leverkusen-Bayerwerk, República Federal da Aiemaj
nha.
PATENTE NO PI 7600453 26 de janeiro de 1976 - para "PROCESSO PARA A:
PREPARAÇÃO DE SISTEMAS DE. LACAS AQUOSOS E SISTEMAS DE LACAS .AQUOSOS",n
de propriedade de HENKEL KOMMANDITGESELLSCHAFT AUF .AKTIEN, sociedade n
alemã, com sede em'Henkelstrasse 67, D-4000 Ddsseldorf 1, República Fe
deral da Alemanha.
PATENTE N9 PI 7600898 - 12. de fevereiro de 1976 - para "APERFEIÇOAMEN-:
TOS EM MOLA HELICOIDAL DE PRESSÃO, DE ARAME, COM SEÇÃO TRANSVERSAL CIR,

Sindicato Nacional da Indústria de Comixonentespara Veículos Automotores
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•CULAR, ESPECIALMENTE PARA EMPREGO EM VEICULOS AUTOMOTORES", de propriè
'dade de GEBRUDER AHLE, sociedade alemã, com sede em Karlsthal, Repúblr
:ca Federal da Alemanha.
PATENTE. N9 PI 7600933 - 13 de fevereiro de 1976 para "LUVA TÊXTIL A-

'PERFEIÇOA0A", de propriedade de AbALBERT ENGEL, alemã, engenheiro-têx-
'til, residente em lArrach, República Federal da Alemanha.
PATENTE,N9 PI 7301212 - 19 de fevereiro dé.1973 - para "UMA MÁQUINA -
PARA CURVAR MATERIAL EM FORMA DE ARAME OU FITA", de propriedade de EVG
ENTWICKLUNGS-U. VERWERTUNGSGESELLSCHAFT ,.M.B.H., sociedade austríaca, -
com sede em Graz, Stiria, Áustria.
PATENTE N9 PI 7601417 - 09 de .março de 1976, para "ESTRUTURA FLUTUAN-
TE APERFEIÇOADA", de propriedade de SINGLE BUOY MOORINGS, INC., socie-

'dade suíça, com sede em Fribourg, Suíça.
'PATENTE E9 PI 7702453 - 18 de abril de 1977 - para "PROCESSO E APARE -
:LHO DE APLICAÇÃO DE FLUIDO", de propriedade de ACUMETER LABORATORIE -g -
,INC., sociedade norte-americana, organizada segundo as leis do Estado-
de Massachusetts, Estados Unidos da América do Norte, com sede em -

'Newton Lower Falis, Estado de Massachusetts, Estados Unidos da América
:do Norte.
.PATENTE N9 PI 7702630 - 26 de abril de 1977 - para "FECHADURA", de pro
ipriedade de ROQUE GARZA VILLARREAL, mexicano, engenheiro-mecânico, re-
sidente em Orozco Y Berra 201 - 203 Colonia Santa Maria La Ribera, Mé-
xico 4 D.F.

!PATENTE N9 PI 7902684 - 02 de maio .de 1979 - para "PROCESSO E APARELHO
'PARA SUPERVISIONAR O REGIME DE VARIAÇÃO DE UM PRIMEIRO SINAL", de pro-
priedade de ANGLO AMERICAN CORPORATION OF SOUTH' AFRICA LIMITED, socie-
dade da Africa do Sul, com sede em Johanuesburg, Transvaal, República-

- 'da Africa do Sul.
"PATENTE N9 PI 7502900 - 12 de maio de 1975 - para "TESOURÃO HIDRÁULICO
:APERFEIÇOADO PARA SUCATA", de propriedade de LINDEMANN MASCHINENFABRIK
:GMBH., sociedade alemã, com sede em Düsseldórf, República Federal da
,Alemanha.
'PATENTE N9 PI 7404088 - 20 de maio de 1974 - para "PROCESSO , APERFEIÇOA
'DO PARA OPERAR ALTO FORNO UTILIZANDO RECICLAMENTO SELETIVO DE CORRENTE
:DE GÁS PERIFÊRICO", de propriedade de NIPPON KOKAN KABUSHIKI KAISHA,so
,ciedade japonesa, com sede em TOquio, Japão.
'PATENTE N9 PI 7603264 - 21 de Maio de 1976 - para "BÓIA DE AMARRAÇÃO -
'APERFEIÇOADA DE UM ÚNICO PONTO", de propriedade de SINGLE BUOY -
:RINGS, INC., sociedade suíça, com sede em Fribourg, Suíça.
PATENTE,N9 PI 7703473 - 27 de maio de 1977 - para "AÇOS DE CROMO-MOLIB
DENIO FERR/TICOS", de propriedade de GRANGES NYBY AB, sociedade sue.
ca , com sede em Nybybruk, Suécia.
PATENTE N9 PI 7903546 - 05 de junho de 1979 - para "MATERIAL DE AÇO RE
VESTIDO, iDOTADO DE EXCELENTE RESISTÊNCIA A CORROSÃO, E APARELHO PARA

'REVESTIR UM MATERIAL DE AÇO COM MANGARES E ÓXIDO DE MANGANÊS HIDRATADO
COMPACTO, FORMADO SOBRE O REVESTIMENTO DE MANGANÊS", de propriedade de
NIPPON STEEL CORPORATION, .sociedade japonesa, com sede em Ote-machi, -
Chiyoda -Ku, TOguia, Japão-.
PATENTE N9 PI 7603810 - 11 de junho de 1976 - para "COMPOSIÇÕES UMEC -
TANTES E REDUTORAS DE ESPUMA E PROCESSO PARA DESESPUMAR SISTEMAS AQUO-
SOS E PARA TRATAR TÊXTEIS", de propriedade de CISA -GEIGY AG., socieda-
de suíça, com sede em Basiléia, Suíça.
PATENTE N9 PI 7103999 - 25 de junho de 1971 - para "PROCESSO PARA PRE-
PARAÇÃO DE NOVOS COMPOSTOS ORGANICOS DO FÓSFORO, E COMPOSIÇÕES INSETI-
CIDAS E'ACARICIDAS A BASE DOS MESMOS", de. propriedade de AGRIPAT S.A.,
sociedade suíça, com sede em Basiléia, Suíça.

:PÂTEN•Tr-NO PI 76074'T4 0505 de novembro de 1976 - para "PROCESSO PARA -
IA PREPARAÇÃO DE CORANTES REATIVOS A FIBRA, PROCESSO PARA TINGIR OU ES-
'TAMPAR E MATERIAL TINGIDO OU ESTAMPADO", de propriedade de CISA -GEIGY-
'AG., sociedade aulça, com sede em Basiléia, Suíça.
'PATENTE N9 PI 7607666 - 17 de novembro de 1976 - para "PROCESSO PARA A
:ELABORAÇÃO DE MATERIAIS FOTOGRÁFICOS DE BRANQUEAMENTO PRATEADOS E COM-
I-POSIÇÕES ADEQUADAS A ESTA ELABORAÇÃO", de- propriedade de CIBA-GEIGY -

', AG., sociedade suíça, com sede em Basileia, Suíça.
I PATENTE N9 'P1 7508477 - 19 de dezembro de 1975 - para "PROCESSO PARA A
:PREPARAÇÃO DE COMPOSTOS DE ANTRAQUINONA", de propriedade de CIBA-GEIGY
,AG., sociedade suíça, com. sede em Basileia, Suíça.
'PATENTE N9 PI 7604109 - 24 de junho de 1976 - para "UNIDADE CONECTORA"
'de propriedade de FESTO-MASCHINENFABRIK GOTTLIEB STOLL, sociedade ale-
:ma", com sede em Esslingen a.N., República Federal da Alemanha.
,PATENTE N9 PI 7705813 - 31 de , agosto de 1977 - para "PROCESSO PARA A -
:SEPARAÇÃO DE ENZIMAS", de propriedade de GESELLSCHAFT FeR BIOTECHNOLO-
,GISCHE FORSCHUNG MBH, sociedade alemã, com' sede em Braunschweig-St8ck-
aleis!, República Federal da Alemanha.
'PATENTE N9 PI 7506786 - 16 de outubro de 1975 - para "APERFEIÇOAMENTO-
:EM PROCESSO PARA A RECUPERAÇÃO DE HALOGENETOS DE METAIS"; de proprieda
ide de OWENS.,-ILLIEOIS, INC., sociedade norte-americana, organizada se
:gundo as leis do Estado de Ohio, Estados Unidos da América do Norte, -
'com sede em Toledo, Estado de Ohio, Estados Unidos da América do Nor1,te.	 •
:PATENTE N9 PI 7506174 - 16 de outubro de 1975 -.para "CONJUNTO DE ENVE -
'LOPES", de propriedade 'de MOORE BUSINESS FORMS, INC., sociedade norte-

.:--americana, organizada segundo as leis do Estado de DelaWare, Estados-
Unidos dá América do Norte, com sede em Niagara Falis, Estado de Mova
'York, Estados Unidos da América do Norte.
'PATENTE N9 PI 7507531 - 13 de novembro' 'de 1975 - para "BOTÃO APERFEI -
;ÇOADO, ESPECIALMENTE PARA PEÇAS DE VESTUÁRIO", de propriedade de -
,SCHAEFFER-HOMBERG GMBH., sociedade alemã, com sede em Wuppertal-Barmeh
,República.Federal da Alemanha.
, PATENTE N9 PI 7309304 27 de .nOverithro de 1973. - para "PLANTA PARA A -
:PRODUÇÃO DE UMA FAIXA DE SINTEREZAÇÃO'DE Ft5 DE MATERIAL SINTÉTICO,ESPE
,CIALMENTE PARA A FABRICAÇÃO DE SEPARADORES DE ACUMULADORES"; de propri
•edàde de AKKUMULATORENFABRIK DR. LEOPOLD JUNGFER, sociedade austríaca,
'coa sede em Karnten, Áustria.

Os interessados poderão escrever aos proprietários ou se as-
:sim o desejarem, comunicar-se com a firma DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER &
'IPANEMA MOREIRA, Caixa Postal 2142, CEP 20-001, Rio de Janeirb RJ.

• (N9 12.907 de 24-5-85 - Cr$ 825.000)

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos
Educação e Cultura — CNTEEC

SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 04 - BLOCO "B" - BRAS1LIA - DF
CGC(MF) 33.857.913/0001-8 - INSCRIÇÃO NO GDF 019.519-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital, ficam convocadas as Federações filiadas, por seus Delegados Re
presentantes, para se reunirem em Assembl gia Geral Extraordinãria no dia 01 (primei
ro) de junho de 1985, ãs 12:00 horas em primeira convocação ou ãs 13:00 horas em se
gunda e última convocação, na sede do Sindicato dl()S , Auxiliares de Administração Esco
lar de São Paulo, localizada na Avenida São João numero 1086 - 59 andar, conjuntos
507/510, São Paulo-SP, afim de discutir e deliberar sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA

a) Remuneração de licença temporãria do vocalato: Arbitramento
Relator: Diretor-Tesoureiro.

h) Alteração do título V da CLT - "DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL": Sugestões.

Brasília-DF., 14 de maio de 1985.
(a) MIGUEL ABRÃO NETO

Fresidente,

(N9 12.901 de 24-5-85 - Cr$ 150.000)

Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino — FENEN

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Conselho de Representantes da Federação 'Nacional dos Estabele-
cimentos de Ensino-PENEM, para a Assembleia Geral a realizar-se na sede do Sindicato
dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de Santa Catarina, situada na Rim Felipe
Schmidt, n A 58, 122 andar, sala 1201, na cidade de FlorianOpolis, SC, nos dias 13 e
14 de junho de 1985, às 10:00 horas e 10:30 horas, respectivamente, effi l á e 2a. convo
caçães, para exame, discussão e votação de RelatOrio, Prestação de Contas a 'P'erecer
do Conselho Fiscal.

Brasília-DF, 24 de maio de 1985

ROBERTO GERALDO' DE PAIVA DORNAS
PRESIDENTE

(N9 12.978 de 24-5-85 - Cr$ 125.000)

Governo do Estado de Pernambuco
Secretaria de Agricultura

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO'

AVISOS DE EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
OBJETO: Instauração do Procedimento Discriminatório Administrativo'
GLEBA: Panelas'
MUNICÍPIO: Panela-PE
EDITAL: lA Publicação dia 08.05.85

2A Publicação dia 16.05.85
LOCAL: Garanhuns-PE Rua ao Miguel, 1325 - Boa Vista
DISPOSIÇÕES: A COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO, es

tara recebendo a documentação dos interessados à partir do dia 16.05.8-5
pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Garahhuns-FE, 23 de maio de 1985

IICIANO JOSÉ DE ALBUQUERQUE VILA NOVA
Presidente da CE/PE-33 OAB/PE 6413

OBJETO: Instauração do Procedimento Discriminatório Administrativo
GLEBA- Lagoa dos Gatos
MUNICÍPIO: Lagoa dos Gatos-PE
EDITAL: lê Publicação dia 08.05.85

2A Publicação dia 16.05.85
LOCAL: Garanhuns-PE Rua São Miguel, 1325 - Boa Vista
DISPOSIÇÕES: A COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS po gsgkpo„uneÉ.

' tari recebendo a dccugentação dos interessados a partir do dia 15..05,85
pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

GaranhUns-PE, 23 de maio de 1985

. JOSÉ ALBERTO DE LEMA FILH3
presidente da CE/PE-31 OAB/PE 7480

AVISO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO .

OBJETO: Instauração dp Procedimento Discriminatório AdMinistrativo
GLEBA Jurema
MUNICÍPIO: Jurema-PE
EDITAL: l A Publicação D.O.E. dia 08.05.85

2 A Publicação D.O.E. dia 16.05.85
LOCAL: Garanhuns-PE - Rua São Miguel, 1225 - Boa Vista '
DISPOSIÇÕES: A COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO, es

tara recebendo a docLmentação dos interessados a partir do dia 16:05.85-
pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Garanhuns-PE, 23 de maio de 1985

JOÃO FERREIRA DA COSTA NETO
Presidente da CE/PE-32 OAB/PE 6238(Of. INCRA/DI N9 78/85)
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PORTARIA 52, SECIN, 24-02-65 	 ,.
PORTARIA 57,- SUSEP, 1705-85 	

	

7,617	 FORTARTA 58, SUS.?, 17- . 05J--65....- 	  	 	 :7.627

	

7.617	 F0RTARIA,59, SlISEP, 17-05-85 	 	 7.628
FORMARIA 62, SUSEP, 17.-0585 	 7.629'
PORTARIA 280, 071, ss-cs-ba 	 	 . 	 7625

, PORTARIA 282, c71,,s4-c5-85 ...... - 	 :.,,,. ..-...,..- .. :. .. ,:.	 7,625.

MTNISTERTO DA INDUSTRIA E COMERCTO:-

CONVENTO lá, SUDHEVEAp 16-05-65 	
"	  ....CONTRATO 39, SUDHEVEA,.02-04-85

PORTARIA 10, CDI, 17-05-85.	 7.640

LEGISLATIVO'

LEI ORDINARIA 7.3144 23.-05-85
LEI ORD/NAR/A 7.315, 24,05-455

EXECUTTVO

DECRETO EXECUTIVO 81.265, 24=05-85 	 	 7.619

. CAMARA. pos DEPUTADOS

AVISO, 48G, 24-05-85 	 	 644.

ATOS TNTERMINISTERIATS

EXP. DE MOTIVOS 28., 21-05-85 	 	 7.620
PORT. INTERR. 131, 14-05-55 	 	 7.640
PORTARIA 144, 24-05-85 	 	 7.621

NINISTERIO DA JUSTIÇA

ACORDO 4, CONTRAN, 22-05-85 	 	 7.623
ATA, CONFEN, 24-05-85 	 	 7.622
ATA, CONTRAK, 03 .-05-85 	 	 7.624
ATA, CONTRAN, 07-05-85 	 	 7,624
EDITAL, DPF/SRPR, 22-45-85 	 7.642

NTNISTERIO DA AGRICULTURA

ATO ADNINISTRATIVO, DIFROD, 23-05 .-85 	 	 /.633

HINISTERIO DAS COMUNICAÇÃES

CONVENTO, SG, 14-02'-85 	 	 7,644
PORTARIA 114, DENTEL, /3-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 115, DENTEL, I3-05-85 	 	 7,641
PORTARIA 116, DENTEL, 13-05-85.. 4 	 	 7.641
FORMARIA 1174 DENTEL, 13,05-85	 g 	 7.641
PORTARIA 122, DENTEL, 16-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 123, DENTEL,. /6-05-85. " ................. ....., 	 	 7.641
PORTARIA 124, DENTEL, 18-05-65 -	 7.641
PORTARIA 126, DENTEL, 20-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 127, DENTEL, 20-05-85 	 	 7.641
PORTAR/A 128, DENTEL; 20-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 129, DINTEL, 20-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 121. DENTEL, 20-05-85 . 	 	 7.641

'20RTA218 132, -DENTEL,: 20-05-85.., 	 	 7.641
PORTARIA 513, DENTEL, 29-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 711, DENTEL, 10-'05-85 	 	 7.641
PORTARIA 712, DENTEL, 13-05-85 	 	 7,641
PORTARIA 727, DÉNTEL, 14-65-85 	 	 7.641
PORTARIA 757, DENTEL, 17-05-83.., 	 	 7.641
PORTARIA 458, DENTEL, 17-05-85 	 	 7.641
PORTARIA 762, DENTEL, 20-05-95 	 	 7,641
PORTARIA 762, DENTEL, 21-05-65 	 	 7.641
PORTARIA 789, DENTEL., 22-05-25 	 	 7.641
PORTARIA 790, DENTEL, 23-05 =85-	 	 7.641
PORTARIA . 791, DENTEL, 23-05-85 	 	 7.641
PORTARA 792, DENTEL, 23-05-85..4, . : 4 . ,.. ..... ... ...... ,..,,	 7.641
PORTARIA 753, DENTEL, 23-05-95 	 	 7.641

nilvisTER-4:o DA EDUCAÇÃO

CONVENTO li, /NE?, 22-05-05 	 	 7.643
EDITAL 213, UFRS, 29-04-85 	 7.643
PORTARIA- 138, ETIRN, 23-05-85 	 	 7.635
TERMO ADITIVO 2, DA, 22-05-85 	 	 7.643
Tanno ADITIVO 13, UFP, 24-05-45 	 	 7.643

HINISTERIO DA FAZENDA
•
ATO DECLARATORTO 177, CST, 19-64-55 	 	 7,626
ATO DECLARATORIO 175, CST, 19-04-65. 	 	 1.626
ATO DECLARATORTO 201, SRP/CST, 30 .-04-85 .	 	 7.626
ATO DECLARATOR/0 222, SRFICST, 09-05-85 	 	 7.626
BALANÇO, SOB, 24-05-85 	 	 7.630
COMUNICADO 893, BCB, 24-05-85 	 .	 .	 7,631
DESPACHO, UB,. so-os-as  -. ... . . . 	 	 7.621

'DESPACHO, aca, 21-05-45..,...,1. ...... ,- ........ ,..,. 	 	 7,631
DESPACHO, UB, 2205^85 	 	 7.631
DESPACHO, SOB, 23-'0585 	 	 7.631
DESPACHO, GN, 21-05-'85 	 	 7.625
INSTR. NORM, 41, SRF, 24-05 .'55 	 	 7.625
INSTR. NORM. 42, Ur, 24-9585 	  , 	 	 7.626

MINISTERIO DA ?REVIDE/4-01A E
ASS/STEMCIA SOCIAL

CONTRATO, LBA, 18-04-85 	

	

. . 4 . .....	 7.044

MINISTERTO DA-SAUDE

RELAÇÃO 787, SNVS/DISAD, 24-05-85 	 	 7.440

MINISTER/0 DO TRABALHO

ATA 628, CONFECO, 24-05-85 	 	 7.635.
AVISO, SENAR, 24-. 05 .-85 	 	 7,643
DECISÃO 7, CIO, 24-04'-85 	 	 7,638
DECISÃO s, OVO, 25-. 04-. 85 	 	 7.539
DECISA0 8, CIO, 25-04-85 	 	 7.599
DECTSÃO 10, Oro, 22-0485 	 	 7.539

•DECISNO 11, cro, 29-04-85 	  ,7:539
DESPACHO 1.527, DRT, 21-0585 	 	 7.635
DESPACHO 1.620, DRT, 21-05-85 	 	 7.635
DESPACHO 1.622, DRT, 21-'05-85 	 	 7.635
DESPACHO 1.623, DRT, 21-05-85 	  " 7.635"
RESOLUÇÃO - 52, COFITO, 16-05-85.... 	

plustEslo DOS TRANSPORTES •

CONVENTO 153, DNER, 17-05-85 	 	 7.642
CONVENTO 154, DNER, 17 .-05-85 	 	 7.642
CONVENTO 155, DNER, 17-05-82 	 	 7.642
CONVENTO 156, DNER, 17 .-05-85... .... .- 	 	 7,642
CONVENTO 157, DNER, 17-05-85 	 	 7.442.
PORTARIA, CO, 22-05-85 	 	 7.632
PORTARIA 8, DNER, 20-05-85 	 1.632
RESOLUOÃO 8.690, SUNANAM, 2205-85  " 	 7032
RESOLUÇÃO 8.691, SUNAHAU, 22-05 ..-85 	 	7,632
RESOLUÇÃO 8.692, SUNAMAM, 22-05-85. ..... ,..... ..... 	 	 7032
RESOLUÇÃO 8.693, SUNAMAM, 22-05-85 	 	 7,622
TERMO ADITIVO 472, DNER, 14- . 05-85 	 	 7,642
TERMO ADITIVO 483, DNER, 17-05-85...,-......p. .. 4 ... , . .4., 	 	 7,642

PRESIEENCIA DA REPUBLICA

AVISO, 17-05-85 	
MENSAGEM 281, 23-05-85 	
MENSAGEM . 282, 23-05-85 	
MENAGEM 283, 23-05-.65 	
MENSAGEM 284, 23-05-85 	
MENSAGEM 265, 23-05-85 	
MENSAGEM 286, 24-05-85 	 4

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

AVISO, CFLp 22-05-85 	 	 7.644

7,641
7,620
7.620

.	 7,616
7,620
7.620

ÍNDICE POR ASSUNTO

- CONCURSO PUBLICO
.EDITAL 213, 29-04,6511E0 UFRS 	 t 	,

	7.628 	 .PORTARIA 135, 23,05-55 : MEC	 .. . ....	 ....	 7.635

CONSRLTORIA TECNIÇA	 .	 •	 .	 • . ,
PLANTA ENGENHARIA E CONSULTORIA-5,A. 	 .	 .

.TERNO ADITIVO 472, 14-05-55 MTE DNEA,:..........." ..... .' ... 	 ,t.emz ..	 ,

.-TERMO ADITIVO 453, 17-05-85 RIR DNRR.......,,,....,..,., ... , . 	
ETRL -. EMPREENDIMENTOS TECNICOS : DE ESTRADAS S/A,

_ - CREDITO ESPECIAL.	 ..	 ..
.LEI, (MINARIA 7,315, 24-05'55 ‘ .... P. .. :. . ..:-..•,,,, .. :, . ,,,•

- CREDITO RURAL	 .
' COMUNICADO 593-, 24-. 05-'85 nr DDD ....... -,-,.., .... ,, . -,-

- caRto DE APERCEIÇOAMENTO

	

7.630	 .CONTRATO39, 02-0455 MC : SUDHEVEA 	 	 7,443
D

- DECLARAÇÃO DE RENDIMENTO
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

	

7,631	 ./NOTR. HORM 42, 24-05-85-MI SRF 	 	 14624

- DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
,PORTARIA 10e 11-05-55 MIC CDI 	 	

7.607.631

A
- ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

.4;DESPA1IPO . 1..527, sl-ps-sa NTS	 ........ ......	 1.635

, pDESPACHO 1- 020, 21-05-85 NTB DRT 	 	 7.635

.DESPACHO 1.622, 21-05 .-65 RIS CRI 	 	 7.635

-.DESPACHO 1.623, 21-05 •-85- nta DRT 	 	 7.635

- ALTERAÇÃO
ESTATUTO "

.PORTARIA 57, 17-. 05-85 HF USER

COMPANH/A 'SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRE E MAR/TIMOS.
.PORTARIA 58, 17-05-85 MF SUE? 	  n 7.627

:PORTARIA 62, 17-0585 nr SUSEP 	 	 7.629

ARRECADAÇÃO
RECOLHIMENTO
MULTA

BANCO. DO ESTADO DO CEARA S.A.
-.CONVENTO 155, 17- . 05-85 UTR DNER 	 	 7.642

7-01g

7.631

BALANCETE
	 •

..BALANÇO, 24-05 .-85 RI SOB 	

- BANCO DE INVESTIMENTO •
BI CREDIBANCO S/A.

.003160110, 21 •-05-95 711 BOB 	

BANCO BANDEIRANTES DE /NVESTIMENTOS S/A.
BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A.

.DESPACHO, 22-05-85 ta- DOO 	



- REG/ÃO NORDESTE
SANEAMENTO BAS/CO

.DECRETO EXECUTIVO 91.265, 24-05-85 	7.022
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ENTORPECENTE
• .ATA, 24-05.-85 MJ CONFEN 	

- EQUIPADENTOS
HOMOLOGAÇÃO

.PORTARIA 513, 23-05-85 MC DENTEL 	 	 7.641
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

ESTATUTO
• CODIND CIA. DE SEGUROS.
.PORTARIA 59. 17-05-85 DF SUSEP 	 	 7.628

ALTERAÇÃO
.PORTARIA 57, 1705-85 MF	 7.626SUSEP 	

CODPANHIA SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRE E DARITIMOS.
.PORTARIA 58, 17-05-8511F SUSEP 	 	 7.627

.PORTARIA 62, 17-05-85 MF SUSEP 	 	 7.629
EXPULSÃO 'DE ESTRANGEIRO

INQUERIT6 POLICIAL
CAROLINA ULMO ANARILLA.

.EDITAL, 22-05-85 MJ DPF/SRPR 	

FISCALIZAÇÃÕ
REGULARIDADE
VEICULOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO CEARA - DETRAN/CE.
.CONVENTO 154, 17 .-05 .-85 nTR DNER 	  7.641

LEI FEDERAL
.nEnsimEn sas. 23-0585 PR 	

MENSAGEM . 286, 24-05-85 PR 	 	
7.620

l*Cita0o
.AVISO. 17-05-85 PR 	 	 7.641

ff

• ARRECADAÇÃO
- MULTA*

RECOLHIMENTO
BANCO DO ESTADO DO CEARA S.A.

:CONVEHIO 155, 17-05-85 DTR DNER 	  '7.642

- NAVEGAÇÃO DE LONGO CORSO
LLOYD-LIDRA NAVEGAÇÃO S/A.

• .RESOLUÇÃO 8.690, 22-05-85 IITR SUNANAN 	 	 7.632
BRASIL/EUROPA.

usourOo. 8.691, 22-05-65 RTR SUMMAR 	  7.632

DER NORSKE SYD AMERICA LINJE 
inumar! 	  7.632:RESOLUÇÃO 41.692. 22-05-85 11TR

BRASIL/EUROPA. •
...RESOLUÇÃO 8.693,. 22-05-85 nTR SUWARAN 	 	 7.632

O
OBCAS RODOVIARIAS

.CONVENIO 153, 17-05-85 nTR DNER 	 	 7.642
DEPARTAMENTO De ESTRADAS DE RODAGED DO . ESTADO DO ADAZONAS.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUI.
,GONVENIO 154, 11-05-85 117R DNER 	 	 7.642

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR.
.CONVENIO 157, 17-05-85 MTR DXER 	 	 7.642

.... OPERAÇÃO DE'CREDITO . •
.nERucEn 281, 23-05-85 PR 	  7 . 620

.nEgsRorn gat, 23-05-85 ?R 	
	

7.620

.ntRacin 283. 23-05-55 PR 	  7.620

- OPERAÇÃO DE CREDITO EXTERNO
BANK or- ADERICA ~ZONAL TRUST E SAVINGS ASSOCIATION.

.CONTRATO, 14-05-85 nnE CEBIG 	 	
7.643

- PRESTAÇÃO DE CONTAS
' ODONTOLOGIA

:DEC/SÃO 9, 25-04-85 1175 CF° 	 	 7.539
UNIXO BRASIL/ENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

• .TERMO ADITIVO 2, 22-05'85 NEC DA. 	 	 7.443
PRODUTO VETERiNAR10

.ATO ADMINISTRATIVO, 23-05-55 kAGR 	 7.633
?ROJELV DE ENGENHARIA

.PORTARIA 8. 20 -.05- 85 MTR DNER 	 	 7.632
- ?ROJETODE.IEI

:MENSAGEM 2840 23 .-05-85 PR 	 	 7.620
R▪ RECOLHIDENTO

MULTA
ARRECADAÇÃO •

BANCO DO ESTADO DO CEARA S.A.
:CONVENTO 155, 17-05-85 MT? DNER 	

7.619

.EXP. DE MOTIVOS 28, 21-'05-85 INTERMINISTERIAL 	 	 7.620

.PORTARIA 144, 24-05,15 INTERM/DiSTERIAL 	 	 7.621
REGISTRO

' RESOLUÇÃO 52, 16-05,85 nTs como 	 	 7.638
- REGULARIDADE

VE/CULOS
FISCALIZAÇÃO

DEPARTADENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO CEARA DETRAN/CE.
.CONVENIO 154, 17 .-05-85 11111 DNER 	 	 7.642

- RESCISÃO
.CONVENIO, 14-02-85 nc SS 	 	 7.644

- RETRANSUISSÃO
TV ARATU S.A.

.PORTARIA 114, 13-05-85 MC DENTEL 	 •7.641

BANIA -• DETELBA.' PORTARIA 122/ 16-05 .-85 DO DENTEL 	 	 7.541

CONSORCIO INTERMUNIC/PAL CURVA DO VENTO.
.PORTARIA 123, 16-05-85 ne DENTEL 	 	 7.641

CONSORCIO INTERDUNICIPAL CURVA DO VERTO
.PORTARIA 124, 16-05-55 NO DENTEL 	 	 7.641

DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇUES DO ESTADO DA BANIA DETELDA.
:PORTARIA 126, 20-05-85 MC DENTEL 	 •	 •7.641

DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAOES DO ESTADO DA BANIA - DETELBA.
.PORTARIA 127, 20--05-85 MC DENTEL 	 	 7.641

DEPARTAMENTO DE TELECODUNICAaES E0 ESTADO DA BAHIA 7 DETELBA.
.PORTARIA 128, 20-05-85 DC DENTEL	 • 	 7.641

- SOCIEDADE ARRENDADORA
LEASINS BRADESCO SIA. AN,

.DESPACHO, 21-05-85 nr SOB 	

CIA REAL DE Att, E OUTRAS.
.DESPACHO. 22-05-85 DF BCII 	 •	 7:631

- SOCIEDADE CORRETORA
EPADINONDAS USIRAJARA ceva LTDA.

•DESPACNO, 20-05-85 rir SCA . , ...	 .. . . .......	 7.53I

PROCAP CCINI LTDA, E OUTROS.
.DESPACHO. 21-05-85 rir BCB 	 	 7.631

INTRA SIA . CCV.
.DESPACHO. 22-05-85 DF 905 	 • 7.631 •	

UNTA S/A CCV.
.DESPACHO, 23-05-85	 7.631

• '•
- SOCIEDADE DE CREDITO.

CIA TOZAN DE CFIS - CREDITOZAN, C OUTRAS.
-DESPACHO .. 22 -0.5-85 nr BCB 	 .	 ,7.631•

- SOCIEDADE DISTRISUIDORA
SUDAMERIS STVH SIA, E OUTRAS.

•DESPACHO. t1-05-85 ,51F SOU.. ......... •

RENDA DTVB LTDA. ar OUTRAS'.
.DESPACHO. tt-os-as HF BCB 	

FLOOR DTVM LTDA.
SAGA DTVD`LTDA,
ruzzo DTV11 LTDA.	 •

. DESPACHO • 23-05-85 MV BCB.	 .	 ................

- TAXA PORTUARIA

- TONADA DE PRECO
.PORTARIA, 22-05-85 . 11111-C2 	 	

7,.632
.AVISO, 22-05-85 TFR CPL 	 	 7,684•

.AVISO, 24-05-85 MTB SEDAR 	 7.642•

" TRANSITO.'
.ACORDO 4.. 22-05-85 DJOONTRAN 	 •7.623
.ATA. 03-05-85, 1W CONTRAN. .....	 . ..... .	 " 7,624

.ATA, 07-05-85 .1(.7 CONTRAN ..... ..... 	 7:624
TRIBUTOS

IPI
TELECODUNICACUES DA BAHIA SIA.

.ATO DECLARATOR/0 . 201, 30-04-,85 HF SRF/CST 	 	 7.426.

V
- VEICULOS -

REGULARIDADE
FISCALIZAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
EQUIPADENTOS

EDPRESA BRASILEIRA DE CORRE/OS E TELEGRAPOS.
.CORTARIA 513. 23-05 .-85 nc DENTEL 	 	 7.641

•-• IMPOSTO DE RENDA
,INSTR. NOM 414 24-05 .-. 85 DF SRF 	 	 7.625

INQUERITO POLICIAL
'EXPULSÃO DE ESTRANGEIRO

CAROLINA BELOTTO ANARILLA.
.EDITAL, 22-05-85 1W DPF/SRPR

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA .
DECLARAÇÃO DE RENDIDENTO

.INSTR. ROAD. 42, 24-05 .-. 85 DF SRF ............... 	 	 7.626
INTERCAMBIO	 •

SIMPOSTa
.CONVENIO li, 22 .-0585 NEC INEP 	 	 7.643

- IPI
SMFRESA. DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO po SUL..ATO DECLARATORIO 177 .. 19-04 .- 85 NP CST 	

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS DINERAIS DA PARAIBA 	.ATO DECLARATORIO 178, 19-64-85 DF	 	 	 7:626
.ATO DECLARATORIO 222. .09-05-85 nr SRFICST 	

TRIBUTOS
TEEEconoRrexpaEs DA BANIA S/A.

.ATO DECEARATORIO 201, 30-04-8S NF sRr/cpT 	

7.642	 DEPARTADENTO DE TELECOMUNICACUES DOESTADO DA

TELEVISÃO /TAPOAN
:PORTARIA 129, 20-05 .-85 MC DENTEL 	 •7..641

7.642	 DEPARTADENTO DE TELECODUNICAÇUES DO ESTADO DA BANIA - DETELBA.
.PORTARIA 131, 2005-85 DO DENTEL 	 	 7.541

REUNIÃO
.ATA 628,-2405 ..85 DTB CONFECO 	 	 7.635

SANEADENTO BASIC°
7.626	 REG/ÃO NORDESTE

' DECRETO EXECUTIVO 91.265, 24-05-85 	 	 7.619
.EXP. DE MOTIVOS 28, 21-05-85 /NTERMIN/STER/AL 	 	 1.620

.PORTAR/A 144, 24-05-83 DITERDINISTERIAL 	 	 7.6217.626
- SANEANTES DODISSANITARIOS

VIS/LANCIA SANITARIA
.RELAÇÃO 787, 24-05-85 ns SNVSIDISAD 	 	 7.6407.626

- SIMPOSIO
INTERCAMBIO

7.620	 .CONVENIO 11. 22-05-85 DEC	 ......	 .....	 7.543

.	 7 -631

7.631

DEPARTMENT° ESTADUAL DE TRANSITO >o ESTADO DO CEARA - DETRAN/CE.
.CONVENIO 154, 17-05-85- 11TR DNER 	 	 74642

- VIGILANCIA SANITARIA
SANCANTES .DODISSANITARIOS

7.642	 .RELAÇÃO 787, 24-05-85 ns SNVS/DISAD 	 	 7..680

PREÇOS DESTE EXEMPLAR: BRASILIA Cr$ 480
OUTROS ESTADOS: Cri 580


